
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 08 de Março de 2024, procedeu-se a abertura do processo 
administrativo nº 0101.07453.2024, que tem por objeto Contratação de 
Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de 
Fossas. 

Vargem Grande - MA, 08 de Março de 2024. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 6 
Gabinete do Secretário .-:.s EM E D de Educação ~ ~cretaria Munic,pal de Educação 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Processo Administrativo n° 0101.07453.2024 

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 
Responsável pela Demanda: Bartolomeu de Oliveira 1 Matrícula: 05743 Gomes 
e-mail: semedvqma@hotmail.com 

1. 

2. 

3. 

OBJETO 
( ) 
( ) 
( ) 
(X) 
( ) 

Material de consumo 
Equipamento/Material permanente 
Serviço continuado 
Serviço não continuado 
Obra 

( ) Serviço de engenharia 

DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO: 
Contratação de Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas. 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
A Secretaria Municipal de Educação, dentre outras atribuições, tem o dever de garantir o bom funcionamento das unidades escolares. A necessidade da secretaria de realizar os serviços de dedetização, descupinização, desinsetização e assemelhados é justificada para viabilizar a manutenção da limpeza das escolas e, consequentemente o pleno funcionamento das unidades escolares municipais (escolas e creches municipais), além de atender as determinações impostas pela fiscalização sanitária. 
A ausência da dedetização para controle das pragas urbanas poderá ocasionar uma série de problemas a curto prazo como a propagação rápida de pragas, riscos à saúde, danos nas estruturas dos prédios públicos e materiais gerando um prejuízo econômico, bem como insegurança na alimentação escolar. Portanto, a ausência da dedetização pode acarretar uma série de consequências adversas, destacando a importância de implementar medidas preventivas e regulares para controlar e evitar problemas relacionados a pragas. 
Considerando a necessidade do combate de focos de proliferação de animais vetores e pragas diversas, tais como: aranhas, baratas, cupins, ratos, formigas, mosquitos (como o Aedes Egpty, transmissor da Dengue, Zika e Chikungunya); 
Considerando os prejuízos materiais e patrimoniais diretamente relacionados a essas pragas; 
Considerando que essas pragas atuam como vetores de doenças graves para os seres humanos; 
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Considerando a identificação de focos das pragas urbanas nas instalações da rede municipal de ensino, tanto na sede quanto na zona rural; 
Considerando ainda o constante aumento das solicitações para 

dedetização e desinsetização; 
Considerando o iminente retorno as aulas e a necessidade de realização dos serviços nos próximos dias, onde os serviços deverão ser realizados e 

concluídos no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Considerando, por fim, que esta administração pública não dispõe de servidores com habilidades adequadas, materiais, produtos, equipamentos e certificação necessários para realizar tais serviços; 
Desta forma, faz-se necessário da contratação de empresa especializada com o intuito de executar serviços de dedetização em geral, exterminar todo e qualquer tipo de inseto, roedor e outras pragas em todas as áreas (internas e externas dentro do perímetro das escolas municipais), buscando manter os ambientes de trabalho em bom estado de salubridade e descontaminação, tanto para a segurança pessoal dos usuários e servidores, quanto para a conservação do patrimônio público. 
O serviço objeto desta contratação é caracterizada por serviço comum, prestação não-contínua, considerando a flutuação na demanda dos serviços, bem como uma estratégia eficaz para atender às necessidades específicas, garantindo eficiência operacional e promovendo a qualidade na entrega dos serviços. 

4 . RESULTADOS PRETENDIDOS: 
a. Os resultados almejados com o SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSA, são de 

significativa relevância social, cumprindo com o objetivo de gerar o máximo de vantagem para a administração pública, em linha com o 
artigo 11 da referida lei. 

b. Gestão de Riscos e Controles Internos: O processo em pauta contempla 
mecanismos eficientes para a gestão de riscos e estabelece controles 
internos no intuito de minimizar eventuais adversidades durante a execução do contrato. 

c. Promoção de Inovação e Desenvolvimento: A escola a ser construída 
tem potencial para incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável, atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 11 da Lei 14.133. 

d. Restrição a Participação de Empresas em Formas de Consórcio: De acordo com o artigo 14 da Lei 14.133, foi considerada a vedação de 
consórcios para esta contratação, tendo em vista a simplicidade e 
especificidade do objeto, garantindo assim a celeridade e economia do processo licitatório. 

S. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 

ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE LIMPEZA DE FOSSAS SEPTICAS. DESINFECÇÃO E Metros 
4.980 DESENTUPIMENTO DE RALOS, PIAS, BOCAS DE Cúbicos 
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LOBO, CAIXAS DE G,ORDURAS E VASOS 
SANITARIOS. 

2 
SERVIÇO DE DEDETIZAÇAO, DESCUPINIZAÇÃO E Metros 75.000 DESALOJAMENTO DE MORCEGOS. Quadrados 

SANITIZA~O: CONTROLE _ATRAVÉS DE_ 
PULVERIZAÇAO EA NEBULIZAÇAO _DE SOLUÇA(? 

AQUOSA C9M AMONIA QUATERNA_RIA f.TRAVES 
DAS TECNICAS DE AT5'MIZAÇAO (AREA _ 

EXTERNA) E NEBULIZAÇAO E PULVERIZAÇAO 
(ÁREAS INTERNAS) EM TODAS AS ÁREAS , , 

3 
CONSIDERADAS NECESSARIAS E POSSIVEIS Metros 

78.000 PARA UTILIZAÇÃO DAS DUAS TÉCNICAS. EM Quadrados , , , 
MEDIA PARA AREAS GRANDES E NECESSARIO 04 
FUNCIONÁRIOS PARA EXECUÇÃO EM TODAS AS 

ÁREAS DE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. 
UTILIZAÇÃO_ DE EPI'? COMPLETOS (MAÇACÃO 

FITOSSANITARIO, MASCARA FACIAL/ MASCARA 
3M, BOTA, VISEIRA E LUVAS). 

6. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 
A previsão de assinatura do Instrumento Contratual ou documento equivalente terá 
sua a assinatura três dias posterior a data de Homologação da Secretaria de Educação 
do Município de Vargem Grande/ MA. 

7. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 
ORDEM NOME CARGO/FUNÇAO 

01 
02 

8. 

Raimundo Nonato da Costa 
Bartolomeu de Oliveira Gomes 

ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS: 

DFD finalizado em: 08/03/2024. 

5743 

omes 
anda 

Secretário Municipal de Educação 
Resoonsável oela demanda 

De acordo, encaminhe-se p/ análise e 
providências. 

a da Costa 
unicipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



PORTARIA de n2 003/ 2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1 º - Nomear: o Sr. RAIMUNDO NONATO DA COSTA, brasileiro, solteiro, portador do RG n2 88669798-0 SSP/MA e CPF nº 870.512.573-15, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2 2 - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 3 2 - Esta Portaria entrará em vigor no a to de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA OE NO 001/2021 
PORTARIA DE NO 002/2021 
PORTARIA OE NO 003/2021 
PORTARIA DE NO 004/2021 
PORTARIA DE NO 005/2021 
PORTARIA DE NO 006/2021 
PORTARIA DE NO 007/2021 
PORTARIA DE NO 010/2021 
PORTARIA DE NO 011/2021 
PORTARIA DE NO 0 12/2021 
PORTARIA DE NO 013/2021 
PORTARIA DE NO 014/2021 
PORTARIA OE NO 015/2021 
PORTARIA DE NO 016/2021 
PORTARIA DE NO 017/2021 
PORTARIA OE NO 018/2021 
PORTARIA DE NO 019/2021 
PORTARIA DE NO 020/2021 
PORTARIA DE NO 021/2021 
PORTARIA DE NO 022/2021 
PORTARIA DE NO 023/2021 
PORTARIA DE NO 024/ 2021 
PORTARIA DE NO 025/2021 
PORTARIA DE NO 026/2021 
PORTARIA DE NO 027/2021 
DECRETO NV 001/2021 
DECRETO NO 002/2021 
DECRETO NR 003/2021 
DECRETO NO 004/2021 
DECRETO NV 005/2021 

SUlv1ÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de no 001/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 
OUTRAS PROVIOtNC/AS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhao, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgãnica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 10 • Nomear: o Sr. BENEDITO DE JESUS COELHO 
NUNES, brasileiro, solteiro, portador do RG no 104239899-0 SSP/MA e CPF no 
124. 788.063--04, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO CHEFE OE 
GABINETE, na forma prevista em Lei. 

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

Página 1 

DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS Mil E VINTE 
UM. 

JOSl CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de nv 002/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DA 
OUTRAS PRQVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 10 • Nomear: o Sr. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO, 
brasileiro, casado, portador do RG no 442989954 SESP/ MA e CPF no 
705.126.393-53, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Ponaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE ESTADO 
00 MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DOMES DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM . 

JOSl CARLOS OE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de no 003/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 
OUTRAS PROVtDtNCIAS. 

O PREFEITO M UNICIPAL OE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhllo, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 10 - Nomear: o Sr. RAIMUNDO NONATO DA COSTA, 
brasileiro, solteiro, portador do RG no 88669798-0 SSP/MA e CPF nll 
870.512.S73-15, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO OE EDUCAÇÃO, na 
forma prevista em Le,. 

M, >• - ,, '""'"' dec~"""' da •~• ■ 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Portaria correrão à conta de dotação orçamentária especifica suplementada, se 
necessário. 

Art. 39 • Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

RESOLVE 

Art. 19 • Nomear: a Sra. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, 
brasileira, casada, portadora do RG no 3497493-8 SESP/MA e CPF n2 
843.615.063-Sl, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA OE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 21 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentár ia especifica suplementada, se GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO necessário. 

DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MtS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

Art. 39 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Prefeito Municipal REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA CUMPRA-SE 

PORTARIA de n9 004/2021 GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DOMES DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM UM. 

COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI E DÁ 
OUTRAS PROVID(NÇIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranh3o, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 19 • Nomear: a Sra. VIVIA SILVA FORTES BEZERRA, 
brasileira, casada, portadora do RG n9 123602599-4 SSP/MA e CPF no 
951.884.523-91, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA-ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à cont a de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 39 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
ublicação, revogada as disposições em contrario. 

o<EGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DOMES DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito M unicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n9 OOS/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 
OUTRAS PROVID(NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas at ribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da lei Orgãnica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

Página 2 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de nt 006/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COM ISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 
OUTRAS PROVID(NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 19 • Nomear: o Sr. JOÃO BATISTA OLIVEIRA BARROS, 
brasileiro, casado, portador do RG no 1286395 SSP/MA e CPF n9 515.630.453-
20, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO-ADJUNTO DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2t - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 3R - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS 00 MES DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Venf,que a autenl>Clóade 
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MAPA DE RISCOS 

FASE DE ANALISE 
( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

item 

Proba bi I idade 

Impacto 

Item 

01 

Item 

01 

Item 

01 

item 

Probabilidade 

Impacto 

Item 

Página 1 de 3 

RISCO 01 - SELECIONAR EQUIPE INADEQUADA 
PARA O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 
Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo 
ocasionar prejuízos na contratação. 

Ação Preventiva Responsável 
Escolher equipe com conhecimentos suficientes 

Secretaria de para os estudos em tempo hábil para que não 
Educação haja prejuízos durante a fase de planejamento. 

Ação de Contingência Responsável 
Designar membros com mais experiência em Secretaria de 

contratações. Educação 

RISCO 02 - FALHA NA ELABORAÇAO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Dano 
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01 
Requisitos/Especificação da Contratação que possam ser 
erroneamente interpretados pelos licitantes. 

Item Ação Preventiva Responsável 
Elaborar o T.R de forma clara e concisa 
e possibilitar aos fornecedores a 

01 quantidade e especificação detalhada Setor Demandante 
para maior conhecimento acerca do 
Objeto pretendidos 

1 

Item Ação de Contingência Responsável 
Analisar Termo de Referência afim de 
identificar pontos que possam ser 

01 questionados/ e se for o caso Setor demandante 
encaminhar para alteração por parte 
do Requisitante. 

FASE DE ANÁLISE 
( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

item 

Probabilidade 

Impacto 

Item 

01 

Item 

01 

Página 2 de 3 

RISCO 01 - NAO ASSINATURA DO CONTRATO 
( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 
Atraso na entrega do objeto. Custos para a Administração. 

Ação Preventiva 
Verificação na fase de habilitação do 
certame que o fornecedor reúne todos 
os requisitos de habilitação exigidos 
em edital. 

Responsável 

Setor de 
Contratações 
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,. 

Item 

01 
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Ação de Contingência Responsável 
Reabertura do certame e volta de 
fases na licitação para convocação do Setor de 
fornecedor mais bem classificado. Contratações/ Pregoei 
Aplicação de sanções na empresa que 
recusou a assinatura do contrato. 

RESPONSÁVEL 

R~ Costa 
Secretário Municipal de Educação 

ro 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



Secretaria ExeOJltiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Departamento de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de 
Intenção de Registro de Preços - IRP, para Contratação de Pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, para que seja 
realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o em 
conformidade com o Art. 78, inciso IV e Art. 82 da Lei 14.133/2021, Decreto nº 
11.462/ 2023, regulamentado pelo Decreto Municipal 028/2023, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 08 de Março de 2024. 

Atenciosamente, 

Nonato da Costa 
unicipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 

- ------------------- ---



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria ExeOJltiva • 
Gabinete do Secretário ~s EM s: D de Educação ~ Sf<retan.1 r!n!Jbuca(Jo 

ANEXO I 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 86 da 
Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n° 11.462/2023, conforme art. 57 do Decreto Municipal nº 028/2023, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual Contratação de Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, conforme condições, especificações e quantitativos 
a seguir elencados: 

ITEM ESPECIFICACÃO UNIDADE QUANTIDADE 
LIMPEZA DE FOSSAS SEPTICAS. DESINFECÇÃO E 

Metros 1 DESENTUPIMENTO DE RALOS, PIAS, BOCAS, DE LOBO, 
Cúbicos 4.980 CAIXAS DE GORDURAS E VASOS SANITARIOS. 

2 SERVIÇO DE DEDETIZAÇAO, DESCUPINIZAÇAO E Metros 
75.000 DESALOJAMENTO DE MORCEGOS. Quadrados 

SANmZAÇÃO: CONTROLE ATRAVES DE 
PULVERIZAÇÃq E NEBULIZA~O DE SOLUÇÃO 

AQUÇ)SA COM AMONIA QUA!ER~ARIA ATRAVES DAS 
TECNICAS DE ATOMIZAÇAO (AREA EXTERNA) E 

NEBULIZAÇÃO~ PULVERIZAÇÃO (ÁREAS INTE~NAS) 
EM TODAS AS AREAS CONSIDERADAS NECESSARIAS 

Metros 3 E POS~ÍVEIS PA~ UTILIZAÇÃO DAS DUAS TÉ,CNICAS. 78.000 Quadrados EM MEDIA PARA AREAS GRANDES E NECESSARIO 04 
FUNCIONÁRIOS PARA EXECUÇÃO EM TODAS AS 

ÁREAS DE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. UTILIZAÇÃO DE 
E_Pl'S COMPLETOS (t:1ACACÃO FITOSSANITÁRIO, 

MASCARA FACIAL/ MASCARA 3M, BOTA, VISEIRA E 
LUVAS). 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso I , Decreto n° 11.462/2023, e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n° 028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000- Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execult,va 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 17° do Decreto Federal 
n° 11.462/2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição 
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 
14.133/21 e art. 57 do Decreto municipal 028, de 31 de março de 2023, a partir da comunicação formal, contendo as seguintes informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail (setordecompravg@gmail.com) das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta. 

Vargem Grande - MA, 08 de Março de 2024. 

osta 
n u 1 1 a ducação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



Secretaria ExeOJltiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 86 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto, n° _11 .462/2023, conforme art. 57 do Decreto Municipal nº 028/2023, na competência de ORGAO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de preços visando a futura e eventual Contratação de Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, Decreto n° 11.462/2023, e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 17º do Decreto Federal n° 11.462/2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Fiscal de Contrato. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 e art. 57 do Decreto municipal 028, de 31 de março de 2023, a partir da comunicação formal, contendo as seguintes informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
e) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail (setordecompravg@gmail.com) das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
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Vargem Grande - MA, 08 de Março de 2024. 

osta 
,éGl~!rfico Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648. 738/0001-83 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe do Setor de Compras 

Prezado senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - TRP, manifestado pela 
Secretaria Municipal de Educação, no dia 08 de Março de 2024, para a possível Contratação de 
Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, encaminhamos a 
Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão 
Participante do referido processo licitatório, conforme previsto na Lei 14.133/2021 , Decreto nº 
11.462/2023, regulamentado pelo Decreto Municipal 028/2023. Segue em anexo nossa 
manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargem Grande - MA 
CEP:65430-000 ITel. (98) 3461-1340 

prefeituradevargemgrande@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648. 738/0001-83 
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUN ICIPAL DE ADMfNISTRAÇÃO, em obediênc ia a Lei 14.133/2021 e ao 
art. 59° do Decreto Municipal nº 028/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPA TE, 
Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de preços, visando a futura e eventual 
Contratação de Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, conforme as 
condições e lencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as 
especificações e quantidades estimadas desta Secretaria. 

ITEM ESPECIF'ICAÇÃO Ul'i lOADE Q ANT 
IDADE 

2 

3 

LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. • ' SE TU PIMENTO DE 
RALOS. PIA . BOCAS DE LOBO. CAI EVA O SA 11TÁR10S. 

Sl.RVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, DE CUPI IZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE 
MORCEGOS. 

SA ITIZAÇAO: CO. TROLE A TRAVE DE PULVERIZAÇAO E 1EBULIZAÇA0 DE 
SOLUÇÃO AQUOSA COM AMÔNIA QUATERNÁRIA ATRA VÊS DAS TÉCNICAS DE 

ATOMIZAÇÃO (ÁREA EXTERNA) E EBULIZAÇÃO E PULVERIZAÇÃO (ÁREAS 
1. TER 1AS) EM TODAS AS ÁREAS CO SIDERADAS , ECESSÁR1AS E POSSÍVEIS 

PARA UTILIZAÇÃO DA DUAS TÉCNICAS. EM MÉDIA PARA ÁREAS GRA DE E 
Nl:.CESSÁRIO 04 FUNCIO ÁRIOS PARA EXECUÇÃO EM TODA AS ÁREAS DE 
CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. UTILIZAÇÃO DE EPl"S COMPLETOS (MACACÃO 

FITOSSA. ITÁRIO. MÁ CARA FACIAL/ MÁSCARA 3M. BOTA. VI EIRA E LUVA . 

Metros 
Cúbicos 
Metros 

Quadrados 

Metros 
Q uadrados 

996 

15.000 

15.600 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Administração concorda e aceita as condições 
especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. Demais 
infonnações 

Yargem Grande - MA, 12 de Março de 2024. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargem Grande • MA 
CEP:65430-000 ITel. (98) 3461-1340 

prefeituradevargemgrande@gmail.com 
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-PORTARIA de n2 002/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: o Sr. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO, brasileiro, casado, portador do RG n2 442989954 SESP / MA e CPF nº 705.126.393-53, para o cargo em com1ssao de: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2 2 - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
co rrerão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmailcom - Fone: (98) 3461-1103 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SEMAS 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe do Setor de Compras 

Prezado senhor, 

·-
'?'º Oe L.i< 

~ ~ Prefe1turade \n ,}) 
~ • VARCE _n_t· 
♦Ã ~ ~!..~!!P r,t._ / 

Vargem Grande - MA, 13 de Março de 2024. 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, 
manifestado pela Secretaria Municipal de Educação, no dia 08 de Março de 2024, 
para a possível Contratação de Pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de Limpeza de Fossas, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação 
de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão Participante do referido 
processo licitatório, conforme previsto na Lei 14.133/2021, Decreto n2 

11.462/2023, regulamentado pelo Decreto Municipal 028/2023. Segue em anexo 
nossa manifestação e planilha com quantitativos e descr iminação dos serviços; 

Atenciosamente, 

QU A DE MESQUITA 
Secretária Municipal de As A e Desenvolvimento Social 

Rua Possidônio, Nº 11 - Centro - Cep: 65.430-000 - Vargem Grande - Ma 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-Mail: smasvargem@Gmail.Com - Fone: 3461-1679 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SEMAS 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em 
obediência a Lei 14.133/2021 e ao art. 592 do Decreto Municipal nº 028/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do 
Registro de Preços para futura, eventual Contratação de Pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, mediante realização 
de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, 
que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido 
órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social. 

ITEM ESPECIFICACÃO UNIDADE QUANTIDADE 
LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. DESINFECÇÃO E 

Metros 1 DESENTUPIMENTO DE RALOS, PIAS, BOCAS DE 
Cúbicos 664 

LOBO, CAIXAS DE GORDURAS E VASOS SANITÁRIOS. 
2 SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E Metros 

10.000 DESALOJAMENTO DE MORCEGOS. Quadrados 
SANITIZAÇÃO: CONTROLE ATRAVÉS DE 

PULVERIZAÇÃO E NEBULIZAÇÃO DE SOLUÇÃO 
AQUOSA COM AMÔNIA QUATERNÁRIA ATRAVÉS 

DAS TÉCN ICAS DE ATOMIZAÇÃO (ÁREA EXTERNA) 
E NEBULIZAÇÃO E PULVERIZAÇÃO (ÁREAS 

INTERNAS) EM TODAS AS ÁREAS CONSIDERADAS 
Metros 3 NECESSÁRIAS E POSSÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO DAS 10.400 DUAS TÉCNICAS. EM MÉDIA PARA ÁREAS GRANDES Quadrados 

E NECESSÁRIO 04 FUNCIONÁRIOS PARA EXECUÇÃO 
EM TODAS AS ÁREAS DE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. 

UTILIZAÇÃO DE EPl'S COMPLETOS (MACACÃO 
FITOSSANITÁRIO, MÁSCARA FACIAL/ MÁSCARA 3M, 

BOTA, VISEIRA E LUVAS). 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
concorda e aceita as condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 13 de Março de 2024. 

CARLA NICOL~ .. r't ... ~~M-blí'w<E MESQUITA 
nc a e Desenvolvimento Social 

Rua Possidônio, Nº 11 - Centro - Cep: 65.430-000 - Vargem Grande - Ma 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-Mail : smasvargem@Gmail.Com-Fone: 3461-1679 



Vargem Grande - MA, 1 S de Março de 2024. 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Te ixeira 
Chefe do Setor de Compras 

Prezado senhor, 

O ~ 

'.:f-% .,)~ 

_Ç::JI 
R--

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela 
Secretaria Municipal de Educação, no dia 08 de Março de 2024, para a possível Contratação de 
Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, encaminhamos a 
Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão 
Pa11icipante do referido processo licitatório, conforme previsto na Lei 14. 133/2021, Decreto nº 
11.462/2023, regulamentado pelo Decreto Municipal 028/2023. Segue em anexo nossa 
manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção. agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 005/202 1 
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, -'vL A SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAUDE, em obediência a Lei 14.133/202 1 e ao art. 59 _ 

Decreto Municipal nº 028/2023, na competência de Ó RGÃO PARTICIPA TE, Manifesta seu 
Interesse de Participação do Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada 
sob o gerenc iamento da Secretaria Municipal de Educação, conforme as condições elencadas na 
Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades 
estimadas desta Secretaria. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
LIMPEZA DE FOSSAS SEPTICAS. 

I 
DESfNFECÇÀO E DESENTUPIMENTO DE Metros 

1.660 RALOS, PIAS, BOCAS DE LOBO, CAIXAS DE Cúbicos 
GORDURAS E VASOS SANITÁRIOS. 

SER VlÇO DE DEDETIZAÇÃO, 
Metros 2 DESCUPI IZAÇÃO E DESALOJAME TO DE 

Quadrados 
25.000 

MORCEGOS. 
SANfTIZAÇÃO: CONTROLE ATRA VES DE 

PULVERIZAÇÃO E EBULIZAÇÀO DE 
SOLUÇÃO AQUOSA COM AMÔNIA 

QUATERNÁRIA ATRAVÉS DAS TÉCNICAS 
DE ATOMIZAÇÃO (ÁREA EXTERNA) E 

EBULIZAÇÀO E PULVERJZAÇÃO (ÁREAS 
INTERNAS) EM TODAS AS ÁREAS 
CO SIDERADAS ECESSÁRIAS E 

Metros 3 POSSÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO DAS DUAS 26.000 
TÉCNICAS. EM MÉDIA PARA ÁREAS Quadrados 

GRANDES E ECESSÁRIO 04 
FUNCIONÁRIOS PARA EXECUÇÃO EM 

TODAS AS ÁREAS DE C IRCULAÇÃO DE 
PESSOAS. UTILIZAÇÃO DE EPl 'S 

COMPLETOS (MACACÃO 
FITOSSANITÁRI O, MÁSCARA FACIAL/ 

MÁSCARA 3M, BOTA, VISEIRA E LUVAS). 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na 
Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. Demais informações 

Atenciosamente, 

Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 005/2021 
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PORTARIA de n2 005/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PRO VIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: a Sra. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, brasileira, casada, portadora do RG nº 3497493-8 SESP / MA e CPF nº 843.615.063-53, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP· 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Ma 11: prefeituradevargemgrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Sr. 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação 
da Intenção de Registro de Preços - IRP, por meio de correspondência, cujo 
objeto é a Contratação de Pessoa jurídica especializada na prestação de servi
ços de Limpeza de Fossas, houve manifestações. 

Vargem Grande, 22 de Março de 2024. 

< Cario~ .rx?.: -
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargerngrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Anexo 1 

SECRETA SECRET SECRETARIA DE SECRETA 
QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO UNIDADE RIADE ARIA DE ASSISTENCIA RIADE ITEM 

TOTAL ADMINIS 
SAÚDE SOCIAL EDUCAÇÃO TRACÃO 

LIMPEZA DE FOSSAS 
SÉPTICAS. DESINFEC-

ÇÃO E DESENTUPI-
MENTO DE RALOS, Metros 

996 1660 664 4980 8.300 
1 

PIAS, BOCAS DE LO- Cúbicos 
80, CAIXAS DE GOR-
DURAS E VASOS SA-

NITÁRIOS. 
SERVIÇO DE DEDETI-
ZAÇÃO, DESCUPINI-

Metros 
10000 75000 125.000 

2 ZAÇÃO E DESALOJA- 15000 25000 
MENTO DE MORCE- Quadrados 

~ GOS. 
r,.J SANITIZAÇÃO: CON-

TROLE ATRAVÉS DE 
PULVERIZAÇÃO E NE-
BULIZAÇÃO DE SOLU-

ÇÃO AQUOSA COM 
AMÔNIA QUATERNÁ-

RIA ATRAVÉS DAS 
TÉCNICAS DE ATOMI-
ZAÇÃO (ÁREA EXTER-
NA) E NEBULIZAÇÃO E 

PULVERIZAÇÃO 
{ÁREASINTERNAS) EM 

TODAS AS ÁREAS 
CONSIDERADAS NE-

3 CESSÁRIAS E POSSÍ- Metros 
VEIS PARA UTILIZA- Quadrados 15600 26000 10400 78000 130.000 
ÇÃO DAS DUAS TÉC-
NICAS. EM MÉDIA PA-

RA ÁREAS GRANDES E 
NECESSÁRIO 04 FUN-

CIONÁRIOS PARA 
EXECUÇÃO EM TODAS 
AS ÁREAS DE CIRCU-
LAÇÃO DE PESSOAS. 
UTILIZAÇÃO DE EPl'S 
COMPLETOS (MACA-

CÃO FITOSSANITÁRIO, 
MÁSCARA FACIAU 

MÁSCARA 3M, BOTA, 
VISEIRA E LUVAS). 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail com - Fone: (98) 3461-1103 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1158/2023 - 23/0312023 

Art. 8°. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. _ _ GABíNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. ESTADO DO MARA1 HAO, EM VARGEM GRA~DE. 21 DE MARÇO DE 2023, 201º DAI DEPE DÊ1 CIA E 134º DA REPÚBLICA . O~ 
; 'b.o '-'e J OSÉ CARLOS DE O Ll\'EIRA BARROS 

Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 026/2023 

PREFEITURA M NJC I PAL DE VARGEM GRA\IDEA IA 

<:' ) .... -; - ,("I 

~Ra u o 
v çzêJ -

PORTARJA de nº 026/2023 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEJ E DÁ OUTRAS PROVJDÊNCIAS 
O PREFEITO M UNICIPAL DE VARGEM GRANDE. Estado do Maranhão. no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande - MA. 

RESOLVE 

Art. t • - omear o Sr. ERJK ALVES Dl ·1z. brasileiro, solteiro. portador do RG nº 2005028050136 SSP/MA e CPF nº 044.263.963-52, para o cargo em comissão de COORDENADOR DE PATRIMÔNIO, na fonn a prevista em Lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentãria específica suplementada, se necessário. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINET E DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARA\IHÃO, AOS 02 DIA DO M ÊS DE .\1ARÇ O OE 2023. 

J OSÉ CARLO OE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 025/2023 

PREFEITURA M UNIC IPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de nº 02Sn023 

DISPÔE SOBRE A ,VOMEAC,lo PARA CARGO EM COl:tlSSiO SA FORJ,!A PRffISTA EM LEI E DA, OUTRAS PRO VIDlNCIAS 

O PREFEITO M ül'\IC IPAL DE VARGEM GRANDE. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXlV a Lei Orgânica do Município de Vargem Grande - MA. 

RESOLVE 

Art. l º - Nomear o Sr. CARLO LUAN CARNEIRO TEIXEIRA . brasileiro. solteiro. portador do RG oº 2005028050136 SSP/CE e CPF nº 044.263.963-52, para o cargo em comissão de CHEFE DA EÇÃO DE DIVISÃO DE LIC ITAÇÕES E COMPllA, na forma prevista em Lei. 

Arl. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamen1ãria especifica suplementada, se necessário. 

Art. 3• - Esta Portaria entrará cm vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABI. ETE DO SENHOR PREFEITO M Ui\ l CIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 00 MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2023. 

JO É CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

li 
Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes -CPF: •••.705.933-•• em 23/03/2023 21 :02:09 - IP com n•: 192.168.10.9 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.brldiariooficial.php?id=1205 [!1 

a DOM www.vargemgrande.ma.gov.br 4/5 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços - MIRP, 
encaminhadas pela Secretaria de Administração, Assistência e Desenvolvimento Social 
e Saúde e levando em consideração o princípio da economicidade, e ainda por tratar-se 
de aquisição de bens de uso comum, APROVAMOS a inclusão das Secretarias acima 
elencadas, bem como seus quantitativos neste Registro de Preços. 

Vargem Grande - MA, 25 de Março de 2024. 

Costa 
ducação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do secretário 

de Educação 
• ~ · ~ VAR.GEM ~ ~iMgu12 ~,,.,,. !;!t~º~ 

Página Ide 2 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para 
Contratação de Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de 
Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de 
Vargem Grande/ MA, para que seja dada providencias quanto a elaboração de 
pesquisas de preços e mapa comparativo de preços, conforme especificações contidas 
em Anexo. 

Em seguida retomam-se os autos para essa Secretaria para devidas 
providências. 

Vargem Grande (MA), 25 de Março de 2024. 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email· semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execult1va 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
• 'ti~ ~~iM~J2 Ã ÃÃ 

Pr•t.ltvr• dt: 

VARGEM 
GRANDE ........ ~"""''""'°°º""""° 

ITEM 

1 

2 

3 

Página 2de 2 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ESPECIFICACÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNIT V.TOTAL LIMPEZA DE FOSSAS SEPTICAS. 
DESINFECÇÃO E DESENTUPIMENTO Metros DE RALOS, PIAS, BOCAS DE LOBO, Cúbicos 8.300 

CAIXAS DE GORDURAS E VASOS 
SANITÁRIOS. 

SERVIÇO DE DEDmZAÇÃO, 
Metros DESCUPINIZAÇÃO E 

Quadrados 125.000 DESALOJAMENTO DE MORCEGOS. 
SANffiZAÇÃO:CONTROLE ATRAVES 
DE PULVERIZAÇÃO E NEBULIZAÇÃO 
DE SOLUÇÃO ~QUOSA co~ AMÔNIA 

QUATERNARIA ATRA VES DAS 
TÉCNICAS DE ATOMIZAÇÃO (ÁREA 

EXTERNAL E N!=BULIZAÇÃO E 
PULVERIZAÇAÇ) (AREAS INTERNAS) 

EM TODAS AS AREAS CONSIDERADAS 
NECESSÁRIAS E POSSÍVEIS PARA Metros 

130.000 UTIU?AÇÃO DAS, DUAS TÉCNICAS. Quadrados 
EM MEDIA PARA AREAS GRANDES E 

NECESSÁRIO 04 FUNCIONÁRIOS 
PARA EXECUÇÃO EM TODAS AS 

ÁREAS DE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. 
UTILIZAÇÃO DE EPI'S COMPLETOS 

(MACACÃO FITOSS~NITÁRIO, 
MASCARA FACIAL/ MASCARA 3M, 

BOTA, VISEIRA E LUVAS). 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



DESPACHO 

Ao Sr. 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretária Municipal de Educação 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação para elaboração de 
pesquisas de preços, para o Registro de preços, visando a futura e eventual Contratação 
de Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, Dede
tização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de Vargem 
Grande/MA, com o seguinte critério: 

1 - Critério Utilizado: Conforme o art. 23, §1 , li , da Lei 14.1 33/2021 : "contratações simi
lares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de pre
ços, observado o índice de atualização de preços correspondente", através da plataforma 
Banco de Preços. 

li - Justificar o critério utilizado: A Média Aritmética dos preços obtidos- Preço calculado 
com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele 
determinado Item. Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 , no Artigo 
3°, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método 
matemático aplicado para a definição do valor estimado." Sendo o que dispomos para o 
momento, subscrevemo-nos. 

Vargem Grande/MA, 26 de Msrço de 2024 

Carl n arn iro Te1xe1ra 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gma1lcom - Fone (98) 3461-1103 

l 

1 

1 

1 



.._, .. 
VARCEM 
GRANDE ....... --...-.-

r: CER1lf1CAOO::, 

t®■· . ®~ 
l!1 a . ~~ 
~ -
~@ .. · • • 1 
L.: OOV:>l.atl.llB:> .:..J 

Rdatúrio th.: Cota\,'iio: Contrata~ào d1..· P1..·s,oa .lur1di-:a I sp-:-:iali1ada na Pr-:~taçào tk S~-r~ i~os Lk l. imp-:ta <k hissas. l kdcti1açüo 1..· Saniti1açüo d.i, lnstala'°·ô1..·s das Sccrdana, do l\lu111c1p10 d-: Varg.-:m ( irand-: 1\ L\. 

Pesquisa realizada entre 25/03/2024 11 : 17:37 e 26/03/2024 10:26:02 

R•l•róno g<rado no dia 1(1,0J/lOU 10:16:32 ( IP, 17q,bJ.94.17l 

Em conformidade com a Instrução Normahva Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14 133) 

Mflodo Mattm,1ico Aplirado: Média Anlméttca dos pr~os obtidos - Preço calculado com base na mêd,a aritmética de todos os preços selcc1onados pelo usuário para aquele dctermmado Item. 
C.:,nfi_vnw /n.(Jnl(6oA'o,'IIKlll,,1 A•6J dti 07 M Julho.lt4 1011 (/.,t1 ,,,. J-1 IJJI. 1 t0Ar11t,:o J~ •A p#Sf/1'11it1Úd prffô.J Jcro rt1Q.1enol,:(ll(J(, ~"' doc'""•nlo que ,·on,.,_ra INC l':...\/,1Ql/o"1iJIMIIJll,YJaplteothpa,o e, 
dfjimçiio de) iulor WJ!Wldo " 

Item 

1 \ LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS DESINFECÇÃO E DESENT 
lJPIMENTO 
DE RALOS. PIAS, BOCAS DE LOBO. CAIXAS 
DE GORDURAS E VASOS SANITÁRIOS 

21 SERVIÇO DE DEDETIZAÇÀO. DESCUPINIZAÇÀO E DESAL 
OJAMENTODE 
MORCEGOS 

3) SANITIZAÇÀO. CONTROLE ATRAVÉS DE PULVERIZAÇÃO 
E NEBULIZAÇÃO 
DE SOLUÇÃO AQUOSA COM AMÔNIA QUATERNÁRIA .. 

Preços 

3 

3 

3 

Qu•ntidade 

8.300 Merros Cúbicos 

125.000 Metros 
Quadrados 

130.000 Metros 
Quadrados 

Detalhamento dos Itens 

Reta16no geradO no dia 26/03/2024 10 26 32 (IP 179 &3 94 17) 

Preço 
Eslim11do 

Percentual 

RS 160,17 

(un) 

RS 3.18 (uni 

RS 1.38 (un) 

Valor Global: 

li Cód go Validaçào qFb50u&lkJDIOtnC6cgY6ml\'NO'AytblhXToBszhgpEqHU8nPlm6WA%3c1%3d 
hnp/lWwwO.oc:odeprecos com br/Cel1lficedoAu:enllCld-71oken"'lFl,50uSttkJDtOtnC6cgY6mNwcWytt>lhXToBszngpEqHU8nP1m6WA%253d%253d 

Preço 
Esrimado l 'oral 

Calculado 

RS 160.17 RS 
1329411,00 

RS 3.1 8 RS 397 500.00 

RS 1.38 RS 179 400.00 

RS 1.906.311,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~~ 2 
Ã Ã Ã 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: 0101.07453.2024 

Matrícula: 05743 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A Secretaria Municipal de Educação, dentre outras atribuições, tem o dever de garantir o bom funcionamento das unidades escolares. A necessidade da secretaria de realizar os serviços de dedetização, descupinização, desinsetização e assemelhados é justificada para viabilizar a manutenção da limpeza das escolas e, consequentemente o pleno funcionamento das unidades escolares municipais (escolas e creches municipais), além de atender as determinações impostas pela fiscalização sanitária. 
2.2 A ausência da dedetização para controle das pragas urbanas poderá ocasionar uma série de problemas a curto prazo como a propagação rápida de pragas, riscos à saúde, danos nas estruturas dos prédios públicos e materiais gerando um prejuízo econômico, bem como insegurança na alimentação escolar. Portanto, a ausência da dedetização pode acarretar uma série de consequências adversas, destacando a importância de implementar medidas preventivas e regulares para controlar e evitar problemas relacionados a pragas. 
2.3 Considerando a necessidade do combate de focos de proliferação de animais vetores e pragas diversas, tais como: aranhas, baratas, cupins, ratos, formigas, mosquitos (como o Aedes Egpty, transmissor da Dengue, Zika e Chikungunya); 
2.4 Considerando os prejuízos materiais e patrimoniais diretamente relacionados a essas pragas; 
2.5 Considerando que essas pragas atuam como vetores de doenças graves para os seres humanos; 
2.6 Considerando a identificação de focos das pragas urbanas nas instalações da rede municipal de ensino, tanto na sede quanto na zona rural; 
2. 7 Considerando ainda o constante aumento das solicitações para dedetização e desinsetização; 
2.8 Considerando o iminente retorno as aulas e a necessidade de realização dos serviços nos próximos dias, onde os serviços deverão ser realizados e concluídos no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
2.9 Considerando, por fim, que esta administração pública não dispõe de servidores com habilidades adequadas, materiais, produtos, equipamentos e certificação necessários para realizar tais serviços; 
2.10 Desta forma, faz-se necessário da contratação de empresa especializada com o intuito de executar serviços de dedetização em geral, exterminar todo e qualquer tipo de inseto, roedor e outras pragas em todas as áreas (internas e externas dentro do perímetro das escolas municipais), buscando manter os ambientes de trabalho em bom estado de salubridade e descontaminação, 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001 -83 j Email: semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
1tft~ 

~ÃÃ 

tanto para a segurança pessoal dos usuários e servidores, quanto para a 
conservação do patrimônio público. 

2. 11 o serviço objeto desta contratação é caracterizada por serviço comum, prestação não-contínua, considerando a flutuação na demanda dos serviços, bem como uma estratégia eficaz para atender às necessidades específicas, 
garantindo eficiência operacional e promovendo a qualidade na entrega dos 
serviços. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Vargem Grande/MA, estando assim alinhada com o planejamento 

desta Administração. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes requisitos: 
4.2. Possuir mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade necessária, para o desempenho eficiente das diversas tarefas; 
4.3. Preservação do meio ambiente de forma a atender os critérios e práticas de 
sustentabilidade na execução dos serviços; 
4.4. Atendimento aos normativos correlatos ao serviço pretendido, destacando-se a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), Lei dos Agrotóxicos e afins (Lei 7.802/1989) e seu regulamento através do Decreto 4.074/2002, Resolução ANVISA 52/2009 referente a prestação de serviços de controle de pragas urbanas; 
4.5. Tais serviços deverão ser prestados por empresas especializadas, com o devido Alvará e licenciada de funcionamento pela Autoridade Sanitária do Estado e/ou do Município; 
4.6. Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de sustentabilidade em relação aos materiais e produtos a serem empregados, bem como a previsão da adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental aplicável. 
4. 7. A Contratada deverá racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando, se for o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos; deverá substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; os materiais empregados pela empresa contratada deverão atender a melhor relação entre custos-benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto. 
4.8. A empresa deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o uso, para inutilização e descarte. O destino final das embalagens dos produtos saneantes desinfetantes de uso restrito a empresas especializadas é de responsabilidade do seu respectivo fabricante/importador. A empresa especializada fica obrigada a devolver as embalagens, no prazo máximo de um ano da data de compra, aos estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimento por eles conveniados e licenciados pelo órgão estadual competente. Caso a devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da empresa especializada que deve guardar os comprovantes da referida destinação. O estabelecimento que as receber deve fornecer à empresa especializada documento comprobatório de recebimento das embalagens. 
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4.9. Tendo em vista o que estabelece a Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01/2010, deve-se dar preferência por produtos que sejam constituídos por material atóxico e biodegradável. Caso o uso de produtos biodegradáveis seja tecnicamente inviável, deve-se justificar o uso de outros produtos, utilizando obrigatoriamente produtos com aprovação de dossiê toxicológico pela Anvisa, de dossiê ecotoxicológico pelo Ibama e devidamente registrados no Ministério da Agricultura, sempre utilizando produtos com baixa toxidade. 
4.10. Deve-se exigir da contratada comprovação da regularidade dos produtos utilizados (registro ou notificação) pela Anvisa, conforme disposto no Decreto n° 8.077/2013, que estabelece que os produtos de que trata a Lei n° 6.360/ 1976, dentre os quais se encontram os inseticidas e raticidas, deverão ser registrados junto à Anvisa, observados seus regulamentos específicos. 
4.11. A contratada deve fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários para a execução dos serviços e fiscalizar o uso, nos termos da Norma Regulamentadora NR 06 (NR 06). 
4.12. A contratação de prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas somente pode ser efetuada com empresa especializada. 
4.13. Para a prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas somente podem ser utilizados os produtos saneantes desinfetantes de venda restrita a empresas especializadas, ou de venda livre, 
4.14. A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo conselho. 
4.15. A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico. 
4.16. No que se refere à logística reversa: 
a) A empresa especializada na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu uso, para inutilização e descarte; 
b) A empresa especializada fica obrigada a inutilizar as embalagens dos produtos saneantes desinfetantes antes de sua devolução aos estabelecimentos aonde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimento por eles conveniados; c) O destino final das embalagens dos produtos saneantes desinfetantes de uso restrito a empresas especializadas é de responsabilidade do seu respectivo fabricante/ importador; 
d) Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da empresa especializada que deve guardar os comprovantes da referida destinação; e) O estabelecimento que as receber deve fornecer à empresa especializada documento comprobatório de recebimento das embalagens. 
4.15. A empresa especializada deve fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço contendo, no mínimo, as informações exigidas no art. 20 da RDC ANVISA nº 52, de 2009. 
4.16. Quando a aplicação ocorrer nos imóveis pertencentes a Secretaria de Municipal de Educação, a empresa especializada deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental. 
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4.2. VISTORIA 
4.2.1. É facultado e recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão executados os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das condições locais; 

~ 4.2.2. A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegaçao de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação decorrente desta contratação; 

5. BENEFÍCIOS QUE SERÃO ALCANÇADOS COM A EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Extirpar a manifestação e a proliferação de insetos, roedores, aracnídeos sem dúvida alguma trará enormes vantagens a rede municipal de ensino, pois tal serviço eliminará o risco aos danos patrimoniais (mais especificamente com relação aos roedores). Na mesma esteira de raciocínio, os servidores, alunos, prestadores de serviços e toda a comunidade no entorno das escolas estarão menos expostos à contaminação provocada por tais vetores. 
5.2. Consequentemente, um ambiente descontaminado e em um bom estado de salubridade trará satisfação aos servidores e alunos que se sentirão mais seguros no ambiente escolar, portanto, maior produtividade e aproveitamento educacional. 5.3. Junte-se ao fato mencionado um outro resultado que esta Administração Pública também pretende alcançar: resguardar o patrimônio público de possíveis danos. 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 6.1. As quantidades a serem contratadas foram baseadas no histórico de contratações do município, bem como na priorização das unidades escolares para realização dos serviços, considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 
6.2. A priorização para a realização imediata da dedetização nas escolas foi levado em consideração alguns fatores para garantir a eficácia do controle de pragas e a segurança dos ocupantes, como identificação de infestações ativas, nível de infestações, tipos de pragas presentes, risco à saúde e a eminencia do início do ano letivo de 2024. 
6.3. A Prefeitura Municipal de Vargem Grande regulamentou através do Decreto Municipal n° 028/ 2023, devidamente publicado em Diário Oficial do Município, sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços. 6.4. Os preços estimados foram encontrados através de consulta em dados de pesquisa e mídia especializada através de cotações realizadas no Banco de Preços no setor de compras do município. 
6.5. Desta forma, após a conclusão deste Estudo Técnico Preliminar, será realizada nova consulta em dados de pesquisa e mídia especializada através de cotação no Banco de Preços para confirmação dos preços apresentados e, se for o caso, atualização dos preços para este novo relatório adquirido. 
6.6. Os serviços poderão ser prestado de forma parcelada, de acordo com a priorização da realização dos serviços e calendário escolar. 
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6.7. Recomenda-se que o valor estimado da contratação não seja exibido aos participantes para uma melhor negociação de preços. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
7 .1. A pesquisa de preços foi realizada conforme o DECRETO MUNICIPAL 028/2023 inciso II do art. 19º que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica e Fundacional. 

8 . ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O valor estimado para Solução existente para os serviços de controle de pragas urbanas baseado nas cotações de levantamento inicial é de R$ 1.906.311,00 (um milhão, novecentos e seis mil trezentos e onze reais), conforme Relatório de Cotação de preços fornecida por empresa pertencente ao ramo. 
8.2. O valor acima poderá ser confirmado ou atualizado após cotações finais no Banco de Preços conforme preconiza o Art. 5º inciso III do Decreto Municipal n° 028/2023, a depender da demanda da Secretaria Municipal de Educação devido ao início das aulas para o ano letivo de 2024 e caso não seja possível, deverá ser justificado no processo licitatório. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

LIMPEZA DE FOSSAS 
SÉPTICAS. 

DESINFECÇÃO E 

1 
DESENTUPIMENTO DE 
RALOS, PIAS, BOCAS 
DE LOBO, CAIXAS DE 
GORDURAS E VASOS 

SANITÁRIOS. 

2 

SERVIÇO DE 
DEDETIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO E 
DESALOJAMENTO DE 

MORCEGOS. 
SANITIZAÇÃO: , 

CONTROLE ATRAVES 
DE PULVERIZAÇÃO E 

NEBULJZAÇÃO DE 
SOLUÇAO A9UOSA 

COM AMONIA 
3 QUATE~NÁRIA 

ATRAVES DAS 
TÉCNICAS DE 

ATOMIZAÇÃO (ÁREA 
EXTERNA) E 

NEBULIZAÇÃO E 
PULVERIZACÃO 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
VALOR TOTAL UNITÁRIO 

Metros 
8.300 R$ 160,17 R$ 1.329.411,00 Cúbicos 

Metros 
Quadrados 

125.000 R$ 3,18 R$ 397.500,00 

Metros 
130.000 R$ 1,38 R$ 179.400,00 Quadrados 
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(AREAS INTERNAS) 
EM TODAS AS AREAS 

CONSIDERADAS 
NECESSÁRIAS E 
POSSÍVEIS PARA 
UTILIZAÇÃO DAS 

DUAS TÉCNICAS. EM 
MÉDIA PARA ÁREAS 

GRANDES E 
NECESSÁRIO 04 

FUNCIONÁRIOS PARA 
EXECUÇÃO EM TODAS 

AS ÁREAS DE 
CIRCULAÇÃO DE 

PESSOAS. 
UTILIZAÇÃO DE EPI'S 

COMPLETOS 
{MACACÃO 

FITOSSANIT ÁRIO, 
MÁSCARA FACIAL/ 

MÁSCARA 3M, BOTA, 
VISEIRA E LUVAS). 

VALOR TOTAL GLOBAL 

Prefeitura de t VARGEM 
GRANDE ~ ~ ~ Olll!J.06°"'°6t...o-sr-....OO"'°"° 

R$ 1.906.311,00 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
9.lContratação de empresa especializada para implementação de serviço de dedetização completa, onde inclui a desinsetização, descupinização e desratização. O serviço em tela deverá ser realizado nas unidades escolares pertencentes a Secretaria de Educação deste município, com fornecimento de material, ferramentas, utensílios, equipamentos e mão de obra, necessários para a execução das atividades de forma eficaz, que inclui desde a identificação de pragas existentes a prevenção de futuras infestações. 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 10.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Estudo Técnico Preliminar, em julgamento por Item, nos moldes em que se encontra, permite à Administração Pública uma maior economia com o ganho de escala, haja vista que os licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a competitividade. 
10.2. A opção de licitar por item, dá-se em razão da economia de escala, bem como das recomendações expedidas pelo Tribunal de Contas da União. Desta forma, mantém-se preservada a competitividade. 
10.3. Quando esta Administração Pública concluiu pela necessidade de instauração deste Certame Licitatório, verificou a possibilidade técnica e econômica de dividir o objeto por itens, pela descrição e correlacionando-os pelas características dos itens, permitindo que um número maior de interessados participe da disputa, o que, em decorrência, aumenta a competitividade e viabiliza a obtenção de melhores propostas. 
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10.4. o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida por itens/lotes sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, que é o caso acima citado. 
, . . , 10.s. Enfim, a licitação por item e neste Certame, sera tecnicamente v1avel, considerando que a fiscalização será realizada em apenas um contrato, desta forma garantindo a integridade do objeto pretendido e comprometer a perfeita execução do mesmo. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 11.1. o principal resultado esperado é o controle efetivo das pragas presentes no ambiente escolar. Isso pode incluir insetos, roedores, ácaros e outros organismos indesejados. 
11.2. A dedetização visa melhorar as condições de saúde no ambiente escolar, reduzindo a presença de pragas que podem transmitir doenças ou causar alergias. 11.3. A eliminação de pragas também ajuda a prevenir danos estruturais e materiais causados por insetos roedores, como cupins, que podem danificar móveis, livros, estruturas de madeira, etc. 
11.4. Ao eliminar pragas, a dedetização contribui para a melhoria das condições de higiene na escola, tornando o ambiente mais seguro e saudável para alunos, professores e funcionários. 
11.5. Em muitas áreas, existem regulamentações de saúde e segurança que requerem a realização regular de serviços de controle de pragas em instituições como escolas. A dedetização ajuda a manter a conformidade com essas regulamentações. 11.6. A presença de pragas pode ser desconfortável e perturbadora. A dedetização contribui para um ambiente mais tranquilo e confortável, melhorando o bem-estar geral dos ocupantes da escola. 
11. 7. Além da dedetização em si, os profissionais de controle de pragas podem fornecer orientações sobre práticas de prevenção, ajudando a escola a adotar medidas para evitar futuras infestações. 
11.8. É importante ressaltar que a dedetização é muitas vezes parte de um programa contínuo de controle de pragas, e uma medida preventiva implementada para manter um ambiente escolar livre de pragas ao longo do tempo. 
11.9. As soluções elencadas neste estudo foram as escolhidas tendo em vista que o órgão responsável pela pasta ambiental do município não prestam os referidos serviços, bem como a ausência de profissionais com expertise para realização dos serviços, inexistindo outras soluções materialmente possíveis para a satisfação do objeto. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMI NI STRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 
12.1. A aquisição dos serviços comuns deste estudo não necessita de providências a serem adotadas. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 13.1. A dedetização em uma unidade escolar, assim como em qualquer ambiente, pode ter alguns impactos ambientais. É crucial adotar medidas mitigadoras para minimizar esses impactos e garantir que a aplicação de pesticidas seja feita de maneira 
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responsável. Aqui estão alguns possíveis impactos ambientais e as respectivas medidas mitigadoras: 

a) Risco para a Fauna Não-Alvo: - Impacto: Pode haver risco para animais não alvo, como pássaros, insetos benéficos, pequenos mamíferos, etc. - Medida M!tigadora: Utilizar produtos específicos de baixa toxicidade para não-alvo e aplicar metodos de aplicação direcionada para reduzir a exposição de outras espécies. b) Contaminação do Solo e da Água: - Impacto: Os pesticidas podem contaminar o solo e a água, impactando ecossistemas terrestres e aquáticos. - Medida Mitigadora: Escolher produtos de baixa persistência no solo e na água, e aplicar técnicas que minimizem a escorrência, como a aplicação em condições climáticas adequadas e evitando áreas próximas a corpos d'água. 
c) Resistência a Pesticidas: - Impacto: O uso excessivo de pesticidas pode levar ao desenvolvimento de resistência por parte das pragasalvo. - Medida Mitigadora: Implementar rotação de pesticidas e utilizar diferentes métodos de controle de pragas para reduzir a pressão seletiva e minimizar a resistência. 
d) Exposição Humana: - Impacto: Risco de exposição de alunos, professores e funcionários a produtos químicos tóxicos. - Medida Mitigadora: Programar a aplicação durante períodos em que a escola está vazia, utilizar formulações de baixa toxicidade, e garantir a adequada vent ilação durante e após a aplicação. e) Impacto na Biodiversidade: - Impacto: A aplicação de pesticidas pode afetar a biodiversidade local. - Medida Mitigadora: Realizar avaliações de impacto ambiental antes da dedetização, optar por métodos não químicos sempre que possível e promover a recuperação da biodiversidade após a aplicação. 
f) Gerenciamento de Resíduos: - Impacto: Descarte inadequado de embalagens de pesticidas. - Medida Mitigadora: Implementar práticas de descarte seguro de embalagens e resíduos de pesticidas, seguindo as regulamentações locais. g) Educação Ambiental: - Medida Mitigadora: Promover programas de conscientização e educação ambiental para alunos, professores e funcionários, destacando a importância da dedetização responsável e práticas sustentáveis. 

13.2. A escolha de métodos de controle de pragas menos tóxicos, a implementação de boas práticas agrícolas e a conformidade com regulamentações ambientais são essenciais para mitigar os impactos ambientais da dedetização nas unidades escolares. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E ESCOLHA DA SOLUÇÃO/ MODALIDADE 
14.1. De acordo com as informações levantadas nos Estudos Preliminares, ora apresentados, tomando-se por base a necessidade premente dos serviços; a importância que os mesmos têm para o andamento regular das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, principalmente no que tange ao resguardo da saúde de servidores e alunos, a equipe declara que as presentes contratações são viáveis, respeitando as condições elencadas. 
14.2. Considerando que nos processos corriqueiros de Licitação realizados nesta Administração Pública, as participantes são julgadas em uma fase de disputa que acarreta em lances sucessivos e redução no preço final e a consequente redução de custos significativos aos cofres públicos; 
14.3. Considerando o Decreto Municipal n° 028/2023 que regulamenta a aquisição dos 
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serviços deste Estudo caracterizado como tal; 
14.4. Pelo exposto, declaramos a viabilidade da contratação nos termos dispostos nas 
solicitações e neste Estudo Técnico Preliminar. 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E ESCOLHA DA SOLUÇÃO/ MODALIDADE 
15.1. Esta equipe de planejamento declara a contração viável. Trata-se da contratação 
de um serviço essencial e de custo estimado dentro do planejamento de contratações 
anual na capacidade de quitação por esta administração. 

16. RESPONSÁVEIS 

Vargem Grande/MA, 2 de Março de 2024. 

Gomes 
manda 
3 

ucação 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do 
inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que a despesa relativa a Contratação de Pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços de Limpeza de Fossas, possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, 
DECLARO, que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de 
Preços, a rubrica orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender 
o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme 
Art. 54° § 2° do Decreto Municipal n° 028/2023, e suas alterações. 

Página Ide 1 

Vargem Grande/MA, 27 de Março de 2024. 

Atenciosamente, 

sta 
1 un1c1pa e ucação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual 
Contratação de Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de 
Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de 
Vargem Grande/MA. 

ESPECIFICAÇÃO 

LIMPEZA DE FOSSAS 
SÉPTICAS. 

DESINFECÇÃO E 
DESENTUPIMENTO DE 

RALOS, PIAS, BOCAS DE 
LOBO, CAIXAS DE 

GORDURAS E VASOS 
SANITÁRIOS. 

LIMPEZA DE FOSSAS 
SÉPTICAS. 

DESINFECÇÃO E 
DESENTUPIMENTO DE 

RALOS, PIAS, BOCAS DE 
LOBO, CAIXAS DE 

GORDURAS E VASOS 
SANITÁRIOS. 
SERVIÇO DE 

DEDETIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO E 

DESALOJAMENTO DE 
MORCEGOS. 
SERVIÇO DE 

DEDETIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO E 
DESALOJAMENTO DE 

MORCEGOS. 
SANITIZAÇAO: 

CONTROLE ATRAVÉS 
DE PULVERIZAÇÃO E 

NEB~LIZAÇÃO DE 
SOLUÇAO AQUOSA COM 
AMÔNIA QUATERNÁRIA 

ATRAVÉS DAS 
TÉCNICAS DE 

ATOMIZAÇÃO (ÁREA 
EXTERNA) E 

NEBULIZAÇÃO E 
PULVERIZAÇÃO (ÁREAS 

UNIDADE 

Metros 
Cúbicos 

Metros 
Cúbicos 

Metros 
Quadrados 

Metros 
Quadrados 

Metros 
Quadrados 

QUAN VALOR VALOR 
TIPO DE COTA TIDADE UNITÁRIO TOTAL 

7.802 R$ 160,17 R$ 1.249.646,34 Ampla Participação 

Diferenciado para 
498 R$ 160,17 R$ 79.764,66 ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 

100.000 R$ 3,18 R$ 318.000,00 Ampla Participação 

Diferenciado para 
25.000 R$ 3,18 R$ 79.500,00 ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 

97.500 R$ 1,38 R$ 134.550,00 Ampla Participação 
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INTERNAS) EM TODAS 
AS AREAS 

CONSIDERADAS 
NECESSÁRIAS E 
POSSÍVEIS PARA 

UT,ILIZAÇÃO DAS f?UAS 
TECNICAS. EM MEDIA 
PARA ÁREAS GRANDES 

E NECESSÁRIO 04 
FUNCIONÁRIOS PARA 
EXECU~O EM TODAS 

AS AREAS DE 
CIRCULAÇÃO DE ~ 

PESSOAS. UTILIZAÇAO 
DE EPI'S COMPLETOS 

(MACACÃp 
FITOSSANITARIO, 
MÁSCARA FACIAL/ 

MÁSCARA 3M, BOTA, 
VISEIRA E LUVAS). 

SANITIZAÇAO: 
CONTROLE ATRAVÉS 
DE PULVERI~ÇÃO E 

NEBULIZAÇAO DE 
SOLUÇÃO AQUOSA COM A , 

AMONIA QUATERNARIA 
ATRAVÉS DAS 
TÉCNICAS DE 

ATOMIZAÇÃO (ÁREA 
EXfERNA}_ E 

NEBULI~ÇAq E 
PULVERIZAÇAO (AREAS 
INTERNAS) EM TODAS 

AS AREAS 
CONSIDERADAS 
NECESSÁRIAS E 
POSSÍVEIS PARA 

UTJLIZAÇÃO DAS f?UAS 
TECNICAS. EM MEDIA 
PARA ÁREAS GRANDES 

E NECESSÁRIO 04 
FUNCIONÁRIOS PARA 
EXECUÇ~O EM TODAS 

AS AREAS DE 
CIRCULAÇÃO DE 

PESSOAS. UTILIZAÇÃO 
DE EPI'S COMPLETOS 

(MACACÃO 

• 1'~~ VA1

R.CEM ~se~MJ.;UP. Ã Ã Ã ~~~!.!P..~ 

Metros 
Quadrados 

----..... 

~
, O Di! 1..1,, 

(,O J,.'v I ~~ ~~ ~ 
Çld_- -

Diferenciado para 
32.500 R$ 1,38 R$ 44.850,00 ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 
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FITOSSANIT ARIO, 
MÁSCARA FACIAL/ 

MÁSCARA 3M, BOTA, 
VISEIRA E LUVAS . 

VALOR TOTAL GLOBAL 

1'~~ vÃ·R·cEM 
Ã Ã Ã ~.!t~t!P.~ 

R 1.906.311 00 

1. 1.2. A descrição do(s) item(ns) e a(s) quantidade(s) da contratação encontram-se no Anexo I deste Termo de Referência. 
1.1.3. o Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência. 
1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s) 
1.2.1. o custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) e do(s) lotes(s), quando for o caso, consta(m) no Anexo I deste Termo de Referência. 
1.3. Da classificação do objeto 
1.3.1. o objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Federal n°. 10.818/2021. 
1.3.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6°, XIII, da Lei n°. 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

1.4. Da vigência da contratação 
1.4.1. A contratação entrará em vigor a partir da data de assinatura do contrato ou ordem de início de serviços e terá sua vigência pelo período 12 meses. 
1.4.1.1. O objeto desta contratação é enquadrado como serviço de caráter continuado sem dedicação de mão de obra exclusiva, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, considerando a justificativa pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

1.4.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 
a) apresentação de relatório favorável da fiscalização do contrato, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; 
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a Administração. 

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação; d) renovação e/ou complementação da garantia da contratação, se for o caso. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4 . DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE irá entrar em contato com a CONTRATADA para definir os meios de comunicação oficial para o envio das matérias que serão publicadas e os horários limites para os seus envios. 
6.1.1. As matérias serão encaminhadas preferencialmente via e-mail, a não ser em caso de força maior, em comum acordo entre as partes; 
6.1.2. Após o envio da matéria, a CONTRATADA encaminhará resposta via e-mail, ou outro meio conforme o disposto no item 6.1.1, contendo a informação de quantos centímetros x coluna possui a publicação; 
6.1.3. No dia útil seguinte à publicação, a CONTRATADA deverá encaminhar, até o limite horário das 10:00h, comprovante da (s) publicação (ões) realizada (s), para fins de conferência do tamanho do centímetro x coluna e do texto encaminhado; 6.1.3.1. O envio do comprovante de publicação descrito no item 6.1.3 pode ser substituído por acesso a versão eletrônica do jornal, caso exista, a possibilidade de download da matéria publicada pelo fiscal do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 
7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 7.2. Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, que satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste Termo de Referência. 7.2.1. Não será permitida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

8 . DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. Não se aplica. 

9 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Compete ao CONTRATANTE: 
9.1.1. Acompanhar a execução, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas quanto ao cumprimento do objeto contratado; 
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9.1.2. Fiscalizar a execução do contrato, sem prejuízo da total responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou para com terceiros, por meio da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SMLC ou outro que venha a ser designado; 9.1.2.1. Comunicar à CONTRATADA, por ESCRITO, sempre que o ato exigir tal formalidade, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para este fim, objetivando que seja substituída, reparada ou corrigida a inconformidade apontada; 9.1.3. Enviar, por intermédio da SMLC, os extratos dos avisos de licitação, outros avisos de utilidade pública e demonstrativos contábeis para publicação, utilizando-se dos diversos meios de comunicação eletrônicos (item 6.1.1), em tempo hábil para fins de consecução desta publicação na data prevista; 
9.1.4. Receber e atestar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, encaminhando para pagamento; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 10.1.1. Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da assinatura do contrato, da ordem de serviço e posteriormente da nota de empenho; 10.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus empregados, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços objeto do Contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 10.1.3. Disponibilizar correio eletrônico e telefone, assim como designar preposto responsável pelo contato com o CONTRATANTE; 
10.1.4. Zelar pela boa execução do Contrato, providenciando a imediata correção das deficiências na prestação dos serviços apontadas pelo CONTRATANTE; 10.1.5. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação exigidas; 10.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; 
10.1.7. Acusar o recebimento da matéria para publicação e informar, com a maior brevidade, o empecilho para publicação, se houver; 
10.1.8. Encaminhar para a Secretaria Solicitante, até o dia útil seguinte à publicação (conforme item 6.1.3.), via e-mai l, arquivo com a folha completa do jornal onde foi publicado a matéria. O procedimento acima poderá ser substituído no caso de disponibilização da versão digital do jornal, conforme item 6.1.3.1, desde que haja a possiblidade de download da matéria/página, por parte da fiscalização do contrato; 10.1.9. Não transferir suas obrigações para outrem; 
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10.1.10. Encaminhar para a Secretaria Solicitante, via e-mail, a nota fiscal referente à publicação de cada competência (mês). Tal procedimento poderá ser alterado face a determinações da Secretaria Municipal da Fazenda - SMF, ocasião, em que a Contratada será tempestivamente notificada; 
10.1.11. Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do art. 125 da Lei 14.133/2021. 10.1.12. Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA; 10.1.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nele empregados (Lei n°. 14.133/21, art. 119). 
10.1.14. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n°. 14.133/21, art. 120). 10.1.15. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n°. 14.133/21, art. 121, caput). 10.1.16. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n°. 14.133/ 21, art. 121, § 1.º). 
10.1.17. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 10.1.18. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
10.1.19. Prestar informações sobre a execução do objeto; 
10.1.20. Informar à SMLC requisitante, durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico ( e-mail) ou outros dados 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n°. 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n°. 14.133/21, art. 115, caput). 
11.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR ESCRITO sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim. 
11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 11.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III). 
11.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for 
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necessário para a regularização de eventuais erros de execução (Lei n°. 14.133/21, art. 117, § 1.º) 
11.6. o fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°. 14.133/21, art. 115, § 5.0 ). 
11.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 11.9. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°. 14.133/21, art. 117, § 2.0). 
11.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
11.8. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 11.8.1. Realizar a conferência do tamanho dos arquivos de acordo com os centímetros x coluna informados via comunicação oficial pela CONTRATADA, no dia seguinte à publicação da matéria; 
11.8.1.1. Caso exista divergência, comunicar a CONTRATADA por ESCRITO para correção na emissão de posterior nota fiscal; 

12. DO PREÇO 
12.1. O CONTRATANTE efetuará, mensalmente, o pagamento de todas as publicações realizadas no mês de referência, considerando o total de centímetros por coluna demandados e excluídas as publicações em que se verificar defeito atribuível à(ao) CONTRATADA. 
12.2. O primeiro pagamento abrangerá o período compreendido entre a data inicial da prestação dos serviços e o último dia desse mês, e os pagamentos subsequentes terão como referência o período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês. 

1. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 30.0 dia consecutivo, após o ateste (Termo de Fiscalização) elaborado e firmado pelo servidor responsável/fiscal do contrato em processo próprio para liquidação e pagamento (Sistema SEI). 
13.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 
13.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 
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13.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
13.4. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos pelo respectivo órgão concedente. 13.5. A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia - IBGE, contados desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

14. DO REAJUSTE 
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado (Lei nº 14.133/2021, art. 92, § 3°). 14.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 14.2.1. O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de Atendimento ao Cidadão do Município, até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
15.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

16. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 (LGPD) 
16.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 
a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados {ANPD); 
b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 
c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 
d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 
e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 11~~ ÃÃÃ 
f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei n°. 14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal n° . 028/2023 e suas alterações. 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas dec~rrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) do(s) Orgão(s) requisitante(s), a ser(em) informada(s) no Pedido e Autorização (PA). 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser feitos na plataforma de pregão eletrônico indicada no edital. 

Vargem Grande/MA, 01 de Abril de 2024. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargern Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 1 Email: sernedvgrna@hotrnail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648.738/0001-83 

TERMO DE ANUÊNCIA 

a qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que 
estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência 
elaborado pela Secretaria Municipal de educação, sob a responsabilidade do Sr. 
Raimundo Nonato da Costa, Secretário de Educação do Município de Vargem 
Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Administração. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargem Grande - MA 
CEP:65430-000 ITel. (98) 3461-1340 

prefeituradevargemgrande@gmail.com 
.Pi\gina I de 1 



cret1n1 Mun1cip1l de Saú 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que 
estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência 
elaborado pela Secretaria Municipal de educação, sob a responsabilidade do Sr. 
Raimundo onato da Costa, Secretário de educação do Município de Vargem 
Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde. 

Vargem Grande - MA, OI de Abril de 2024. 

~ Thaís Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Página 1 de 1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SEMAS 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, sob a responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretário de Educação do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social. 

Vargem Grande - A, 01 de Abril de 2024. 

lv) M4!~'ü'l't~Yf:e esquita 
e Desenvolvimento Social 

Rua Possidônio, Nº 11 - Centro - Cep: 65.430-000 - Vargcm Grande - Ma CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-Mai l : smasvargem@Gmail.Com-fone: 3461-1679 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Exeo.Jltiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 4 Ã ~Ã 

AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Pr•f•ltura de-

VA R G EM 
GRANDE 
°'"""'°'W,O,,,JCQNJ,........-00-:,,.0 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às 
normas vigentes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta 
Secretaria Municipal, que tem por objeto a Contratação de Pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e 
Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de Vargem Grande/ MA. 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste termo de 
referência, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do 
procedimento licitatório. 

Vargem Grande/ MA, 01 de Abril de 2024 

R, • ta 
Secr , ucação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 I Email: semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

Ao Agente de Contratação 
Sr. Eduardo Melo Barros 
Nesta, 

Autorização 

't~~ ~Ã Ã 

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os 
autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de processo 
licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço, tendo por objeto 
a Contratação de Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do 
Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e demais normas pertinentes à 
espécie. 

Vargem Grande - MA, 01 de Abril de 2024. 

abi~~~~~~ Costa 
unic1pa e Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



* •VÃRGEM ~ÃÃ GRANDE 
AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

~ v -OI! '· 

. f'la .. ....,_,: ......... 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Agente de Contratação, o subscrevo. 

Processo Administrativo nº 0101.07453.2024. 
Tipo: Pregão eletrônico 
Requisitante: 

• Secretaria Municipal de Educação - Raimundo anato da Costa (Órgão Gerenciador); • Secretaria Municipal de Assistência e desenvolvimento social - Carla icoly Mesquita de Mesquita (Órgão Participante); 
• Secretaria Municipal de Saúde - Thaís Kellen Leite de Mesquita (Órgão Participante); • Secretaria Municipal de Administração - Francisco Ferreira Lima Filho (Órgão Participante); 

Fundamentação Legal: Art. 28, I da Lei Federal 14.133/2021, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 028/2023, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. e demais legislação aplicável. 

Contratação de Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das Pesquisas de Preços de Mercado, portanto, estima-se o valor de R$ 1.906.31 1,00 (um milhão novecentos e seis mil, trezentos e onze reais). 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório do tipo pregão eletrônico, serão apresentadas na formalização do contrato. 

Vargem Grande - MA, em 03 de Abril de 2024. 

···Eo/.;jªf-M~L~~:!.~ õs···· 
Portaria nº 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1209/2024 - 05/01/2024 

GABINETE DO PREFEITO- PORTARIAS - NOMEACÃO: 008/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGE~t GRAN DE/MA 

PORTARL-\ Nº 008/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

conferidas. 

Nomeia Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federa] nº l 4.l33n021. 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 28/2023. 

O PREFEITO MUNI CIPAL DE VARG EM GRA 'DE. Estado do Maranhão. no uso das suas atribuições legais. que lhe são 

RESOLVE: 

Ar1. 1° Nomeia-se o servidor EDUARDO MELO BARROS. inscrita no CPF: 023.815.303 -71. para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO do Município de Vargem Grande, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais deriv adas da Lei Federal nº 14.133/202 1. regulamentada pelo Decreto Municipal nº 28n023. 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o ageme responsável pela condução do certame é designado pregoeiro. 
Art. 2° Nomeia-se os servidores RICARDO BARROS PERELRA. inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLIANNE VIDI HA DOS SAl\TOS, inscrita no CPF: 045.001.003 -18 para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14. 133/202 1. 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação/Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 
Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação/Pregoeiro a tomada de decisões. o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras ath idades necessárias ao bom andam ento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e juridicos, para subs idiar as suas decisões. 4° O Agente de Contratação/Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 
5º O Agente de Contratação/Pregoeiro. solicitará assessoria técnica. que possuam conhecimc:nto no âmbito de licitações e contr atos públicos, para auxiliarem nos atos dos certames públicos. 
Art. 6° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABJNETE DO PREFEITO DO M U ' ICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANt::IRO DE 2024. 

REGIST RE-SE. Pl'BLIQ E-SE, C UMPRA-SE E ARQUIVE- E. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ••·.705.933-•· em 05/01/2024 20:42:49 - IP com n': 192.168.0.22 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1401 li 
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - ERRATA: 008/2024 

PREFEIT RA MU ICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

ERRA TA DA PUBLICAÇÃO 

PORTARIA Nº 008/2024 DE OS DE JANEIRO DE 2024. 

Onde se lê: 
An. 2° Nomeia-se os servidores RICARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLlA E VIDINHA DOS SANTOS, inscrita no CPF: 045.001.003 -18 para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/202 l. 

Leia-se: 
An. 2° Nomeia-se os servidores RICARDO BARROS PEREIRA. inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLIAN E VIDINHA DOS SANTOS, inscrita no CPF: 045.001.003-18 e JOELE GOMES DA SILVA, CPF: W0 14.440.I03 -79 (Suplente do Agente de Contratação); para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DE 2024. 
GABINETE DO PREFEITO DO MU ICÍPIO DE VARGEM GRA DE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE JANEIRO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVETRA BARRO 
Prefeito Municipal 

A · dI · (!1-(!I ss1na o e etron,camente por: Rafael Santos Nunes - CPF: - · .705.933--- em 10/01/2024 21:37:25 . IP com n': 192.168.10.10 . 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1409 . : 

[!li; . •• 



CE·RTIFIC.ADO 
Temos a honra por conceder à 

EDUARDO MELO BARROS 
por sua dedicação ao evento 18º Congresso Brasileiro de Pregoeiros, realizado 

no período de 28/03/2023 até 31/03/2023. 

-~-------

-1 
,,.· 

Rudimar Reis 
Presidente Grupo Negócios Públicos 
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B CONGRESSO BRASILEIRO DE 

PREGOEIROS 
• 20 .r:n 'oT MARço mrnm f :ivcifo HfBRJOO 

Termo de Declaração 

O presente certificado atribui a participação no 18º Congresso 
Brasileiro de Pregoeiros, realizado no período de 28 a 31 
de Março de 2023, totalizando 26 horas de capacitação 
extraordinária. incluindo oficinas. 

~ -NEGOCIOS 
PÚBLICOS 
Instituto 

Instituto Negócios PúbKOS 
Run Dr Bnis•üo VIC8nle de Castro. lll • 9' e )(r andar 
Campo Compndo I CEP 80 200-526 Curitiba/PR 
Fone- (41) 5718 rm · Wll313App: (41) 988710234 
C·ms1t falocom@)iostllutcnp.co,nbr 
www.nogociospubl1cos.combr 

TERl28JMAR 

CREDENCIAMENTO PRESENCIAL PROGRAMAÇÃO 
ABERTURA OOSAlÃO 

INTERVALOS 

CREDENCIAMENTO ONLINE 10h h 10h30 12h30 às 14h 16h os 16h30 

AOEllTVRA , -,_lltt!/sl,,,,,_.,.Gn;poNcg«Jos,,_. 

OUA l 29/MAR 

NCNA 1.8 OE LICITAÇÕES: COMO OlEGAMOS Alll AQUI e l'IIIRA ONOE VAMOS? - M,f#tro S.,yomln Z>4m« 

O MUNOO ºNÃO-SISG": UMA REALIDADE PARALELA?· Tatiana Camarôo 

PNa>: VJTJINE OE OIVUI.GAÇÃO DOS ATOS OU UM PORTAL 1W!A O R/TVRO DAS COMPRAS PÚIIUCAS? • VICfOt Amorim 

GEST.ioPOR~ ESEGREGAÇ.ioDER.NÇÕE!S.COMO~ EMMINHA OIIGANIZAÇ.lo?-lbqc,e(~ 

CARREIRA DE COMPRADOR PÚ8LICO e ESTRATllGIAS DE REMUNERAÇÃO: o aue é POSSÍVEL? . Ct>rl•rJonne Stroppa 

OUl130/MAR 

ORÇAMENTO SIGILOSO: OUANOO é UMA BOA OPÇÃO? - Rollny Charles 

M000S OE DISPUTA E A MOOEU>.GEM DA LIOTAÇÃO-TEREMOS UMA NOI/A FORMA DE LICITAR? • ,_, Nlebuhr 

INVERSÃO DE FASES NO PREGÃO: QUANDO E COMO USAR? - F.i;pe Bose/1 

OFICINAS SIMULTANEAS 

METAVERSO: REALIDADE VIRTUAL OU UMA NOVA REALIDADE PARA AS CONTRATAÇÕES PúBuCAS? • Rodrigo Plton6 

TALKSHOW 

SEX l31/MAR 

o aue SÃO AS TAIS "LINHAS DE DEFESA" E ONDE ENTRA o ºCONTROLE INTERNO"? - Paulo Alvos 

O PiU'EI. DA ASSESSOIW. JUR/DICA NA NU: ALGO MUDOU? ·Al!denon l'eào 

O DIVA 00 PREGOEIRO· Ander•on Pedro. Victt>r Amorim o Chrbt1anne Súoppa 

OFICINAS SIMUlTANfAs 

ARENA a!P: O PAPB. DO TRIBUNAL DE CONTAS NA CONSTRUÇÃO DA NLL 

etfaRRAMEHTO OFICIAL 
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f ' ,i<:r', 0 . - "' ' n-.., • ~ ~1 

'3/ 

~ 



V 
~ VÃRCEM ~AA GRANDE 

~~ 
,·:. 

•, " ' 

, Aâ 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico. 
Ref. Processo administrativo nº. 0101.07453.2024 
Modal idade: Pregão Eletrônico 

. 

Fundamentação Legal: Art. 28, 1, da Lei nº 14. l 33/2021, Decreto Municipal 028/2023 

Encaminhamos em anexo os autos, minuta do edital/ata de registro de preços/contrato 
para exame e aprovação, tendo como objeto a Contratação de Pessoa jurídica especializada na prestação 
de serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do 
Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto no Art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, 03 de Abril de 2024 

ºººEDüP~-~~t-RRõSººº 
Portaria nº 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Secretaria Execultiva • 
Gabinete do Secretário ~s EM E D de Educação ~ Secretano Municipal de Educação 

MI UTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO O PE-_/_-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº. _._.__) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PE- / -CPL/PMVG ---
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __ . __ . __ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS, DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DAS SECRETARJAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

VALORTOTALDA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 59, III DA LEI Nº 14.133/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia de __ de __ às _:_ hs (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO/FECHADO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com. br 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 
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Secretaria Execultiva 6 
';" ~· 

Gabinete do Secretário ~s EM E D de Educação ~ secretana lv\unic~l de Educac;Ao * ~ ~ ÃÃ ............ ,COM.,, ... oo, -O 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔ ICO O PE-_/ __ -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº. __ . _ _ .__) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Artigo 48, inciso Ida Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

PREÂMBULO 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. XXX/XXXXX, de XX de XXXX de XXXX, torna público para conhecimento dos interessados que no dia XX de XX.XX de XXXX, horário: XX:XXhs, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal nº 028/2023, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual Contratação de Pessoa jurídica Especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas este Edital e Seus Anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes. bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 
3.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando a perda dos prazos. 
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3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Para itens (Cota Reservada), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.1 33, de 2021 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7. l. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10. ão poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 202 1. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou j urídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.1 O. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8. 7 e Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4. 1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º. XXXIII, da Constituicão; 
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5° da Constituicão Federal; 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1 º ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14. 133, de 2021. e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4. to. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.1 1. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11 . l. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4. 13. 1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
4.14. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 
4. 15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 

Página 6 de 76 

1 
1 

\ 

1 

1 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

MI UTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPC/PMVG (Processo Administrativo nº. __ . __ .__) 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE O PORTE (Artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5. 1. 1 . valor unitário ou total do item; 
5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

5. 1.3. Marca ( se for o caso); 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante ÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. a presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples acional. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessanos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
5.1 o. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 
5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.1 o. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ·'aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os I icitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.1 1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.1 1.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% ( dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.4. ão havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% ( dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
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6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6. 15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados, em tempo real , do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.19 .2. A melhor classificada nos termos do subi tem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6. 19 .3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.19 .4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro poderá apresentar uma melhor oferta. 
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6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.20. 1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133. de 2021 , nesta ordem: 

6.20.1.1.disputa final , hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.20.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.20.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.20.1 A.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.20.2.2.empresas brasileiras; 
6.20.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.20.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
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6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.21.5. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem o lotes. Em caso de dúvidas durante o processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma. 
6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7 .1 .1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/cnep) 
7.1 .3. Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (TN nº 3/2018, art. 29. caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (TN nº 3/2018, art. 29. §1°). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7. l. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. o caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.8. l. A inexequibilidade_, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8. 1 .2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
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7.9.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7 .1 o. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11. 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
7.1 l.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7. 12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de AMOSTRA, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7 .15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

8.2. 1 . Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
8.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

8.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 
8.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SL TI/MP. 

8.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l O e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

8.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cwnprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
8.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão. 
8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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8.5. a hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.6. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente confirmar o envio dos arquivos durante a fase de habilitação. 
8.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, será composta pelos seguintes documentos: 
8.8. Habilitação Jurídica 

8.8. l. Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) 
8.8.2. Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 
8.8.3. Procuração dos respectivos representantes nas licitações 
8.8.4. Documentos dos Sócios 

8.8.5. Documentos do Representante Legal 

8.8.6. Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 
8.8.7. Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas estrangeiras que funcionam no Brasil) 

8.9. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

8.9. l. Prova de inscrição no Cadastro acional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (CNP J), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.9.2. Inscrição estadual 

8.9.3. Inscrição municipal 

8.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
8.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do interessado, através de: 

a) Certidão egativa de Débitos Fiscais; 
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b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
8.9.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do interessado, relativa a ISSQ - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e Funcionamento, através de: 
a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
8.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeito de Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.440, de 07/07/20; 
8.9.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante os seguintes documentos. 

8.1 o. Qualificação Econômico-Financeira 
8.10.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

8.10.2. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 
8.10.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade 

8.10.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através índices financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) for igual ou inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social mínimo ou o patrimônio líquido não inferior a 10% do valor global estimado da ata de registro de preços, o que poderá ser consultado por meio do contrato social, certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei. 
8.10.5. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
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omissão desta, expedida há no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro. 
a.1) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; e 
a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial; 

8.11. Qualificação Técnica 
8.11.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais compatíveis com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que o fornecimento foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos produtos fornecidos, com suas quantidades e o período de seu fornecimento; 
8.11.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado 
8.11.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
8.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017 

8.12. Outros Documentos 
8.12.1. Alvará/Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária expedido pelo órgão competente da sede da licitante; 
8.12.2. Prova de registro ou inscrição da empresa no Conselho profissional do seu responsável técnico (§ 2° do art. 7° da Resolução RDC A VISA n. 622/2022). 
8.12.3. Apresentar um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das funções relativas as atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, bem como o registro deste profissional junto ao respectivo conselho competente (art. 7° da Resolução RDC ANVISA n. 622/2022). 

8.12.4. São habilitados para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas os seguintes profissionais: Biólogo, Engenheiro Agrônomo, 
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Engenheiro Florestal, Engenheiro Químico, Farmacêutico, Médico Veterinário, Químico, Engenheiro Sanitarista e outros profissionais que possuam nas atribuições do conselho de classe respectivo, competência para exercer tal função; 
8. 12.5. A comprovação de vínculo da licitante com o profissional poderá ser feita com a apresentação de Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço ou Ficha de registro de empregado; 
8.12.6. Apresentar autorização ambiental competente, conforme art. 4° da RDC nº 622/2022; 

8.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lli nº 3/2018, art. 4°, §1º. e art. 6°. ID-
8.t4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Platafonna Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8. 14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

8.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.15. l. a hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta inicial os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.16. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17. Após a entrega dos docwnentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 

Página 20 de 76 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
~VA'iicEM 
ÃÃÃ~~~~ 

. v OM t.1c,' -a; ·.,;. 
MI UT A DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO O PE-_/ __ -CPC/PMV j J~\ (Processo Administrativo nº. __ . __ ._) ~ Re 82' o 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS D E PEQUENO (Artigo 48, inciso r da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n~ • 
147/2014). 

8.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.18. a análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.1 9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 
8.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 
8.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
8.22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.23. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de ........ . ( ..... .. .) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
8.24. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.25. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

8.26. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
8.27. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no P CP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 
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8.28. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
8.29. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 9.1.1.dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
9.1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
9. 1.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9 .3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
9 .3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº l 1.462/23. 
9.3.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
9.3.4. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.3.5. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. 

10.3.2. 
minutos. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a l O (dez) 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1 ° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.1 o. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil. 
10. 11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
I 0.12. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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10.12.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

10.12.2.1. 

10.12.2.2. 

10.12.2.3. 

10.12.2.4. 

10.12.2.5. 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
10.12.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.12.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
1 O. 12.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

10.12.5. fraudar a licitação 

10.12.6. 
quando: 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

10.12.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.12.6.2. 

10.12.6.3. 

10.12.7. 

10.12.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846. de 2013. 

10.13. Com fulcro na Lei nº 14.133. de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.13.1. 

10.13.2. 

10.13.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 
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10.13.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
t0.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.14.1. 

10.14.2. 

10.14.3. 

10.14.4. 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 
as peculiaridades do caso concreto 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
os danos que dela provierem para a Administração Pública 

l 0.14.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.15. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.15. l. Para as infrações previstas nos itens 10.12.1, 10.12.2 e 10.12.3, a multa será de 0,5% a l 5%do valor do contrato licitado. 
10.16. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
10. 17. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.18. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.19. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1. l , 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
t 0.20. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.12.4, 10.12.5, 10.12.6, 10.12.7 e 10.12.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.12.1, 10.1 2.2 e 10.12.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14. 133/2021. 
10.21. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.12.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
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penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.22. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis. que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
J0.23. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.24. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.2s. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.26. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

11.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples. 
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11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12. 1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições 8mdeste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão https://www.vargemgrande.ma.gov. br/acessoainformacao.php 
12.1 1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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A EXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 
ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 
ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

12.1 l. l. 

12.1 l.2. 

12.1 l.3. 

12.ll.4. 

12.1 l.5. 

12.1 l.6. ANEXO Vi - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
12. 11.7. ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos Serviços. 

12.11.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
12.11.9. .ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

12.11. l O. ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
12.1 1.11. ANEXO VII - Modelo de Carta Proposta Inicial. 

Vargem Grande/MA, XX de XX.XX de XXXX. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
l .1. Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual Contratação de Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de V argem Grande/MA. 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

6 

ESPECIFICACÃO 
LIMPEZA DE FOSSAS SEPTICAS. 

DESINFECÇÃO E DESENTUPIMENTO DE 
RALOS, PIAS, BOCAS DE LOBO, CAIXA DE 

GORDURAS E VASOS SANITÁRJOS. 
LIMPEZA DE FOSSAS SEPTICAS. 

DESINFECÇÃO E DESE TUPIME TO DE 
RALOS, PIAS, BOCAS DE LOBO, CAIXAS DE 

GORDURAS E VASOS SANITÁRIOS. 
SERVIÇO DE DEDETIZAÇÀO, 

DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAM E TO DE 
MORCEGOS. 

SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO. 
DESCUPl.l'\IZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE 

MORCEGOS. 
SANITIZAÇAO: CONTROLE ATRA VES DE 

PULVERIZAÇÃO E NEBULIZAÇÃO DE 
SOLUÇÃO AQUOSA COM AMÔ 11A 

QUATERNÁRIA ATRAVÉS DAS TÉCNICAS DE 
ATOMIZAÇÃO (ÁREA EXTERNA) E 

EBULIZAÇÃO E PULVERIZAÇÃO (ÁREAS 
f TERNAS) EM TODAS AS ÁREAS 

CO SIDERADAS ECESSÁRIAS E POSSÍVEIS 
P/\RA UTILlZAÇÀO DAS DUAS TÉCNICAS. EM 

MÉDIA PARA ÁREAS GRA: DES E 
NECESSÁ RIO 04 FUNCIONÁRIOS PARA 
EXECUÇÃO EM TODAS AS ÁREAS DE 

CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. UTILIZAÇÃO DE 
EPI'S COMPLETOS (MACACÃO 

FITOSSA ITÁRIO, MÁSCARA FACIAU 
MÁSCARA 3M BOTA VISEIRA E LUVAS). 
SA ITlZAÇÃO: CO TROLE ATRA VES DE 

PULVERIZAÇÃO E I EBULIZAÇÀO DE 
SOLUÇÃO AQUOSA COM AMÔ IA 

QUATERNÁRIA ATRA VÊS DAS TÉC ICAS DE 
ATOMIZAÇÃO (ÁREA EXTERNA) E 

EBULIZAÇÀO E PUL VERIZAÇÀO (ÁREA 
INTER 1AS) EM TODAS AS ÁREAS 

CO SIDERADAS ECESSÁRIA E POSSÍVEIS 
PARA UTILIZAÇÃO DAS DUAS TÉC ICAS. EM 

MÉDIA PARA ÁREAS GRANDES E 
NECESSÁRIO 04 FUNCIONÁRIOS PARA 

UNIDADE 

Metros 
Cúbicos 

Metros 
Cúbicos 

Metros 
Quadrados 

Metros 
Quadrados 

Merros 
Quadrados 

M etros 
Quadrados 

QUANTIDADE 

7.802 

·-

498 

100.000 

25.000 

97.500 

32.500 

TIPO DE COTA 

Ampla Participação 

D iferenciado para 
ME/EPP/COOP (cota 

25%) 

Ampla Participação 

Diferenciado para 
ME/EPP/COOP (cota 

25%) 

Ampla Pa11icipação 

Diferenciado para 
ME/EPP/COOP (cota 

25%) 
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EXECUÇÃO EM TODAS AS ÁREAS DE 
CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. UTILIZAÇÃO DE 

EPI 'S COMPLETOS (MACACÃO 
FITOSSA ITÁRJO. MÁSCARA FACIAU 

MÁSCARA 3M, BOTA. VISEIRA E LUVAS). 

1.1.2. A descrição do(s) item(ns) e a(s) quantidade(s) da contratação encontram-se no Anexo I deste Termo de Referência. 

1.1 .3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência. 

1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s) 
1.2. 1. O custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) e do(s) lotes(s), quando for o caso, consta(m) no Anexo I deste Termo de Referência. 
1.3. Da classificação do objeto 

1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Federal nº. 10.818/2021. 

1.3.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6°, XIII, da Lei nº. 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
1.4. Da vigência da contratação 
1.4.1. A contratação entrará em vigor a partir da data de assinatura do contrato ou ordem de início de serviços e terá sua vigência pelo período 12 meses. 
1.4.1.1. O objeto desta contratação é enquadrado como serviço de caráter continuado sem dedicação de mão de obra exclusiva, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, considerando a justificativa pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar. apêndice deste Termo de Referência. 
1.4.1 .2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 
a) apresentação de relatório favorável da fiscalização do contrato, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; 
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a Administração. 
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c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação; d) renovação e/ou complementação da garantia da contratação, se for o caso. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 . A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

S. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6.1 . Após a assinatura do contrato, a CO TRATANTE irá entrar em contato com a CONTRATADA para definir os meios de comunicação oficial para o envio das matérias que serão publicadas e os horários limites para os seus envios. 
6.1.1. As matérias serão encaminhadas preferencialmente via e-mail, a não ser em caso de força maior, em comum acordo entre as partes; 
6.1.2. Após o envio da matéria, a CO TRATADA encaminhará resposta via e-mail, ou outro meio conforme o disposto no item 6.1.1, contendo a informação de quantos centímetros x coluna possui a publicação; 
6.1.3. No dia útil seguinte à publicação, a CONTRATADA deverá encaminhar, até o limite horário das 1 0:00h, comprovante da (s) publicação (ões) realizada (s), para fins de conferência do tamanho do centímetro x coluna e do texto encaminhado; 
6.1 .3.1 . O envio do comprovante de publicação descrito no item 6.1.3 pode ser substituído por acesso a versão eletrônica do jornal, caso exista, a possibilidade de download da matéria publicada pelo fiscal do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 
7.1 . É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 
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7.2. Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, que satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste Termo de Referência. 7 .2.1. Não será permitida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. ão se aplica. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9 .1. Compete ao CONTRATANTE: 
9.1. l. Acompanhar a execução, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas quanto ao cumprimento do objeto contratado; 
9.1 .2. Fiscalizar a execução do contrato, sem prejuízo da total responsabilidade da CONTRATADA perante o CO TRATA TE ou para com terceiros, por meio da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SMLC ou outro que venha a ser designado; 
9.1.2.1. Comunicar à CONTRATADA, por ESCRITO, sempre que o ato exigir tal formalidade, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para este fim, objetivando que seja substituída, reparada ou corrigida a inconformidade apontada; 
9.1 .3. Enviar, por intermédio da SMLC, os extratos dos avisos de licitação, outros avisos de utilidade pública e demonstrativos contábeis para publicação, utilizando-se dos diversos meios de comunicação eletrônicos (item 6.1.1 ), em tempo hábil para fins de consecução desta publicação na data prevista; 
9.1.4. Receber e atestar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, encaminhando para pagamento; 
9.1.S. Efetuar o pagamento à CO TRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 
9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CO TRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CO TRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A CO TRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.1.1. Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da assinatura do contrato, da ordem de serviço e posteriormente da nota de empenho; 
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10.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus empregados, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços objeto do Contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
. 10.1.3. Disponibilizar correio eletrônico e telefone, assim como designar preposto responsável pelo contato com o CONTRATANTE; 

10.1.4. Zelar pela boa execução do Contrato, providenciando a imediata correção das deficiências na prestação dos serviços apontadas pelo CO TRATA TE; 10.1.5. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação exigidas; 
10.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; 
10.1. 7. Acusar o recebimento da matéria para publicação e informar, com a maior brevidade, o empecilho para publicação, se houver; 
10.1.8. Encaminhar para a Secretaria Solicitante, até o dia útil seguinte à publicação (conforme item 6. 1.3.), via e-mail, arquivo com a folha completa do jornal onde foi publicado a matéria. O procedimento acima poderá ser substituído no caso de disponibilização da versão digital do jornal, conforme item 6.1.3.1 , desde que haja a possiblidade de download da matéria/página, por parte da fiscalização do contrato; 
10.1.9. Não transferir suas obrigações para outrem; 
10.1.10. Encaminhar para a Secretaria Solicitante, via e-mail, a nota fiscal referente à publicação de cada competência (mês). Tal procedimento poderá ser alterado face a determinações da Secretaria Municipal da Fazenda- SMF, ocasião, em que a Contratada será tempestivamente notificada; 10.1.11. Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas. na forma do art. 125 da Lei 14.133/2021. 
10.1.12. Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento ad icional devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA; 
10.1.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nele empregados (Lei nº. 14.133/21 , art. 119). 
10.1.14. A CO TRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº. 14.133/21, art. 120). 
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10.1.15. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do instrumento equivalente (Lei nº. 14.133/21 , art. 121, caput). 
10. 1.16. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei nº. 14.133/21 , art. 121 , § l.º). 10. 1.17. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 10.1.18. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 10.1.19. Prestar informações sobre a execução do objeto; 
10.1.20. Informar à SMLC requisitante, durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11. l. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/21 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº. 14.133/21 , art. 115, caput). 11 .2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR ESCRITO sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim. 
11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
11.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 
11 .5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais erros de execução (Lei nº. 14.1 33/21, art. 117, § 1.0) 
11 .6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº. 14.133/21, art. 115, § 5.º). 
11.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 11.9. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº.14.133/21, art.117, §2.º). 
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11.1 O. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 11.8. Além do disposto acima, a fiscal ização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 11 .8.1. Realizar a conferência do tamanho dos arquivos de acordo com os centímetros x coluna informados via comunicação oficial pela CO TRATADA, no dia seguinte à publicação da matéria; 11.8.1.1. Caso exista divergência, comunicar a CONTRATADA por ESCRJTO para correção na emissão de posterior nota fiscal; 

12.DOPREÇO 
12.1. O CONTRATA TE efetuará, mensalmente, o pagamento de todas as publicações realizadas no mês de referência, considerando o total de centímetros por coluna demandados e excluídas as publicações em que se verificar defeito atribuível à(ao) CONTRATADA. 12.2. O primeiro pagamento abrangerá o período compreendido entre a data inicial da prestação dos serviços e o último dia desse mês, e os pagamentos subsequentes terão como referência o período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 30.º dia consecutivo, após o ateste (Termo de Fiscalização) elaborado e firmado pelo servidor responsável/fiscal do contrato em processo próprio para liquidação e pagamento (Sistema SEI). 13.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 13.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CO TRATANTE. 
13.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 13.4. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos pelo respectivo órgão concedente. 
13.5. A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice de Preços ao Consurrúdor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia - IBGE, contados desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

14. DO REAJUSTE 
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14 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaj ustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado (Lei nº 14.133/2021, art. 92, § 3º). 14.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - JPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
14.2. l. O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de Atendimento ao Cidadão do Município, até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser deterrninado(s) pela legislação então em vigor. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
15.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

16. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS -LEI N. 13.709/2018 (LGPD) 

16.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 
a) cumprir as solicitações da Autoridade acional de Proteção de Dados (A PD); 
b) cumprir com o estabelecido pelo CO TRATANTE para o tratamento de dados e dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 
c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 

d) ·não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 
e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 
f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível. 
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17. D~ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos 
estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei nº. 
14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo de 
Penalização de fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal nº. 028/2023 e suas alterações. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
do(s) Órgão(s) requisitante(s), a ser(em) informada(s) no Pedido e Autorização (PA). 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19 .1. E~clarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser feitos na plataforma de pregão eletrônico indicada no edital. 

Vargem Grande/MA, _ _ de ___ de 2024. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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1. 

ANEXO II - APÊNDICE DO ANEXO 1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: O l O 1.07453.2024 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 
Responsável pela Demanda: xxxxxxxx 1 Matrícula: xxxx 

2. 
2.1 

2.2 

2.3 

2.4 
2.5 

2.6 

2.7 
2.8 

2.9 

2.1 O 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Educação, dentre outras atribuições, tem o dever de garantir o bom funcionamento das unidades escolares. A necessidade da secretaria de realizar os serviços de dedetização, descupinização, desinsetização e assemelhados é justificada para viabilizar a manutenção da limpeza das escolas e, consequentemente o pleno funcionamento das unidades escolares municipais (escolas e creches municipais), além de atender as determinações impostas pela fiscalização sanitária. 
A ausência da dedetização para controle das pragas urbanas poderá ocasionar uma série de problemas a curto prazo como a propagação rápida de pragas, riscos à saúde, danos nas estruturas dos prédios públicos e materiais gerando um prejuízo econômico, bem como insegurança na alimentação escolar. Portanto, a ausência da dedetização pode acarretar uma série de consequências adversas, destacando a importância de implementar medidas preventivas e regulares para controlar e evitar problemas relacionados a pragas. 
Considerando a necessidade do combate de focos de proliferação de animais vetores e pragas diversas, tais como: aranhas, baratas, cupins, ratos, formigas, mosquitos (como o Aedes Egpty, transmissor da Dengue, Zika e Chikungunya); 
Considerando os prejuízos materiais e patrimoniais diretamente relacionados a essas pragas; Considerando que essas pragas atuam como vetores de doenças graves para os seres humanos; 
Considerando a identificação de focos das pragas urbanas nas instalações da rede municipal de ensino, tanto na sede quanto na zona rural; 
Considerando ainda o constante aumento das solicitações para dedetização e desinsetização; Considerando o iminente retorno as aulas e a necessidade de realização dos serviços nos próximos dias, onde os serviços deverão ser realizados e concluídos no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Considerando, por fim, que esta administração pública não dispõe de servidores com habilidades adequadas, materiais, produtos, equipamentos e certificação necessários para realizar tais serviços; 
Desta forma, faz-se necessário da contratação de empresa especializada com o intuito de executar serviços de dedetização em geral, exterminar todo e qualquer tipo de inseto, roedor e outras pragas em todas as áreas (internas e externas dentro do perímetro das escolas municipais), buscando manter os ambientes de trabalho em bom estado de salubridade e 
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descontaminação, tanto para a segurança pessoal dos usuários e servidores, quanto para a conservação do patrimônio público. 
2. 11 O serviço objeto desta contratação é caracterizada por serviço comum, prestação nãocontínua, considerando a flutuação na demanda dos serviços, bem como uma estratégia eficaz para atender às necessidades específicas, garantindo eficiência operacional e promovendo a qualidade na entrega dos serviços. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3. 1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Vargem Grande/MA, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes requisitos: 
4.2. Possuir mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade necessária, para o desempenho eficiente das diversas tarefas; 
4.3. Preservação do meio ambiente de forma a atender os critérios e práticas de sustentabilidade na execução dos serviços; 
4.4. Atendimento aos normativos correlatos ao serviço pretendido, destacando-se a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), Lei dos Agrotóxicos e afins (Lei 7.802/ 1989) e seu regulamento através do Decreto 4.074/2002, Resolução ANVISA 52/2009 referente a prestação de serviços de controle de pragas urbanas; 
4.5. Tais serviços deverão ser prestados por empresas especializadas, com o devido Alvará e licenciada de funcionamento pela Autoridade Sanitária do Estado e/ou do Município; 4.6. Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de sustentabilidade em relação aos materiais e produtos a serem empregados, bem como a previsão da adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental aplicável. 
4.7. A Contratada deverá racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando, se for o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos; deverá substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; os materiais empregados pela empresa contratada deverão atender a melhor relação entre custos-benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto. 
4.8. A empresa deve retomar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o uso, para inutilização e descarte. O destino final das embalagens dos produtos saneantes desinfetantes de uso restrito a empresas especializadas é de responsabilidade do seu respectivo fabricante/importador. A empresa especializada fica obrigada a devolver as embalagens, no prazo máximo de um ano da data de compra, aos estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimento por eles conveniados e licenciados pelo órgão estadual competente. Caso a devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da empresa especializada que deve guardar os comprovantes da referida destinação. O estabelecimento que as receber deve 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 l Email: semedvgma@hotmail.com 

Página 39 de 76 



Secretaria Exerultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
~~ VÃ'iicEM 
Ã ÃÃ~~_g 

~ .,,,, 
(ô ~j 'V MI UT A DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO º PE-_/ _ _ -CPC/PMVG ~ -Ra~ ~ (Processo Administrativo nº. __ . __ .__) ~ N 1 / LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PO- ,oo • (Artigo 48, inciso Ida Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

fornecer à empresa especializada documento comprobatório de recebimento das embalagens. 4.9. Tendo em vista o que estabelece a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 /2010, deve-se dar preferência por produtos que sejam constituídos por material atóxico e biodegradável. Caso o uso de produtos biodegradáveis seja tecnicamente inviável, deve-se justificar o uso de outros produtos, utilizando obrigatoriamente produtos com aprovação de dossiê toxicológico pela Anvisa, de dossiê ecotoxicológico pelo lhama e devidamente registrados no Ministério da Agricultura. sempre utilizando produtos com baixa toxidade. 
4.1 O. Deve-se exigir da contratada comprovação da regularidade dos produtos utilizados (registro ou notificação) pela Anvisa, conforme disposto no Decreto nº 8.077/2013, que estabelece que os produtos de que trata a Lei nº 6.360/1976, dentre os quais se encontram os inseticidas e raticidas, deverão ser registrados junto à Anvisa, observados seus regulamentos específicos. 4.11. A contratada deve fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários para a execução dos serviços e fiscalizar o uso, nos termos da Norma Regulamentadora R 06 (NR 06). 4.1 2. A contratação de prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas somente pode ser efetuada com empresa especializada. 
4. 13. Para a prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas somente podem ser utilizados os produtos saneantes desinfetantes de venda restrita a empresas especializadas, ou de venda livre, 
4.14. A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo conselho. 
4.15. A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico. 
4.16. No que se refere à logística reversa: 
a) A empresa especializada na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas deve retomar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu uso, para inutilização e descarte; 
b) A empresa especializada fica obrigada a inutilizar as embalagens dos produtos saneantes desinfetantes antes de sua devolução aos estabelecimentos aonde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimento por eles conveniados; 
c) O destino final das embalagens dos produtos saneantes desinfetantes de uso restrito a empresas especializadas é de responsabilidade do seu respectivo fabricante/ importador: d) Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da empresa especializada que deve guardar os comprovantes da referida destinação; e) O estabelecimento que as receber deve fornecer à empresa especializada documento comprobatório de recebimento das embalagens. 
4.15. A empresa especializada deve fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço contendo, no mínimo, as informações exigidas no art. 20 da RDC ANVISA nº 52, de 2009. 4.16. Quando a aplicação ocorrer nos imóveis pertencentes a Secretaria de Municipal de Educação, a 
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empresa especializada deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental. 

4.2. VISTORIA 
4.2.1. É facultado e recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão executados os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das condições locais; 
4.2.2. A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação decorrente desta contratação; 

5. BENEFÍCIOS QUE SERÃO ALCANÇADOS COM A EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Extirpar a manifestação e a proliferação de insetos, roedores, aracnídeos sem dúvida alguma trará enormes vantagens a rede municipal de ensino, pois tal serviço eliminará o risco aos danos patrimoniais (mais especificamente com relação aos roedores). a mesma esteira de raciocínio, os servidores, alunos, prestadores de serviços e toda a comunidade no entorno das escolas estarão menos expostos à contaminação provocada por tais vetores. 
5.2. Consequentemente, um ambiente descontaminado e em um bom estado de salubridade trará satisfação aos servidores e alunos que se sentirão mais seguros no ambiente escolar, portanto, maior produtividade e aproveitamento educacional. 
5.3. Junte-se ao fato mencionado um outro resultado que esta Administração Pública também pretende alcançar: resguardar o patrimônio público de possíveis danos. 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 
6.1 . As quantidades a serem contratadas foram baseadas no histórico de contratações do município, bem como na priorização das unidades escolares para realização dos serviços, considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 
6.2. A priorização para a realização imediata da dedetização nas escolas foi levado em consideração alguns fatores para garantir a eficácia do controle de pragas e a segurança dos ocupantes, como identificação de infestações ativas, nível de infestações, tipos de pragas presentes, risco à saúde e a eminencia do início do ano letivo de 2024. 
6.3. A Prefeitura Municipal de Vargem Grande regulamentou através do Decreto Municipal nº 028/2023, devidamente publicado em Diário Oficial do Município, sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços. 
6.4. Os preços estimados foram encontrados através de consulta em dados de pesquisa e mídia especializada através de cotações realizadas no Banco de Preços no setor de compras do município. 
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6.5. Desta forma, após a conclusão deste Estudo Técnico Preliminar, será realizada nova consulta em dados de pesquisa e mídia especializada através de cotação no Banco de Preços para confirmação dos preços apresentados e, se for o caso, atualização dos preços para este novo relatório adquirido. 6.6. Os serviços poderão ser prestado de forma parcelada, de acordo com a priorização da realização dos serviços e calendário escolar. 
6.7. Recomenda-se que o valor estimado da contratação não seja exibido aos participantes para uma melhor negociação de preços. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
7.1. A pesquisa de preços foi realizada conforme o DECRETO MUNICIPAL 028/2023 inciso 11 do art. 19° que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica e Fundacional. 

8. ESJ'IMA TJV A DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 8.1. O valor estimado para Solução existente para os serviços de controle de pragas urbanas baseado nas cotações de levantamento inicial é de R$ __ ( ), conforme Relatório de Cotação de preços fornecida por empresa pertencente ao ramo. 8.2. O valor acima poderá ser confirmado ou atualizado após cotações finais no Banco de Preços conforme preconiza o Art. 5° inciso III do Decreto Municipal nº 028/2023, a depender da demanda da Secretaria Municipal de Educação devido ao início das aulas para o ano letivo de 2024 e caso não seja possível, deverá ser justificado no processo licitatório. 

ITEM ESPECI.FICACÃO 
01 LIMPEZA DE FOSSAS SEPTICAS. 

DESINFECÇÃO E 
DESENTUPIMENTO DE RALOS, 
PIAS, BOCAS DE LOBO, CAfXAS DE 
GORDURAS E VASOS SANITÁRIOS. 

02 SERVIÇO DE DEDETlZAÇÃO, 
DESCUPíNlZAÇÃO E 
DESALOJAMENTO DE MORCEGOS. 

03 SANITIZAÇÃO: CONTROLE 
ATRAVÉS DE PUL VERJZAÇÃO E 
NEBUUZAÇÃO DE SOLUÇÃO 
AQUOSA COM AMÔNIA 
QUATERNÁRJA ATRAVÉS DAS 
TÉCNICAS DE ATOMIZAÇÃO 
(ÁREA EXTERNA) E NEBULIZAÇÃO 
E PULVERIZAÇÃO (ÁREAS 
l TERNAS) EM TODAS AS ÁREAS 
CONSIDERADAS NECESSÁRJAS E 

UNIDADE OUANT V. UN ITARIO V. TOTAL 

Metros 
Cúbicos 8.300 

Metros 
125.000 Quadrados 

Metros 
130.000 Quadrados 
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POSSJVEIS PARA UTILIZAÇÃO DAS 
DUAS TÉCNICAS. EM MÉDIA PARA 
ÁREAS GRANDES E NECESSÁRIO 
04 FUNCIONÁRIOS PARA 
EXECUÇÃO EM TODAS AS ÁREAS 
DE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. 
UTILIZAÇÃO DE EPI 'S COMPLETOS 
(MACACÃO FITOSSANITÁRJO, 
MÁSCARA FACIAL/ MÁSCARA 3M, 
BOTA VISEIRA E LUVAS. 

147/2014). 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
9.1 Contratação de empresa especializada para implementação de serviço de dedetização completa, onde inclui a desinsetização, descupinização e desratização. O serviço em tela deverá ser realizado nas unidades escolares pertencentes a Secretaria de Educação deste município, com fornecimento de material, ferramentas, utensílios, equipamentos e mão de obra, necessários para a execução das atividades de forma eficaz, que inclui desde a identificação de pragas existentes a prevenção de futuras infestações. 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 10. 1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Estudo Técnico Preliminar, em julgamento por Item, nos moldes em que se encontra, permite à Administração Pública uma maior economia com o ganho de escala, haja vista que os licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a competitividade. 
10.2. A opção de licitar por item, dá-se em razão da economia de escala, bem como das recomendações expedidas pelo Tribunal de Contas da União. Desta forma, mantém-se preservada a competitividade. 
l 0.3. Quando esta Administração Pública concluiu pela necessidade de instauração deste Certame Licitatório, verificou a possibilidade técnica e econômica de dividir o objeto por itens, pela descrição e correlacionando-os pelas características dos itens, permitindo que um número maior de interessados participe da disputa, o que, em decorrência, aumenta a competitividade e viabiliza a obtenção de melhores propostas. 
10.4. O Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida por itens/lotes sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, que é o caso acima citado. 
10.5. Enfim, a licitação por item e neste Certame, será tecnicamente viável, considerando que a fiscalização será realizada em apenas um contrato, desta forma garantindo a integridade do objeto pretendido e comprometer a perfeita execução do mesmo. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
11 .1 . O principal resultado esperado é o controle efetivo das pragas presentes no ambiente escolar. 
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Isso pode incluir insetos, roedores, ácaros e outros organismos indesejados. 11.2. A dedetização visa melhorar as condições de saúde no ambiente escolar, reduzindo a presença de pragas que podem transmitir doenças ou causar alergias. 11.3. A eliminação de pragas também ajuda a prevenir danos estruturais e materiais causados por insetos roedores, como cupins, que podem danificar móveis, livros, estruturas de madeira, etc. 11 .4. Ao eliminar pragas, a dedetização contribui para a melhoria das condições de higiene na escola, tomando o ambiente mais seguro e saudável para alunos, professores e funcionários. 11.5. Em muitas áreas, existem regulamentações de saúde e segurança que requerem a realização regular de serviços de controle de pragas em instituições como escolas. A dedetização ajuda a manter a conformidade com essas regulamentações. 
11.6. A presença de pragas pode ser desconfortável e perturbadora. A dedetização contribui para um ambiente mais tranquilo e confortável, melhorando o bem-estar geral dos ocupantes da escola. 11.7. Além da dedetização em si, os profissionais de controle de pragas podem fornecer orientações sobre práticas de prevenção, ajudando a escola a adotar medidas para evitar futuras infestações. 11 .8. É importante ressaltar que a dedetização é muitas vezes parte de um programa contínuo de controle de pragas, e uma medida preventiva implementada para manter um ambiente escolar livre de pragas ao longo do tempo. 
11.9. As soluções elencadas neste estudo foram as escolhidas tendo em vista que o órgão responsável pela pasta ambiental do município não prestam os referidos serviços, bem como a ausência de profissionais com expertise para realização dos serviços, inexistindo outras soluções materialmente possíveis para a satisfação do objeto. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRA TO. 
12. l. A aquisição dos serviços comuns deste estudo não necessita de providências a serem adotadas. 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 13.1. A dedetização em uma unidade escolar, assim como em qualquer ambiente, pode ter alguns impactos ambientais. É crucial adotar medidas mitigadoras para minimizar esses impactos e garantir que a aplicação de pesticidas seja feita de maneira responsável. Aqui estão alguns possíveis impactos ambientais e as respectivas medidas mitigadoras: 

a) Risco para a Fauna Não-Alvo: - Impacto: Pode haver risco para animais não alvo, como pássaros, insetos benéficos, pequenos mamíferos, etc. - Medida Mitigadora: Utilizar produtos específicos de baixa toxicidade para não-alvo e aplicar métodos de aplicação direcionada para reduzir a exposição de outras espécies. 
b) Contaminação do Solo e da Água: - Impacto: Os pesticidas podem contaminar o solo e a água, impactando ecossistemas terrestres e aquáticos. - Medida Mitigadora: Escolher produtos de baixa persistência no solo e na água, e aplicar técnicas que minimizem a escorrência, como a aplicação em condições climáticas adequadas e evitando áreas próximas a corpos d'água. 
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c) Resistência a Pesticidas: - Impacto: O uso excessivo de pesticidas pode levar ao desenvol~i~ento de resistência por parte das pragasalvo. - Medida Mitigadora: Implementar rota~ão de p~s~1c~das e utilizar diferentes métodos de controle de pragas para reduzir a pressão seletiva e mm1m1zar a resistência. 
d) Exposição Humana: - Impacto: Risco de exposição de alunos, professores e funcionários a produtos químicos tóxicos .. Medida Mitigadora: Programar a aplicação durante períodos em que a escola está vazia, utilizar formulações de baixa toxicidade, e garantir a adequada ventilação durante e após a aplicação. 
e) Impacto na Biodiversidade: - Impacto: A aplicação de pesticidas pode afetar a biodiversidade local. - Medida Mitigadora: Realizar avaliações de impacto ambiental antes da dedetização, optar por métodos não químicos sempre que possível e promover a recuperação da biodiversidade após a aplicação. 
f) Gerenciamento de Resíduos: - Impacto: Descarte inadequado de embalagens de pesticidas. -Medida Mitigadora: Implementar práticas de descarte seguro de embalagens e resíduos de pesticidas, seguindo as regulamentações locais. 
g) Educação Ambiental: - Medida Mitigadora: Promover programas de conscientização e educação ambiental para alunos, professores e funcionários, destacando a importância da dedetização responsável e práticas sustentáveis. 

13.2. A escolha de métodos de controle de pragas menos tóxicos, a implementação de boas práticas agrícolas e a conformidade com regulamentações ambientais são essenciais para mitigar os impactos ambientais da dedetização nas unidades escolares. 

14. POSICIONAlVIENTO CONCLUSIVO E ESCOLHA DA SOLUÇÃO/MODALIDADE 14.1. De acordo com as informações levantadas nos Estudos Preliminares, ora apresentados, tomando-se por base a necessidade premente dos serviços; a importância que os mesmos têm para o andamento regular das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, principalmente no que tange ao resguardo da saúde de servidores e alunos, a equipe declara que as presentes contratações são viáveis, respeitando as condições elencadas. 14.2. Considerando que nos processos corriqueiros de Licitação realizados nesta Administração Pública, as participantes são julgadas em uma fase de disputa que acarreta em lances sucessivos e redução no preço final e a consequente redução de custos significativos aos cofres públicos; 14.3. Considerando o Decreto Municipal nº 028/2023 que regulamenta a aquisição dos serviços deste Estudo caracterizado como tal; 
14.4. Pelo exposto, declaramos a viabilidade da contratação nos termos dispostos nas solicitações e neste Estudo Técnico Preliminar. 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E ESCOLHA DA SOLUÇÃO/MODALIDADE 
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15.1. 13.1 Esta equipe de planejamento declara a contração viável. Trata-se da contratação de um 
serviço essencial e de custo estimado dentro do planejamento de contratações anual na capacidade de 
quitação por esta administração. 

16. RESPONSÁVEIS 

Vargem Grande/MA,_ de ___ de __ _ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Respoosál'el pela Demanda 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO .,iJib_:} (Artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementa nº 
147/2014). 

ANEXO Ili - A TA DE REGISTRO OE PREÇOS N.º ........ . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM ORA DE/MA, com sede na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, inscrito(a) no C P J/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , portador da matrícula funcional nº .... ............... ,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./202 ... , publicada no ...... de ... ../. ... ./202 ..... , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual Contratação de Pessoa jurídica Especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor es e as demais condi ões ofertadas na s ro osta s) são as ue_s_e-u_e_m_: ___ _ Item Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 1 
1 do 1 

1 TR 
1 IEspecificaçã9 Marca I Modelo jUnidad Quantidad Quantidade I Valor! Prazo gardnti";) X 

1 

(se exigida (se exigido Máxima Mínima I Un I ou validade I 

1 1 
. no edital) 1 no edital) 

1 
,-------·-----

. 1 Í 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
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(Processo Administrativo oº. __ . _ _ ._J ~~ó/ 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE P_EQUE O P ~-- / (Artigo 48, inciso T da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n 
147/2014). 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPA TE(S) 

O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 
Item nº OrI!ãos Particioantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços recorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Maranhão no prejulgado do 2009/2023 - TCEIMA .. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços ter á sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

a formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
A contratação COQ!. os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE O PORTE (Artigo 48, inciso l da Lei Complementar nº I 23/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original. 
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastrode reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o Licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
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147/2014). 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item O, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.1 33, de 2021 . 

o caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE O PO (Artigo 48, inciso Ida Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

a hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

a hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
a hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item O, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

a hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item O, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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147/2014). 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado. de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,de2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro d.e preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11 .462, de 2023. 
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item O, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P IU'~!,. -/ (Artigo 48, inc iso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar'h~ 
147/2014). 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

ão retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
ão aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos lil ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
a hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
a hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado. nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11 .462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 
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É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo Ili - Cadastro Reserva 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

,--------------~pr_e_._ç_os___,,ig"-u_a_is_a_o_ad ..... i_u_d1_· c_a_tár_1_· o_: _ ___ _ ____ _ _ _ '1Ite Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

X 

Especificação 

1 

Marca 
(se exigida 

1 no edital) 

1 
1 

Modelo 1 

(se exigido no 
edital) 

Unidade I Quantidadej Quantidade! Valor I Prazo 1 

Máxima Mínima I Un Jgarantia 

1 1 

ou 
validade1 

1 _J 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

I Item 1 

1 

do 1 

TR 

original: 
Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 1 

1 

1 
jEspecificação Marca Modelo 
1 (se exigida 1 (se exigido no 

Unidade QuantidadeQuantidad Valor Pra~ 

1 X 
1 no edital) 1 edital) 1 

Máxima Mínima Un \garantia 

- -----+----~- ---+---~--- jval~:adJ 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS - LICITAÇÃO 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE 
FAZEM ENTRE SI A «NOME COMPLETO EMPR», 
POR INTERMÉDIO DO (A) «UNID _ GEST» E A 
EMPRESA «EMPRESA_ CONTRATADA». 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) «UNID_GEST», C PJ-MF, º «CGC_PREFEITURA», denominado daquj por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP _LICITACAO». «CARGO_RESP _LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CO TRATADA», CNPJ/CPF «CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «E DERECO_CO TRATADO>>, de agora em diante denorrunada CONTRA T ADA(O), neste ato representado pelo( a) Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF _REPRESE T_CO TRATADO», têm justo e contratado o seguinte: 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO _LICITADO», que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

\ 

OI 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

UNIDADE QUANT. VALOR VALOR 
DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 
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11,.i,,""' LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO POR'FK __, (Artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, bem como na licitação na modalidade «MODALIDADE», nº «NO _LICIT ACAO}). 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório nº «NO_LICITACAO» e neste termo contratual; 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CO TRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) «MODALIDADE» de nº «NO LICITACAO». 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SJCAF, a empresa CO TRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
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a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Sociat 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

3. 12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na I icitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CO TRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou com1ssao especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

e) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

4.10. Aplicar à CO TRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 
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4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em «DATA_FINAL_VIGENCIA_LICIT», podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CO TRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CO TRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

6. DA RESCISÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 
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7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
111 - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XIl - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 20 I 3. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos li, III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penaHdade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
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IV - Multa: 

a) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

li - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRA TA TE à CO TRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CO TRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. a aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º) : 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
li~ As peculiaridades do caso concreto; 
IIl - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para o CO TRATA TE; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CO TRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.9. O CONTRATA TE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçãó da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 ). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ «VALOR CO TRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) «UNID _ GEST» atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
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8.6. A emissão da ota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

8. 7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CO TRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a ota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da ota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A ota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência da CO TRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CO TRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. A CO TRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tiibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. o entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado - «DATA_DA_COTACAO». 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CO TRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
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9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser deterrninado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) «UNID _ GEST», na dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAME TA», ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - esta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
e) Indenizações e multas. 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CO TRA T A 1 TE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de2021. 
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13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º da Lei nº 14.133/21. 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

«CIDADE» - «UF _MUNICIPIO)), «DATA_DO_CO TRATO» 

«NOME_DA_CONTRATA TE» 
C PJ(MF) «CNPJ DA CO TRATA TE» 

CONTRATANTE 

«EMPRESA CONTRATADA» 
«CPF _ C PJ_ CO TRATADO» 

CONTRA TADO(A) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa de Licitação n ° 
**/20 - Processo nº / , instaurada pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: - , --

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n ° 14.13 3, de O 1 de abril de 2021 , que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis; 

____ , ... de ...................... de 20_ 

Nome da empresa + Carimbo 
orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES 
DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes 
no Edital Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) A EXOS e do Regulamento 
bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à 
apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS, DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO 
ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20 -PROCESSO Nº **/20 
Fornecedoii: 
C PJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

.,,..§~.YJhor Fornecedor: PG:ra sua mG:{<?_!'_.~.~JQg:_q12fa, observe as condições estabelecidas no Edital: ! Lote/iitem I Qtde. ! Unid. ~I Especificações Marca/ Preço Unitário Preço Total 1
1 ! 1 i Modelo R$ R$ 1 

L·· ······- -·--~ ... ____ .. ~ ....... __ -------- -----+--- ---4--••···-·--···-- ··t--------l L_ ... o 1 i : L--·-·-···-- - ~ ----·--·······························- -'---·········-····-' Valor Totaf e final por extenso do Item: R$( ........................................... .. ............. ........... .. . ) 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte ( carga e descarga) até o destino. taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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XXXXX ..... de ......... de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao, (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; • Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
• Ternos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_____ , em _ de ___ de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO º PE-_/_-CPC/PMV -~ j~ -~ 
(Processo Administrativo nº. __ . __ ._) \) :; 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PO~d- .,,. (Artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 
LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
inscrita no 

(Razão Social da Empresa) C PJ Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa--- - ---- ~ inscrita no C PJ nº _____ __ , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3Q, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples acional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

orne da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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(Processo Administrativo oº. __ . _ _ ._J ~ "- O 

MINUTA DO EDITAL PREGA O ELETRONICO Nº PE-_/ __ -CPC/PMV/j ~, 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE ~~ 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante)__________ inscrita no C PJ 
nº: _________ _, com sede na ____________ (endereço completo 
) ____ _______ , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
_ _ _____________ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
__________ e do CPF/MF nº ____________ , para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor 
público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido 
Pregão Eletrônico nº * * /20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, .......... .. de ............ ................... de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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Mll\TUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO º PE-_/_-CPC/PMVG i',)' ~,i 
(Processo Administrativo nº. --·--·~ i fia. O 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE P~QUE O P ~ (Artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n -
147/2014). 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, 
Visando a ·Futura e Eventual Contratação de Pessoa jurídica Especializada na prestação de serviços 
de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Munjcípio de 
V argem Grande/MA. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ ____ ('-----'e""'x"""'te~n~so _ __ ~), conforme detalhado 
na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEIT.URA, observados os limites legais. 

ossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecid~s pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCIDMENTO OBRIGA TORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE V ARGEM GRANDE - MA 

PARECER JURÍDICO Nº 037 - C/2024 - ASSEJUR/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07453.2024 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviços de limpeza de fossas no município de Vargem Grande -
MA. 

BASE LEGAL: Lei Nº 14.133/2021, Decreto Municipal N° 28/2023 

✓ R ELATÓRIO: 

EMENTA: PARECER JURIDICO - DIREITO 
ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICO. LEI 
14.133/21 E DECRETO MUNICIPAL Nº 28/2023 -
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO 
MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS O 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE - MA. 
ANÁLISE JURJDCA DO PROCEDIMENTO E 
MINUTAS. POSSIBILIDADE 

Trata-se de expediente de processo administrativo que tem por finalidade a 

emissão de parecer jurídico da legalidade do processo em epígrafe, tendo como objeto o registro de preços, 

do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 

de serviços de limpeza de fossas no município de Vargem Grande - MA. 

Os autos foram regulannente fonnalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

✓ Documento de formalização de demanda; 

✓ Estudo Técnico Preliminar; 

✓ Análise de Risco; 

✓ Intenção de registro de preços; 

✓ Pesquisa de preços; 

✓ Termo de Referência; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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✓ Documento do Setor Contábil informando a existência de dotação 

orçamentaria; 

✓ Autorização do órgão; 

✓ Autuação do processo; 

✓ Minuta de edital e contrato. 

É breve relatório. 

1. ANÁLISE JURIDICA 

1.1 - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e li, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. S3. Ao final da fase preparatór ia, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante 

análise jurídica da contrataçllo. 

§ Iº Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 

deverá: 

1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuiçllo de 

prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objcti,•a, 

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência 

e oportunidade. Em relação a esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão j urídica com potencial de significa1ivo reflexo em 

aspec!o 1écnico deve conter justifica1iva da necessidade de fazê-lo. evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos. administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 
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De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer 

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, tampouco 

de atos já praticados. Incumbe a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

atuação. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 

processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

1.2 - PLANEJAMENTO DA CONTRA TACÃO 

Lei nº 14.133/ 2021 estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pe lo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação (artigo 18, caput, da lei 14133/2021). 

O artigo 18 da Lei nº 14. 133/202 1, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

1 - a descrição da necessidade da contratação fu ndamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 
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IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formaçAo; 

V - a elaboraçAo do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

Vil - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâ metros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de ,•ida do objeto; 

IX - a morivaçilo circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou ,•a lor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, j ustificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à par ticipação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei." (grifou-se) 

De uma fonna bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a 

própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar 

também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo 

11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021 ), confonne detalhamentos abaixo. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se 

diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a 

etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a 

instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

1.3 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de fonna 

, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do 
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interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem 

ser considerados na elaboração do ETP: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

li - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

Ili - requisitos da contratação; 

I V - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dilo suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusilo da licitaçilo; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusi,•e das exig~ncias relacionadas à manutençilo e 

à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fisca lização e gestão 

contratual; 

XI - contra tações correlata.s e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XII I - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos r, 
IV, VI, Vlll e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. Quando não 

templar os demais elementos previstos no art. 18, § 1 º, deverá a Administração apresentar as devidas 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o estudo 

Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última 
5 
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instância, ao próprio órgão assistido, no caso em comento contém as previsões necessárias, relacionadas no 

art. 18, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

De análise do documentos acostados nos autos, notadamente dos aspectos legais, 

sem adentrar ao viés técnico, vislumbro que consta a demonstração dos seguintes elementos: a) necessidade 

da contratação, b) previsão no plano anual de contratação, c) estimativas das quantidades, d) estimativa do 

preço da contratação; e) justificativa para parcelamento; i) posicionamento conclusivo sobre a adequação 

da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, o que demonstra que aparentemente o 

ETP preenche os requisitos previstos na legislação em comento. 

1.4 - ANÁLISE DE RISCOS 

O art. 18, inciso X, da Lei nº 14. 133/2 1 estabelece que o planejamento da 

contratação deverá contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual. 

No caso concreto, verifica-se que a Administração elaborou o gerenciamento de 

risco, sendo conveniente ressaltar que atendeu ao exigido supra. 

1.5 - PESQUISA DE PREÇOS 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, etc.), 

possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir efetivamente, 

a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações 

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

__ , __ ,_..,reé suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao universo 

esas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação 

entual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 
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Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é salutar que 

a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesquisa", tais como bases 

de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão nº 1.782/20 10-Plenário) e que não pode haver vinculo societário entre as 

empresas pesquisadas (Acórdão nº 4.561/2010-1 ª Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos 

suficientes para custeá-la. 

Por fim, ficou certificado que todos os orçamentos utilizados para o balizamento 

de preços foram juntados aos autos, se estes foram corretamente inseridos no quadro demonstrativo de 

preços e, por fim, se os preços balizados estão corretamente inseridos no Termo de Referência. 

1.6 - TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme a Lei 14.133, de 2021, licitações para aquisições de bens e para a 

contratação de prestação de serviços, bem como as contratações diretas, deverão ser precedidas de Termo 

de Referência, que consiste em documento da fase interna que contém todas as informações necessárias 

para aquisição de um bem ou serviço. O Termo de Referência, devidamente autorizado pela autoridade 

competente, é o documento que deve conter todos os elementos capazes de delimitar, de forma clara, 

concisa e objetiva todas as características do objeto ou do serviço a ser contratado. 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o 

orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. 

Tal documento deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a 

ão dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. Quanto ao Termo de 

infere-se da lei de regência que deve deixar clara a definição do objeto do certame pela 

petente. Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante 

la autoridade competente, constante da minuta de Edital. 
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Para a licitude da competição impende também que a definição do objeto, refletida 

no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes excessivos, 

irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre

se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter 

eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

nº 14.133, de 2022: 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXIII, da Lei 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contrataçllo de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contrataçllo; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produz.ir 

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

t) modelo de gestilo do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da cootrataçilo, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 

e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

( ... ) 

No presente caso, o Termo de Referência atende o disposto na legislação vigente. 

1.7 - PREVISÃO DE EXlSTÊNClA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Lei Federal nº 14.133/21 estabelece que a realização de licitação depende da 

o de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

erem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma. 
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No entanto, por se tratar de certame licitatório destinado ao registro de preços, 

resta dispensada a apresentação do parecer contábil para o lançamento do certame, a teor do dispositivo 

legal, cujas rubricas deverão ser apresentadas tão somente por ocasião da contratação. 

1.8 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo 

formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita confonnidade com os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 

Com vistas nisso, o legislador infraconstitucional, para dar plena aplicabilidade do 

preceito constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova Lei de Licitações nº. 

14.133/21, a qual estabelece as diretrizes gerais a serem observadas pelo administrador público quando da 

realização de seus procedimentos de contratações, bem como entabula as possíveis modalidades de licitação 

que poderão ser adotadas na busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

No caso dos autos, nota-se que a autoridade competente optou pela modalidade 

licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua regulamentação legal encampada na Lei nº. 14.133/21 e 

Decreto Municipal nº 028/2023. 

O texto normativo disciplina em seu artigo 6°, inciso XU, que o pregão é a 

modalidade destinada a aquisição de bens e serviços comuns, e o inciso XIII do mesmo normativo destaca 

que são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

O Consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, tendo em vista tratar-se de aquisição de bem 

, qual seja, aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

por meio de especificações usuais de mercado. Vejamos: 

Lei nº 14.13312021 
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Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

( ... ) 
XIII -bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

( ... ) 

Desta fonna, cumpre asseverar que a adoção da modalidade licitatória denominada 

Pregão, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns. Importa, assim, destacar o 

entendimento doutrinário sobre a defmição de bens e serviços comuns: 

O conceito (indeterminado) de "bem ou serviço comum " possui as seguintes características básicas: 

disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado facilmente no mercado), padronização 

(predeterminação. de modo objetivo e uniforme, da qualidade e dos atribwos essenciais do bem ou do 

serviço) e casuísmo moderado (a qualidade "comum " deve ser verificada em cada caso concreto e 

não em termos abstratos). (Rafael Carvalho Rezende Oliveira. licitações e Contratos Administrativos. 

Portanto, o conceito de bens e serviços comuns inclui o padronizado, o casuísmo 

moderado e ainda aqueles serviços que podem ser descritos objetivamente. Nesse mesmo sentido é o 

entendimento do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

No tocante à adequação da modalidade de licitação escolhida. entendo que 

os produtos/serviços demandados pelo TST podem ser enquadrar como 

bens comuns, uma vez que apresentam padrões claros de desempenho e de 

qualidade objetivamente definidos no edital, compatíveis com o padrão de 

mercado, nos termos do art. 2º, §1º, do Decreto nº 5.450/2005 (TCU -

Acórdão 1114/2006 - Plenllrio). 

No caso vertente, da análise dos autos do processo encaminhado, em especial dos 

termos constantes do Tenno de Referência e justificativa anexos, pressupõe-se que o objeto a ser licitado 

enquadra-se dentre o conceito de bens e serviços comuns, o que viabiliza a adoção do pregão como 

modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Nos termos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada restringe-se aos 

aspectos legais do procedimento e não à verificação técnica do objeto licitado. Deste modo, a verificação 

tasuística dos elementos que instruem o processo de licitação aponta pela possibilidade jurídica da 

ção da modalidade pregão eletrônico como pretendido. 
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Uma vez superada a análise quanto à viabilidade da utilização da modalidade 

pregão eletrônico, é de suma importância proceder a uma rigorosa avaliação quanto aos requisitos legais 

indispensáveis a sua perfectibilização. 

Como dito anterionnente, o Pregão Eletrônico é regido por legislação nacional, 

bem como por Decreto Municipal, sendo certo que dentre suas normas estabelece os procedimentos 

preparatórios que deverão ser observados pela Administração quando da adoção desta modalidade 

licitatória. Neste sentido dispõe o art. 18 da Lei 14. 133/21, ipsis litteris: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso Vll do caput do a rt. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

com precndidos: 

1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

Ili - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitaçllo, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta a pta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevãncia técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, j ustificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e j ustificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitaç!lo e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgaç.llo do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei 
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Diante disso, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

É importante salientar que a teoria dos motivos detenninantes preconiza que os 

atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 

jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda

se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder ã real 

demanda da Municipalidade, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da 

contratação, ou superiores ãs necessidades do Município, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 

metodologicamente. 

1.9 - DO REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

O Registro de Preços (previsto no artigo 78, inciso IV) é uma modalidade de 

cotação em que existe a possibilidade de se gerar uma contratação posteriormente. Deste modo, ele é um 

conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos ã prestação de serviços e também de 

aquisição de bens, para contratações em editais abertos e em contratações futuras. 

De acordo com o jurista Marçal Justen Filho, "o SRP consiste em um contrato 

normativo, resultante de um procedimento licitatório específico. Estabelece regras vinculantes para a 

Administração Pública e um particular relativamente a contratações futuras, em condições 

predeterminadas" . Ainda mais: "não é gerada obrigação de contratar, mas o Poder Público está vinculado 

pelos termos do resultado da licitação e deve respeitar as condições ali previstas e assume uma pluralidade 

de obrigações. 

De forma a trazer mais agilidade para a contratação e evitar a formação de 

estoque, prática danosa para a administração pública, o SRP tem como objetivo tornar possíveis 

contratações simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da realização de procedimentos individuais para 

cada item. Isto é especialmente importante no caso de itens perecíveis e com prazos de validade curtos. Por 

isso mesmo, o SRP é de grande vantagem para micro e pequenas empresas. Isto porque o fornecimento não 

. necessidade de ser imediato, podendo até mesmo ser parcelado, desde que respeitada a validade da ata 
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De acordo com a Nova Lei nº 14.133/2021 , foram implementadas importantes 

modificações no procedimento. Isto nos termos em que já eram utilizados na prática e pela adoção do 

entendimento jurisprudencial dos tribunais de contas. Assim, a Nova Lei visou clarificar o tema de maneira 

detalhada, aperfeiçoando as regras e disciplinando o procedimento sem perder sua finalidade. 

As modalidades de licitação possíveis de se utilizar neste procedimento são a de 

Concorrência e a de Pregão. Com a Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021 , existe a possibilidade do 

Sistema de Registro de Preços, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 

entidade. Logo, o Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, 

incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 500 da Nova Lei. 

Neste caso específico, foram observadas as seguintes condições: realização prévia 

de ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição 

do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação 

da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo 

dispositivo será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde 

que comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da 

vigência de contratos firmados. 

Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes em suas 

cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os elementos exigidos, 

resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na Lei nº 14. 133/21. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame em questão, desde 

a sua origem é aquele previsto na Lei nº 14.1 33/21 , assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em 

perfeita consonância com a Lei nº 14. 133/202 J. 

1.1 O - AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA LICIT ACÃO 
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Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição 

do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, toma-se possível ao gestor avaliar a oportunidade 

e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação. No presente caso, tal exigência foi cumprida 

1.11 - DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um agente 

de contratação, dentre os servidores desta Municipalidade, cujas atribuições incluem o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter 

realizado capacitação especifica para exercer a atribuição. 

Nos autos, consta a designação do agente de contratação e a publicação deste ato, 

em atendimento à prescrição legal. 

Está designada também, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o agente 

de contratação em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 

emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande - MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

1.12 - MINUTA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 18, incisos V da Lei 14. 133/21 o processo licitatório deve ser 

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato - o que foi atendido. 

O artigo 25 da Lei nº 14. 133, de 202 I, trata dos requisitos a serem observados por 

asião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1 ° expressamente autorizado a utilização de minutas 

izadas, nas situações em que o objeto assim permitir. 

Forçoso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº I 4.133, de 202 I, exige que a 

ja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: 
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1) j ustificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significa tivo do objeto 

li) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 

Ili) justifica tiva dos critérios de pontuação e j ulgamento das propostas técnicas, nas licitações 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 

IV) j ustificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio. 

Nesse sentido, analisando os autos, verifica-se que as devidas motivações constam 

expressamente aplicáveis no caso concreto, constam na minuta do edital da licitação, não se apresentando 

como cláusulas restritivas à ampla competitividade. 

Quanto a legalidade, precipuamente, tanto a minuta do edital quanto a do contrato 

encontram-se em sintonia com o preconizado pela legislação vigente. 

2 - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria 

entende pela regularidade da escolha da modalidade Pregão Eletrônico, abstraídas as questões técnicas e 

resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do 

ato administrativo, OPINO pela aprovação da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da 

minuta do contrato. 

É o parecer, S.M.J. 

Vargem Grande - MA, 03 de abril de 2024. 

o 
Assessor Jurídico/ CPL 

OAB/MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔ ICO º PE-024/2024-CPC/ PMVG ; !C'i ;~ 
(Processo Administrativo nº . 0101.07453.2024) o ,,_ J~~ 

0 LIC ITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE ~OR~ 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Compleme r ?i _ 

PREGÃOELETRÔNICO 
PE-024/2024-CPL/PMV G 

147/2014). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07453.2024 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 
SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO ME OR PREÇO. VISA DO A FUTURA E 
EVE TUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS, DEDETIZAÇÃO E 
SANITIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DAS SECRETARIAS DO M ICÍPIO DE 
V ARGEM GRANDE/MA. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

VALORTOTALDACONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 59, III DA LEI o 14.133/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 17 de Maio de 2024 às 09:00hs (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
ME OR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO/FECHADO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br 

Rua Sebastiao de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 i Email: semedvgma@hotmail.com 
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PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. Estado do Maranhão. por meio do Pregoeiro Municipal, 
instituído pela Portaria nº. 008/2024, de 05 de Janeiro de 2024, toma público para conhecimento 
dos interessados que no dia 17 de Maio de 2024, horário: 09:00hs, que na Comissão Permanente de 
Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Yargem Grande - MA, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔ ICA, na forma de Registro de Preços. com critério de 
j ulgamento Menor Preço, Por ltem, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, do Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal nº 028/2023, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual Contratação de Pessoa jurídica 
Especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das 
Instalações das Secretar ias do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Condições, Quantidades 
e Exigências Estabelecidas este Edital e Seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critér io de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 . Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

3.1. l . Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, 
evitando a perda dos prazos. 
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3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. 
Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da l icitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.5. Para itens (Cota Reservada), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art . ./8 da Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123. de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 
3.7. ão poderão disputar esta licitação: 

3.7. l. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa flsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.7.1 O. ão poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9° da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, tisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personal idade jurídica do licitante. 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públ icos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serv iço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/202 1. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7 .8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUME TOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
l icitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.7 e Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

4.4. o cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.4. l. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tennos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos IIl e IV do art. 1 ° e no inciso Ilf do art. 5° da Constituição Federal; 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14. 133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ l O ao 3° do 
art. 4°. da Lei n.0 14.133, de 2021. 
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4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não'' impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo " não·• apenas produzirá o efeito de o l icitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.9. ão haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.11. O I icitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11 .1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

4.12. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

4.14. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto 

4. 15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
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4. 16. Caberá ao I icitante interessado em participar da I icitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIME TO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1. 1. valor unitário ou lotai do item; 

5.1 .2. Descrição do objelo, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

5. l.3. M arca (se for o caso); 

5.2. Todas as especi ficações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2. l . O licitante ÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

5.3. os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
prev idenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa impl icar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na plani lha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples acional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
comprom isso de executar o objeto l icitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. l . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso JX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o l icitante deverá indicar os sind icatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas 
datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

s.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas 
iniciais. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
1 icitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
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6.5 . Os l icitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O I icitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 ( um centavo) 

6.8. O lic itante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.1 o. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa " aberto'·, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão públ ica terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o sub item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classi ficação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediár ios. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11. 1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
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6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. 1 o procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas cond ições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6. 12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa " fechado e 
aberto•·, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% ( dez por cento) 
superiores/ inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12. l. ão havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classi ti cação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta. se a di ferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
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6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6. 14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6. 15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6. 16. o caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6. 17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos part icipantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538. de 
2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

6.19 .3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se mani feste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.1 9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado 
em consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta 
primeiro poderá apresentar uma melhor oferta. 
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6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20. l. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14. 133. de 2021, nesta ordem: 

6.20.1 .1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1 .2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.20. 1 .3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1.empresas estabelecidas no terr itório do Estado ou do D istrito Federal do órgão ou 
entidade da Adm inistração Pública estadual ou distr ital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.20.2.2.empresas brasileiras; 

6.20.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.20.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187. de 29 
de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públ ica, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21. l. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.21.3. O resu ltado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
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6.21 .4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. o caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 
(duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem o lotes. Em caso de 
dúvidas durante o processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma. 
6.21.6. É facul tado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo l icitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o l icitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1 .1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.1.3. Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Platafonna de Licitações Eletrônicas 
Licita Mais Brasil. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. ([ nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (1 nº 3/2018, art. 29, § 1 º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (lN nº 3/2018, art. 29. §2°). 
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habi litação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uti lizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conform idade 
com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste ed ital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibi lidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da I SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7. l. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.8. o caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Admin istração. 

7.8. l. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. os regimes de execução por tarefa. empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 
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7.9.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigívei s de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibi lidade da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especial izada no objeto. 
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de AMOSTRA, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7. 16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do I icitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
tennos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

8.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confinnar na Plataforma Licita 
Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

8.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habil itação definidos no edital. 

8.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habil itação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

8.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXJTl, do art. 7° da Constituição Federal. 

8.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Nonnativa nº 2 de 16 de setembro 
de 2009 da SLTT/MP. 

8.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso lll do art. 
5° da Constituição Federal. 

8.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.2 l 3, de 24 de julho de 1991, 
estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do 
processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas 
de participar dos processos licitatórios desse órgão. 

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
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8.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.6. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao 
pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o 
licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente 
confirmar o envio dos arquivos durante a fase de habilitação. 

8.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira. será composta pelos seguintes documentos: 

8.8. Habilitação Jurídica 

8.8. l. Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) 
8.8.2. Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 

8.8.3. Procuração dos respectivos representantes nas licitações 

8.8.4. Documentos dos Sócios 

8.8.5. Documentos do Representante Legal 

8.8.6. Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 

8.8.7. Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas estrangeiras que 
funcionam no Brasil) 

8.9. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

8.9. l. Prova de inscrição no Cadastro acional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (C PJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

8.9.2. I nscrição estadual 

8.9.3. Inscrição municipal 

8.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

8.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do interessado, 
através de: 

a) Certidão 1egativa de Débitos Fiscais; 
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b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

8.9.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
interessado, relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer atureza e TLF - Taxa de 
Localização e Funcionamento, através de: 

a) Certidão egativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

8.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão egativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeito de 
Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.440, de 07/07/20; 

8.9.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, mediante os seguintes documentos. 

8.1 o. Qualificação Econômico-Financeira 

8.10. l. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta; 

8.10.2. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

8.10.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade 

8.10.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 
através índices financeiros. Quando os índices de L iquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
L iquidez Corrente (LC) for igual ou inferior a 1. a licitante deverá comprovar capital social 
mínimo ou o patrimônio líquido não inferior a 10% do valor global estimado da ata de registro de 
preços, o que poderá ser consultado por meio do contrato social, certidão simplificada emitida 
pela junta comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício 
social, já exigível e apresentado na forma da lei. 

8.10.5. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
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omissão desta, expedida há no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação dos documentos 
de habilitação pelo Pregoeiro. 

a.I) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas 
de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 
Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de 
recuperação judicial ou de execução patrimonial ; 

8.11 . Qualificação Técnica 

8.11. l. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais compatíveis 
com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que o fornecimento foi satisfatório. sendo 
vedada a apresentação de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos produtos 
fornecidos, com suas quantidades e o período de seu fornecimento; 
8.1 1.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este 
deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do 
responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado 
8.11.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato socia l vigente; 
8.11 .4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 
em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo V II-A da íN SEGES/MPDG n. 5, de 2017 

8.1 2. Outros Documentos 

8.12. l. Alvará/Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária expedido pelo órgão 
competente da sede da licitante; 

8.12.2. Prova de registro ou inscrição da empresa no Conselho profissional do seu 
responsável técnico(§ 2° do art. 7° da Resolução RDC A VI SA n. 622/2022). 
8.12.3. Apresentar um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das 
funções relativas as atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, bem como o 
registro deste profissional junto ao respectivo conselho competente (art. 7° da Resolução RDC ANVISA n. 622/2022). 

8.12.4. São habilitados para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao 
controle de vetores e pragas urbanas os seguintes profissionais: Biólogo, Engenheiro Agrônomo, 
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Engenheiro Florestal. Engenheiro Químico. Farmacêutico. Médico Veterinário, Químico, 
Engenheiro anitarista e outros profissionais que possuam nas atribuições do conselho de classe 
respectivo, competência para exercer tal função; 

8.12.5. A comprovação de vínculo da licitante com o profissional poderá ser feita com a 
apresentação de Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de 
Serviço ou Ficha de registro de empregado; 

8.12.6. Apresentar autorização ambiental competente. conforme art. 4° da RDC nº 622/2022; 
8.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (1 nº 3/2018, art. 4°, § l º. e art. 6°, 
~). 

8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma 
Licita Mais Brasi l e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infon11ação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados. 

8.I4. l. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15. l. a hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta inicial 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.16. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.16. l. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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8.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribu indo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 

8.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

8.22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.23. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de ........ . 
( .. ..... . ) d ias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 202 1. 

8.24. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
so licitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a sol icitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.25. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

8.26. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.27. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 
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8.28. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.29. a hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Após a homologação da l icitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 
9.1.1.dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

9.1.2.dos lici tantes que mantiverem sua proposta original 

9. l. l.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos lici tantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9 .3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.3.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

9.3.4. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

9.3.5. adjudicar e finnar o contrato nas condições ofertadas pelos l icitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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1 O. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao j ulgamento das propostas, à habi I itação ou inabilitação 
de I icitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133. 
de 2021. 

10.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. 

10.3.2. 
minutos. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 1 O ( dez) 

l 0.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l O do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que t iver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de I O 
(dez) dias úteis. contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
da Platafonna Licita Mais Brasi l. 

10.11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS ESA ÇÕES 

10.12. Comete infração administrativa, nos tennos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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10.12.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido sol icitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.12.2. l. 

10.12.2.2. 

10.12.2.3. 

10.12.2.4. 

10. 12.2.5. 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
10.12.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10. 12.3. J. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10. 12.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

10.12.5. 

10.12.6. 
quando: 

fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

10.12.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.12.6.2. 

10.12.6.3. 

10.12.7. 

10.12.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846, de 2013. 
10.13. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

10.13.1. 

10.13.2. 

10.13.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

Rua Sebastiao de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 l Email: semedvqma@hotmail.com 

Página 24 de 76 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
--

~~ ºª '-'~.,,. 
EDITAL PREGÃO ELETRÔ ICO Nº PE-024/2024-CPC/PMVG (<.o l ,fl J<I 

(Processo Administrativo nº. 0101.07453.2024) ~ R6~ 
0 LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESA E EM PRESAS DE PEQUENO POR ç& 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar nº '-......R,,.,..,,,. 
147/2014). 

l 0.13.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.14. a aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.14.1. 

10.1 4.2. 

10.14.3. 

10.14.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
l 0.14.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.15. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.15. l. Para as infrações previstas nos itens 10.1 2. 1, 10.12.2 e 10. 12.3, a multa será de 0,5% a 
l 5%do valor do contrato I icitado. 

10.16. Para as infrações previstas nos itens 12.l.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.17. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.18. a aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.19. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1 . 1, 12. 1 .2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.20. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.12.4, 10.12.5, 10.12.6, 
10. 12.7 e 10.1 2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.12. 1, 10.12.2 e 
10.12.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
1 icitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5º. da Lei n.º 14.133/2021. 
10.21. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 10.12.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
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penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 

10.22. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (qu inze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

10.23. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autor idade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

I 0.24. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para l icitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.25. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.26. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11. 1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo 
específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
diretamente através da Platafonna de L icitações Eletrônicas Licita Mais Brasi l. 

11.3.1. O l icitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se 
cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples. 
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11.4. As impugnações e pedidos de esc larecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

11.s. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a real ização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públ ica observarão o 
horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta l icitação não implicará direito à contratação. 
12.S. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. a contagem dos prazos estabelec idos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições 8mdeste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal acional de Contratações 
Públicas (P CP). na Plataforma Licita Mais Brasi l e no endereço eletrônico do órgão 
https://www.vargemgrande.ma.gov .br/acessoain formacao.php 

I 2.11. Lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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12. l l. l. 

12. l l.2. 

12. l l.3. 

12.1 l.4. 

12. l l.5. 

A EXO I - Tenno de Referência 

A EXO 11 -Apêndice do Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO Il i - Minuta de Ata de Registro de Preço 

ANEXO I V - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

12.11.6. ANEXO VI - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
12.11.7. ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação 
aos Serviços. 

12.11.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
12. l l .9. .ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. 

12.11.10. ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
12.11.11. ANEXO VII - Modelo de Carta Proposta Inicial. 

Vargem Grande/M A, 05 de Abril de 2024. 

Secretária Mu 'cipal de Educação 
Órgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1. CO DIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
J .1. Registro de Preços, do Tipo Menor Preço. Visando a Futura e Eventual Contratação de 
Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e 
Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. 

ITEM ESPECIF'ICACAO 
LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. 

1 DESI FECÇÂO E DE ENTUPIMENTO DE 
RALOS, PlAS, 130CAS DE LOBO, CAIXAS DF. 

GORDURAS E VASOS SANITÁRIOS. 
LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. 

DESINFECÇÃO E DESENTUPIME TO DE 2 
RALOS, PIAS, 130CAS DE LOBO, CAIXAS DE 

GORDURAS E VASOS SA:-JITÂRJOS. 

3 
SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÀO E DESALOJAMENTO DE 
MORCEGOS. 

SERVIÇO DE DEDETIZAÇÀO, 
4 DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE 

MORCEGOS. 
SANITIZAÇÃO: CONTROLE A TRA VÊS DE 

PULVERIZAÇÃO E NEBULIZAÇÃO DE 
OLUÇÃO AQIJO A COM AMÓNIA 

QUATERNÁRIA ATRAVÉS DAS TÉC IC/\S DE 
ATOMIZAÇÃO (ÁREA EXTERNA) E 

EBULIZAÇÃO E PULVERIZAÇÃO (ÁREAS 
INTERNAS) EM TODAS AS ÁREA 

s CONSIDERADAS NECESSÁRIAS E POSSÍVEIS 
PARA UTILIZAÇÃO DAS DUAS TÉCNICAS. EM 

M ÉDIA PARA ÁREAS GRANDES E 
NECESSÁRIO 04 FU CIONÁRIOS PARA 
EXECUÇÃO EM TODAS A ÁREAS DE 

CIRCULAÇÃO DE PES OAS. UTILIZAÇÃO DE 
EPI'S COMPLETOS (MACACÃO 

FITOSSA JTÁRIO. MÁSCARA FACIAU 
MÁSCARA 3M BOTA, VISEIRA E LUVAS). 
SANl11ZAÇÀO: CONTROLE ATRAVES DE 

PUL VERlZAÇÃO E NEBULIZAÇÃO DE 
OLUÇÃO AQUOSA COM AMÔ 11A 

QUATERNÁRIA ATRAVÉS DA TÉCNICAS DE 
ATOMIZAÇÃO (ÁREA EXTER 1/\) E 

6 EBULIZAÇÃO E PULVERIZAÇÃO (ÁREAS 
INTERNAS) EM TODAS AS ÁREAS 

CONSIDERADAS NECE ÁRIA E PO SÍVEIS 
PARA UTILIZAÇÃO DA DUA TÉC>JICAS. EM 

MÉDIA PARA ÁREAS GRANDES E 
NECESSÁRJO 04 FUNCIONÁRIOS PARA 

UNIDADE OVANTIDADE TIPO DE COTA 

Metros 
7.802 Ampla Participação Cúbicos 

Diferenciado para Metros 
Cúbicos 

498 ME/EPP/COOP (cota 
25%) 

M etros 
Quadrados 

100.000 Ampla Participação 

M etros Diferenciado para 
25.000 ME/EPP/COOP (cota Quadrados 

25%) 

Metros 
97.500 Ampla Participação Quadrados 

Metros Diferenciado para 
32.500 ME/EPP/COOP (cota Quadrados 

25%) 
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MÁ CARA 3M. BOTA, VI EIRA E LUVAS. 

1.1 .2. A descrição do(s) item(ns) e a(s) quantidade(s) da contratação encontram-se no Anexo I deste 
Termo de Referência. 

l .1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência. sendo 
que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de 
Referência. 

1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s) 
l .2.1. O custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) e do(s) 
lotes(s), quando for o caso, consta(m) no Anexo I deste Termo de Referência. 
1.3. Da classificação do objeto 

1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
Federal nº. 10.818/2021 . 

1.3.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qual idade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de 
especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6°, X Ill, da Lei nº. 14. I 33/2 1 e no 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
1.4. Da vigência da contratação 

1.4.1. A contratação entrará em vigor a partir da data de assinatura do contrato ou ordem de início de 
serviços e terá sua vigência pelo período 12 meses. 

1.4.1.1. O objeto desta contratação é enquadrado como serviço de caráter continuado sem dedicação 
de mão de obra exclusiva, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, considerando a justi ficativa 
pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
1.4.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 

a) apresentação de relatório favorável da fiscalização do contrato, com ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATA DA ; 

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração. 
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c) manifestação expressa do interesse da CO TRATADA na prorrogação e a comprovação de que 
mantém todas as condições de habilitação e qualificação; d) renovação e/ou complementação da 
garantia da contratação, se for o caso. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas em 
tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Tenno de Referência. 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se ponnenorizados em tópico específico do Estudo 
Técnico Prel iminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTE TABILIDADE 
5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos 
Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Tenno de Referência. 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6.1. Após a assinatura do contrato, a CO TRATA TE irá entrar em contato com a CO TRATADA 
para definir os meios de comunicação oficial para o envio das matérias que serão publicadas e os 
horários limites para os seus envios. 
6.1.1. As matérias serão encaminhadas preferencialmente via e-mail, a não ser em caso de força 
maior, em comum acordo entre as partes; 
6.1.2. Após o envio da matéria, a CO TRATADA encaminhará resposta via e-mail, ou outro meio 
conforme o disposto no item 6.1.1 , contendo a informação de quantos centímetros x coluna possui a 
publicação; 
6.1.3. o dia útil seguinte à publicação. a CO TRATADA deverá encaminhar, até o limite horário 
das I O:OOh, comprovante da (s) publicação (ões) realizada (s), para fins de conferência do tamanho 
do centímetro x coluna e do texto encaminhado; 
6.1.3. 1. O envio do comprovante de publicação descrito no item 6.1.3 pode ser substituído por acesso 
a versão eletrônica do jornal, caso exista, a possibilidade de download da matéria publicada pelo 
fiscal do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 
7 .1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 
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7.2. Poderão part1cIpar desta licitação empresas reunidas em consorcio ou isoladamente, que 
satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste Termo de Referência. 
7.2.1. ão será permitida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de 
mais de um consórcio ou isoladamente. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. ão se aplica. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATA TE 
9. 1. Compete ao CO TRATA TE: 
9.1. 1. Acompanhar a execução, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas quanto ao cumprimento 
do objeto contratado; 
9.1.2. Fiscalizar a execução do contrato, sem prejuízo da total responsabilidade da CO TRATADA 
perante o CO TRATANTE ou para com terceiros, por meio da Secretaria Municipal de Licitações e 
Contratos - SMLC ou outro que venha a ser designado; 
9.1.2.1. Comun icar à CO TRATADA, por ESCRITO, sempre que o ato exigir tal formalidade, 
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica (e-mail) para este fim, objetivando que seja substituída, reparada ou corrigida a 
inconformidade apontada; 
9.1.3. Enviar, por intermédio da SMLC, os extratos dos avisos de licitação, outros avisos de uti l idade 
pública e demonstrativos contábeis para publicação, utilizando-se dos diversos meios de 
comunicação eletrônicos (item 6.1.1 ), em tempo hábil para fins de consecução desta publicação na 
data prevista; 
9.1 .4. Receber e atestar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, encaminhando para 
pagamento; 
9.1.S. Efetuar o pagamento à CO TRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 
9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CO TRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CO TRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l 0.1. A CO TRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 
A nexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do obj eto e, ainda: 
10.1.1. Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da assinatura do 
contrato, da ordem de serv iço e posteriormente da nota de empenho; 
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10.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus empregados, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no 
desempenho dos serviços objeto do Contrato, ficando o CONTRATA TE isento de qualquer 
vínculo empregatício com os mesmos; 
10.1 .3. Disponibilizar correio eletrônico e telefone, assim como designar preposto responsável pelo 
contato com o CO TRATANTE; 
10.1.4. Zelar pela boa execução do Contrato, providenciando a imediata correção das deficiências na 
prestação dos serviços apontadas pelo CONTRATA TE; 
10.1.5. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação exigidas; 
l 0.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços causados ao 
CO TRATANTE ou a terceiros; 
10.1.7. Acusar o recebimento da matéria para publicação e informar, com a maior brevidade, o 
empecilho para publicação, se houver; 
10.1.8. Encaminhar para a Secretaria Solicitante, até o dia útil seguinte à publicação (conforme item 
6.1.3.). via e-mail, arquivo com a folha completa do jornal onde foi publicado a matéria. O 
procedimento acima poderá ser substituído no caso de disponibilização da versão digital do jornal, 
conforme item 6. 1.3.1, desde que haja a possibl idade de download da matéria/página, por parte da 
fiscal ização do contrato; 
10.1.9. Não transferir suas obrigações para outrem; 
10.1.1 O. Encaminhar para a Secretaria Solicitante, via e-mail, a nota fiscal referente à publicação de 
cada competência (mês). Tal procedimento poderá ser alterado face a determinações da Secretaria 
Municipal da Fazenda- SMF, ocasião, em que a Contratada será tempestivamente notificada; 
10.1. l l. Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até o limite de 25% (v inte e 
cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do art. 
125 da Lei 14. 133/2021. 
10.1.12. Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do objeto desta 
contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à 
má interpretação de parte da CO TRATADA; 
10.1.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nele empregados (Lei nº. 14.133/21, art. 
119). 
10.1.14. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fisca lização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº. 
14.1 33/2 1, art. 120). 
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10.1.15. Somente a CO TRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do instrumento equivalente (Lei nº. 
14. 133/21, art. 121, caput). 
10. 1.16. A inadimplência da CO TRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei nº. 14.133/21 , art. 121 , § 1.º). 
10. 1.17. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do obj eto contratado; l 0.1.18. Cumprir 
fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
10.1.19. Prestar informações sobre a execução do objeto; 
10.1 .20. Informar à MLC requ isitante, durante o período de vigência do contrato, qualquer 
alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados 

11. DO CO TROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
1 1.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/21 , e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº. 14.133/21, art. 115, caput). 
11.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR ESCR ITO 
sempre que o ato exigir tal formal idade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mai l) para 
esse fim. 
11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.1 33, de 2021, art. 117, caput). 
11 .4. Identi ficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emiti rá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III). 
11.5. O fiscal do contrato anotará em registro própr io todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário para a regularização 
de eventuais erros de execução (Lei nº. 14.133/21, art. 117, § 1.0) 
11.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11.7. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do instrumento 
equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples aposti la (Lei nº. 14.1 33/21, art. 1 15, § 
5.º). 
11.8. o caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11 .9. O fiscal do contrato in formará a seus superiores, em tempo hábi l para a adoção das medidas 
conven ientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº. 14.133/21, art. 117, § 2.0) . 
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11.1 O. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
11 .8. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
11.8.1. Realizar a conferência do tamanho dos arquivos de acordo com os centímetros x coluna 
informados via comunicação oficial pela CONTRATADA, no dia seguinte à publicação da matéria; 
11.8.1.1. Caso exista divergência, comunicar a CONTRATADA por ESCRITO para correção na 
emissão de posterior nota fiscal; 

12.DOPREÇO 
12.1. O CONTRATANTE efetuará, mensalmente, o pagamento de todas as publicações realizadas no 
mês de referência, considerando o total de centímetros por coluna demandados e excluídas as 
publicações em que se verificar defeito atribuível à(ao) CONTRATADA. 
12.2. O primeiro pagamento abrangerá o período compreendido entre a data inicial da prestação dos 
serviços e o último dia desse mês, e os pagamentos subsequentes terão como referência o período 
compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 30.º dia 
consecutivo, após o ateste (Termo de Fiscalização) elaborado e firmado pelo servidor 
responsável/fiscal do contrato em processo próprio para liquidação e pagamento (Sistema SEI). 
13 .2. A CONTRATADA deverá em itir documento fiscal em conformidade com a legislação 
tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 
13.2. 1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a 
CONTRA TA DA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a 
CO TRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem 
cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 
13.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
13.4. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de repasse 
e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos pelo 
respectivo órgão concedente. 
13.5. A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia - IBGE, 
contados desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento. 

14. DO REAJUSTE 
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14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data do orçamento estimado (Lei nº 14.133/2021, art. 92, § 3º). 
14.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anual idade. 
14.2.1. O reajuste/ reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de Atendimento ao 
Cidadão do Município, até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual 
subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utiJizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
15. l. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

16. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS -
LEI N. 13.709/2018 (LGPD) 

16.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das 
finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da 
execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a 
responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização 
indevida, inclusive cível e penal ; 

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, 
perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados 
Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; g) implementar 
medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os titulares 
de dados, na medida do possível. 
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17. DAS SANÇÕES ADM I ISTRATIVAS 

17.1. A CO TRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos 
estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legis lação atinente à execução do objeto fica rá 
sujeita, sem prejuízo da responsabil idade civil e criminal, conforme disposto na Lei nº. 
14.1 33/2 1, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo de 
Penalização de fo rnecedor em conformidade com o Decreto Municipal nº. 028/2023 e suas 
alterações. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
do(s) Órgão(s) requisitante(s), a ser(em) informada(s) no Pedido e Autorização (PA). 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19. l. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser fe itos na plataforma 
de pregão eletrônico indicada no edital. 

Vargem Grande/MA, __ de ___ de 2024. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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ANEXO II - APÊ DICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉC ICO PRELIMI AR 
1. IDE TIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITA TE 

Processo Administrativo: OI O 1.07453.2024 

Res 

2. 
2.1 

2.2 

2.3 

2.4 
2.5 

2.6 

2.7 
2.8 

2.9 

2.10 

Matrícula: xxxx 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CO TRA T AÇÃO 
A Secretaria Municipal de Educação, dentre outras atribuições. tem o dever de garantir o 
bom funcionamento das unidades escolares. A necessidade da secretaria de realizar os 
serviços de dedetização, descupinização, desinsetização e assemelhados é justificada para 
viabilizar a manutenção da limpeza das escolas e, consequentemente o pleno funcionamento 
das unidades escolares municipais (escolas e creches municipais), além de atender as 
determinações impostas pela fiscalização sanitária. 
A ausência da dedetização para controle das pragas urbanas poderá ocasionar uma série de 
problemas a curto prazo como a propagação rápida de pragas, riscos à saúde, danos nas 
estruturas dos prédios públicos e materiais gerando um prejuízo econômico, bem como 
insegurança na alimentação escolar. Portanto, a ausência da dedetização pode acarretar uma 
série de consequências adversas, destacando a importância de implementar medidas 
preventivas e regulares para controlar e evitar problemas relacionados a pragas. 
Considerando a necessidade do combate de focos de proliferação de animais vetores e 
pragas diversas, tais como: aranhas, baratas, cupins, ratos, formigas, mosquitos (como o 
Aedes Egpty, transmissor da Dengue, Zika e Chikungunya); 
Considerando os prejuízos materiais e patrimoniais diretamente relacionados a essas pragas; 
Considerando que essas pragas atuam como vetores de doenças graves para os seres 
humanos; 
Considerando a identificação de focos das pragas urbanas nas instalações da rede municipal 
de ensino, tanto na sede quanto na zona rural; 
Considerando ainda o constante aumento das solicitações para dedetização e desinsetização; 
Considerando o iminente retomo as aulas e a necessidade de realização dos serviços nos 
próximos dias, onde os serviços deverão ser realizados e concluídos no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
Considerando, por fim, que esta administração pública não dispõe de servidores com 
habilidades adequadas, materiais, produtos, equipamentos e certificação necessários para 
realizar tais serviços; 
Desta forma, faz-se necessário da contratação de empresa especial izada com o intuito de 
executar serviços de dedetização em geral, exterminar todo e qualquer tipo de inseto, roedor 
e outras pragas em todas as áreas (internas e externas dentro do perímetro das escolas 
municipais), buscando manter os ambientes de trabalho em bom estado de salubridade e 
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descontaminação, tanto para a segurança pessoal dos usuários e servidores, quanto para a 
conservação do patrimônio público. 

2.11 O serviço objeto desta contratação é caracterizada por serviço comum, prestação não
contínua, considerando a flutuação na demanda dos serviços, bem como uma estratégia 
eficaz para atender às necessidades específicas, garantindo eficiência operacional e 
promovendo a qualidade na entrega dos serviços. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do M unicípio de 

Yargem Grande/MA, estando ass im alinhada com o planejamento desta Administração. 

4. DOS REQUISITOS DA CO TRATAÇÃO 
4.1. Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação 
apresente os seguintes requisitos: 
4.2. Possuir mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade necessária, para o desempenho 
eficiente das diversas tarefas; 
4.3. Preservação do meio ambiente de forma a atender os critérios e práticas de sustentabilidade 
na execução dos serviços; 
4.4. Atendimento aos normativos correlatos ao serviço pretendido, destacando-se a Política 
Nacional de Resíduos Sól idos (Lei 12.305/20 10), Lei dos Agrotóxicos e afins (Lei 7.802/ 1989) e seu 
regulamento através do Decreto 4.074/2002, Resolução A V ISA 52/2009 referente a prestação de 
serviços de controle de pragas urbanas; 
4.5. Tais serviços deverão ser prestados por empresas especializadas, com o devido Alvará e 
licenciada de funcionamento pela Autoridade Sanitária do Estado e/ou do Município; 
4.6. Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de sustentabilidade em relação 
aos materiais e produtos a serem empregados, bem como a previsão da adequada execução a fim de 
atender as demandas sem infringir a legislação ambiental aplicável. 
4.7. A Contratada deverá racional izar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, 
informando, se for o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos; deverá substituir 
as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; os materiais empregados pela 
empresa contratada deverão atender a melhor relação entre custos-benefícios, considerando-se os 
impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto. 
4.8. A empresa deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após 
o uso, para inutil ização e descarte. O destino final das embalagens dos produtos saneantes 
desinfetantes de uso restrito a empresas especializadas é de responsabilidade do seu respectivo 
fabricante/ importador. A empresa especializada fica obrigada a devolver as embalagens, no prazo 
máximo de um ano da data de compra, aos estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou 
centrais de recebimento por eles conven iados e l icenciados pelo órgão estadual competente. Caso a 
devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da empresa especializada que 
deve guardar os comprovantes da referida destinação. O estabelecimento que as receber deve 
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fornecer à empresa especializada documento comprobatório de recebimento das embalagens. 
4.9. Tendo em vista o que estabelece a Instrução ormativa SL Tl/MPOG nº O l /20 1 O, deve-se 
dar preferência por produtos que sejam constituídos por material atóx ico e biodegradável. Caso o uso 
de produtos biodegradáveis seja tecnicamente inviável, deve-se justificar o uso de outros produtos, 
utilizando obrigatoriamente produtos com aprovação de dossiê toxicológico pela Anvisa, de dossiê 
ccotoxicológico pelo lbama e devidamente registrados no Ministério da Agricultura, sempre 
utilizando produtos com baixa toxidade. 
4. 1 O. Deve-se exigir da contratada comprovação da regu laridade dos produtos utilizados (registro 
ou notificação) pela Anvisa, conforme disposto no Decreto nº 8.077/2013, que estabelece que os 
produtos de que trata a Lei nº 6.360/1 976, dentre os quais se encontram os inseticidas e raticidas, 
deverão ser registrados junto à Anvisa, observados seus regulamentos específicos. 
4.11. A contratada deve fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários para 
a execução dos serviços e fiscalizar o uso, nos termos da orma Regulamentadora NR 06 (NR 06). 
4.12. A contratação de prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas somente pode 
ser efetuada com empresa especializada. 
4.13. Para a prestação de serv iço de controle de vetores e pragas urbanas somente podem ser 
utilizados os produtos saneantes desinfetantes de venda restrita a empresas especializadas, ou de 
venda livre, 
4.14. A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado para o 
exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, 
devendo apresentar o registro deste profi ssional junto ao respectivo conselho. 
4.15. A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu 
responsável técnico. 
4.16. o que se refere à logística reversa: 
a) A empresa especializada na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas deve 
retomar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu uso, para 
inutilização e descarte; 
b) A empresa especializada fica obrigada a inutilizar as embalagens dos produtos saneantes 
desinfetantes antes de sua devolução aos estabelecimentos aonde foram adquiridas, ou em postos ou 
centrais de recebimento por eles conveniados; 
c) O destino final das embalagens dos produtos saneantes desinfetantes de uso restrito a empresas 
especializadas é de responsabilidade do seu respectivo fabricante/ importador; 
d) Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da empresa 
especializada que deve guardar os comprovantes da referida destinação; 
e) O estabelecimento que as receber deve fornecer à empresa especializada documento 
comprobatório de recebimento das embalagens. 
4.15. A empresa especializada deve fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço 
contendo, no mínimo, as informações exigidas no art. 20 da RDC A V ISA nº 52, de 2009. 
4.16. Quando a aplicação ocorrer nos imóveis pertencentes a Secretaria de Municipal de Educação, a 
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empresa especializada deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com a data 
da aplicação, o nome do produto, grupo quím ico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e 
números das licenças sanitária e ambiental. 

4.2. V ISTORIA 
4.2.1. É facultado e recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão executados os 
serv iços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma 
alegação posterior por desconhecimento das condições locais; 
4.2.2. A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação de óbice, 
dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação decorrente desta contratação; 

5. BENEFÍCIOS QUE SERÃO ALCANÇADOS COM A EFETIVAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 
5.1 . Extirpar a manifestação e a proliferação de insetos, roedores, aracnídeos sem dúvida alguma 
trará enormes vantagens a rede municipal de ensino, pois tal serviço el iminará o risco aos danos 
patrimoniais (mais especificamente com relação aos roedores). a mesma esteira de raciocínio, os 
servidores, alunos, prestadores de serviços e toda a comunidade no entorno das escolas estarão 
menos expostos à contaminação provocada por tais vetores. 
5.2. Consequentemente, um ambiente descontaminado e em um bom estado de salubridade trará 
satisfação aos servidores e alunos que se sentirão mais seguros no ambiente escolar, portanto, maior 
produtividade e aproveitamento educacional. 
5.3. Junte-se ao fato mencionado um outro resultado que esta Administração Pública também 
pretende alcançar: resguardar o patrimônio público de possíveis danos. 

6. ESTIMATIVAS DAS QUA TIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 
6. 1. A s quantidades a serem contratadas foram baseadas no histórico de contratações do 
município, bem como na priorização das unidades escolares para realização dos serviços, 
considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 
6.2. A priorização para a real ização imediata da dedetização nas escolas foi levado em 
consideração alguns fatores para garantir a eficácia do controle de pragas e a segurança dos 
ocupantes, como identificação de infestações ativas, nível de infestações, tipos de pragas presentes, 
risco à saúde e a eminencia do início do ano letivo de 2024. 
6.3. A Prefeitura Municipal de Yargem Grande regulamentou através do Decreto M unicipal nº 
028/2023, devidamente publicado em Diário Oficial do Município. sobre o procedimento 
administrativo para a real ização de pesquisa de preços. 
6.4. Os preços estimados foram encontrados através de consulta em dados de pesquisa e mídia 
especializada através de cotações realizadas no Banco de Preços no setor de compras do município. 
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6.5. Desta forma, após a conclusão deste Estudo Técnico Preliminar, será realizada nova consulta 
em dados de pesquisa e mídia especializada através de cotação no Banco de Preços para confirmação 
dos preços apresentados e, se for o caso, atual ização dos preços para este novo relatório adquirido. 
6.6. Os serviços poderão ser prestado de forma parcelada, de acordo com a priorização da 
realização dos serviços e calendário escolar. 
6.7. Recomenda-se que o valor estimado da contratação não seja exibido aos participantes para 
uma melhor negociação de preços. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
7.l. A pesquisa de preços foi realizada conforme o DECRETO MU ICIPAL 028/2023 inciso II 
do art. 19° que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública 
Autárquica e Fundacional. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O valor estimado para Solução existente para os serviços de controle de pragas urbanas 
baseado nas cotações de levantamento inicial é de R$ __ ( ), conforme Relatório de 
Cotação de preços fornecida por empresa pertencente ao ramo. 
8.2. O valor acima poderá ser confirmado ou atualizado após cotações finais no Banco de Preços 
conforme preconiza o Art. 5° inciso III do Decreto Municipal nº 028/2023, a depender da demanda 
da Secretaria Municipal de Educação devido ao início das aulas para o ano letivo de 2024 e caso não 
seja possível, deverá ser justificado no processo licitatór io. 

ITEM ESPECI FICAÇÃO 
01 LIMPEZA DE FOSSAS SEPTTCAS. 

DESINFECÇÃO E 
DESENTUPIME TO DE RALOS, 
PIAS, BOCAS DE LOBO. CAIXAS DE 
GORDURAS E VASOS SANITÁRIOS. 

02 SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, 
DESCUPINlZAÇÃO E 
DESALOJAMENTO DE MORCEGOS. 

03 SANITIZAÇÃO: CONTROLE 
ATRAVÉS DE PULVERJZAÇÃO E 
NEBULIZAÇÃO DE SOLUÇÃO 
AQUOSA COM AMÔ IA 
QUATERJ ÁRJA ATRAVÉS DAS 
TÉC ICAS DE A TOMlZAÇÃO 
(ÁREA EXTERNA) E NEBULIZAÇÃO 
E PUL VERTZAÇÃO (ÁREAS 
INTERNAS) EM TODAS AS ÁREAS 
CONSIDERADAS :--IECESSÁ RJAS E 

UNIDADE Qt;ANT V. UNITARIO V. TOTAL 

Metros 
Cúbicos 8.300 

Metros 
125.000 Quadrados 

Metros 
130.000 Quadrados 
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POSSIVEIS PARA UTILIZAÇÃO DAS 
DUAS TÉC 1ICAS. EM MÉDIA PARA 
ÁREAS GRA DES E ECESSÁRIO 
04 FUNCIO ÁRJOS PARA 
EXECUÇÃO EM TODAS AS ÁREAS 
DE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. 
UTILIZAÇÃO DE EPl'S COMPLETOS 
(MACACÃO FJTOSSANITÁRJO, 
MÁSCARA FACIAL/ MÁSCARA 3M, 
BOTA VISEIRA E LUVAS. 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
9. 1 Contratação de empresa especial izada para implementação de serviço de dedetização completa, 
onde inclui a desinsetização, descupinização e desratização. O serviço em tela deverá ser realizado 
nas unidades escolares pertencentes a Secretaria de Educação deste município, com fornecimento de 
material, ferramentas, utensílios, equipamentos e mão de obra, necessários para a execução das 
atividades de forma eficaz, que inclui desde a identificação de pragas existentes a prevenção de 
futuras infestações. 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU ÃO DA CO TRATAÇÃO 
I 0. 1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Estudo Técnico Prel im inar, em 
julgamento por Item, nos moldes em que se encontra, permite à Administração Pública uma maior 
economia com o ganho de escala, haja vista que os l icitantes poderão vir a ofertar preços mais 
competitivos, sem restringir a competitividade. 
10.2. A opção de licitar por item, dá-se em razão da economia de escala, bem como das 
recomendações expedidas pelo Tribunal de Contas da União. Desta forma, mantém-se preservada a 
competitividade. 
10.3. Quando esta Administração Pública concluiu pela necessidade de instauração deste Certame 
Licitatório, verificou a possibi lidade técnica e econômica de dividir o objeto por itens, pela descrição 
e correlacionando-os pelas características dos itens, permitindo que um número maior de 
interessados participe da disputa, o que, em decorrência, aumenta a competitividade e viabiliza a 
obtenção de melhores propostas. 
I 0.4. O Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida por itens/lotes sempre 
que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a 
vantajosidade da opção feita, que é o caso acima citado. 
10.5. Enfim, a l icitação por item e neste Certame, será tecnicamente viável, considerando que a 
fiscal ização será realizada em apenas um contrato, desta forma garantindo a integridade do objeto 
pretendido e comprometer a perfeita execução do mesmo. 

11. DEMO STRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
11.1. O principal resultado esperado é o controle efetivo das pragas presentes no ambiente escolar. 
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Isso pode incluir insetos, roedores, ácaros e outros organismos indesejados. 
11.2. A dedetização visa melhorar as condições de saúde no ambiente escolar, reduzindo a presença 
de pragas que podem transmitir doenças ou causar alergias. 
11.3. A eliminação de pragas também ajuda a prevenir danos estruturais e materiais causados por 
insetos roedores, como cupins, que podem danificar móveis, livros, estruturas de madeira, etc. 
11.4. Ao eliminar pragas, a dedetização contribui para a melhoria das condições de higiene na escola, 
tornando o ambiente mais seguro e saudável para alunos, professores e funcionários. 
11.5. Em muitas áreas, existem regulamentações de saúde e segurança que requerem a realização 
regular de serviços de controle de pragas em instituições como escolas. A dedetização ajuda a manter 
a conformidade com essas regulamentações. 
1 1 .6. A presença de pragas pode ser desconfortável e perturbadora. A dedetização contribui para um 
ambiente mais tranquilo e confortável, melhorando o bem-estar geral dos ocupantes da escola. 
11.7. Além da dedetização em si, os profissionais de controle de pragas podem fornecer orientações 
sobre práticas de prevenção, ajudando a escola a adotar medidas para evitar futuras infestações. 
11.8. É importante ressa ltar que a dedetização é muitas vezes parte de um programa contínuo de 
controle de pragas, e uma medida preventiva implementada para manter um ambiente escolar livre 
de pragas ao longo do tempo. 
11.9. As soluções elencadas neste estudo foram as escolhidas tendo em vista que o órgão responsável 
pela pasta ambiental do município não prestam os referidos serviços, bem como a ausência de 
profissionais com expertise para real ização dos serviços, inexistindo outras soluções materialmente 
possíveis para a satisfação do objeto. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMI ISTRAÇÃO PREVIAME TE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRA TO. 
12.1 . A aquisição dos serviços comuns deste estudo não necessita de providências a serem adotadas. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
13.1. A dedetização em uma unidade escolar, assim como em qualquer ambiente, pode ter alguns 
impactos ambientais. É crucial adotar medidas mitigadoras para minimizar esses impactos e garantir 
que a aplicação de pesticidas seja feita de maneira responsável. Aqu i estão alguns possíveis impactos 
ambientais e as respectivas medidas mitigadoras: 

a) Risco para a Fauna Não-Alvo: - Impacto: Pode haver risco para animais não alvo, como pássaros, 
insetos benéficos, pequenos mamíferos, etc. - Medida Mitigadora: Utilizar produtos específicos de 
baixa toxic idade para não-alvo e aplicar métodos de ap licação direcionada para reduzir a exposição 
de outras espécies. 
b) Contaminação do Solo e da Água: - Impacto: Os pesticidas podem contaminar o solo e a água, 
impactando ecossistemas terrestres e aquáticos. - Medida Mitigadora: Escolher produtos de baixa 
persistência no solo e na água. e aplicar técnicas que minimizem a escorrência, como a aplicação em 
condições climáticas adequadas e evitando áreas próximas a corpos d'água. 
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c) Resistência a Pesticidas: - Jmpacto: O uso excessivo de pesticidas pode levar ao desenvolvimento 
de resistência por parte das pragasalvo. - Medida Mitigadora: Implementar rotação de pesticidas e 
utilizar diferentes métodos de controle de pragas para reduzir a pressão seletiva e minimizar a 
resistência. 
d) Exposição Humana: - Impacto: Risco de exposição de alunos, professores e funcionários a 
produtos químicos tóxicos. - Medida Mitigadora: Programar a aplicação durante períodos em que a 
escola está vazia, utilizar fonnulações de baixa toxicidade, e garantir a adequada ventilação durante e 
após a aplicação. 
e) Impacto na Biodiversidade: - Impacto: A aplicação de pesticidas pode afetar a biodiversidade 
local. - Medida Mitigadora: Realizar avaliações de impacto ambiental antes da dedetização, optar por 
métodos não químicos sempre que possível e promover a recuperação da biodiversidade após a 
aplicação. 
t) Gerenciamento de Resíduos: - Impacto: Descarte inadequado de embalagens de pesticidas. -
Medida Mitigadora: implementar práticas de descarte seguro de embalagens e resíduos de pesticidas, 
seguindo as regulamentações locais. 
g) Educação Ambiental : - Medida Mitigadora: Promover programas de conscientização e educação 
ambiental para alunos, professores e funcionários, destacando a importância da dedetização 
responsável e práticas sustentáveis. 

13.2. A escolha de métodos de controle de pragas menos tóxicos, a implementação de boas práticas 
agrícolas e a conformidade com regulamentações ambientais são essenciais para mitigar os impactos 
ambientais da dedetização nas unidades escolares. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E ESCOLHA DA SOLUÇÃO/MODALIDADE 
14.1. De acordo com as informações levantadas nos Estudos Preliminares, ora apresentados, 
tomando-se por base a necessidade premente dos serviços; a importância que os mesmos têm para o 
andamento regular das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, 
principalmente no que tange ao resguardo da saúde de servidores e alunos, a equipe declara que as 
presentes contratações são viáveis, respeitando as condições elencadas. 
14.2. Considerando que nos processos corriqueiros de Licitação realizados nesta Administração 
Pública, as participantes são julgadas em uma fase de disputa que acarreta em lances sucessivos e 
redução no preço final e a consequente redução de custos significativos aos cofres públ icos; 
14.3. Considerando o Decreto Municipal nº 028/2023 que regulamenta a aquisição dos serviços deste 
Estudo caracterizado como tal; 
14.4. Pelo exposto, declaramos a viabilidade da contratação nos termos dispostos nas solicitações e 
neste Estudo Técnico Preliminar. 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E ESCOLHA DA SOLUÇÃO/MODALIDADE 
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15. l. 13. l Esta equipe de planejamento declara a contração viável. Trata-se da contratação de um 
serviço essencial e de custo estimado dentro do planejamento de contratações anual na capacidade de 
quitação por esta administração. 

16. RESPONSÁVEIS 

Vargem Grande/MA, _de _ __ de __ _ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável pela Demanda 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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ANEXO III -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........ . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, com sede na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato 
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202 ... , 
publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , portador da matrícula funcional nº ................... ,, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./202 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./202 ..... , processo 
administrativo n.0 ........ , RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de l O de abri I de 2021, no Decreto n.0 11.462, de 3 1 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e 
Eventual Contratação de Pessoa jurídica Especializada na prestação de serviços de Limpeza de 
Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de Vargem 
Grande/MA. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2. l. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item fomecedor(es) e as demais condicões ofertadas na(s) orooosta(s) são as que seguem· 
lterr Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

Especificaçãc Marca Modelo Unidadt Quantidadt Quantidade Valor Prazo garantia 
X (se exigida (se exigido Máxima Mínima Un ou validade 

no edital) no edita/) 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) ... . 

Item nº Órf!ãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços recorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Maranhão no prejulgado do 
2009/2023 - TCE!lvf.A .. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços ter á sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá ha\<er a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.J 33, de 2021 . 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibi lidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a fonnação de cadastrode reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os I icitantes ou forriecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital,· e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14. 133, de 2021 . 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
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Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item O, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

a hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2. l , aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
regi strados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes s ituações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantaj osa. 

a hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item O, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 202 1, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos tennos do item O, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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a hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito : 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento sol icitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente infonnado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item O, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável ; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 
1 1.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lII ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de regi stros nas hipóteses previstas no item 0será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em detenninada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 
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É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a ap licação da penalidade (art. 8°, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como · os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata fo i lavrada em .... ( ... . ) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s) 
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Anexo III - Cadastro Reserva 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

re os i uais ao ad ·udicatário : 
lte Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Quantidade Valor Prazo 

X (se exigida (se exigido no 
no edital) edital) 

Máxima Mín ima Un garanti 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
ori inal: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

Especificaçã Marca Modelo 

X (se exigida (se exigido no 
no edital) edital) 

Unidade Quantidad 
Máxima 

Valor Prazo 
Un aranti 

ou 
validad 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 

SERVIÇOS - LICITAÇÃO 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE 
FAZEM ENTRE SI A «NOME COMPLETO EMPR», 
POR INTERMÉDIO DO (A) «UNID_GEST» E A 
EMPRESA «EMPRESA_ CONTRATADA». 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) 
«UNID_GEST», CNPJ-MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP _LlCITACAO», 
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CO TRATADA», CNPJ/CPF 
«CPF _CNPJ_CO TRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante 
denominada CONTRA TADA(O), neste ato representado pelo(a) 
Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF _REPRESENT_CO TRATADO», 
têm j usto e contratado o seguinte: 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 
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2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14. 133, de I O de abril de 2021, e suas alterações, bem 
como na licitação na modalidade «MODALIDADE», nº «NO_LICJTACAO». 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no 
processo licitatório nº «NO_LICITACAO» e neste termo contratual; 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 
Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resu ltantes da execução ou dos materiais empregados; 
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.1 33, de 2021 . 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este 
Contrato, decorrente do(a) «MODALIDADE» de nº «NO_LICITACAO». 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa CO TRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 
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a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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3.17. Manter durante toda a v1gencia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação. 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, IT, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRA TA T E; 

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei nº 14.133/202 l e suas alterações. 

4.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusu las contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou com,ssao 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 / Email: semedvgma@hotmail.com 

Página 59 de 76 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
'K~VAiicEM 
Ã Ã~ ~~A~ .. P..~ 

~-::-.., 

4 
t;-O OH 1.,<. .... 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2024-CPC/PMVG ir: . ~-i · 
(Processo Administrativo nº. 0101.07453.2024) ~ F1a .9]{) < 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PO E ~ -< O 
(Artigo 48, inciso Ida Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar ri°'--._ Rui><'°" 

147/2014). 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA. 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

e) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

4.11 . Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

4.12. Fiscal izar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se benefidado 
da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 
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4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 
«DATA_FINAL_VIGENClA_LICIT», podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

II - Seja juntado relatório que d iscorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

6. DA RESCISÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 
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7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de I º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 
III, IV, V, VJ e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XJ e Xll do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, lII, IV, V, Vl e VII, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 
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IV -Multa: 

a) Moratória de l % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

l - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. a aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1 33, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro acional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161 ). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR EXTE so_co TRATADO»). 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soc iais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fisca l ou fatura quando o(a) «UNID GEST» 
atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o 
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de 
dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
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8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

8. 7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CO TRATANTE deverá comunicar à 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA prov idencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A ota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibil idade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/202 1. 

8.11. Previamente à em issão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
real izar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habi litação exigidas no edital ; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

8.13. ão havendo regu larização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CO TRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado - «DATA_DA_COTACAO». 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagara a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índ ice definitivo. 
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9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) «U1 ID_GEST», na 
dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA», ficando o saldo pertinente aos demais 
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário. 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de l º de abril 
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
e) Indenizações e multas. 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.1 33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atual izado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por s im ples 
aposti la, dispensada a celebração de term o ad itivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de <<CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, § 1 º da Lei nº 14.133/2 l. 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

«CIDADE» - «UF _MUNJCIPIO», «DATA_DO_CO TRATO» 

«NOME DA CONTRATANTE» 
C PJ(MF) «C PJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATA TE 

«EMPRESA CONTRATADA» 
«CPF _ C PJ_ CONTRATADO» 

CONTRA TADO(A) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE Q UE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Dispensa de Licitação n º 
**/20_ - Processo n ° _/_, instaurada pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n ° 14.133, de O l de abril de 2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7 ° da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 
mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis; 

____ , .. . de ...................... de 20_. 

orne da empresa + Carimbo 
orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONIIBCIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES 
DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes 
no Edital Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento 
bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à 
apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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147/2014). 

ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS, DEDETIZAÇÃO E 
SANITIZAÇÃO A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO 
ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO A PREGOEIRO A da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITA ÃO PREGÃO ELETRONICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bai rro : 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: A ência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 sessenta dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA : 

Senhor Fornecedor: Para sua maior sef!urança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

-~~~:;•:;:~~· t;t":~i'.á'::~J ~•ç-~-:-:.-~-a-1 _,,.,...... 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( .. ................................... ...... ....... ... ..... .............. ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição 
com os documentos env iados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o d ireito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalh istas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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XXU'.X ..... de ..... .... de 20 . 

orne da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ 05.648.738/0001-83 J Email: semedvgma@hotmail.com 

Página 72 de 76 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
. o·i;:----

EDIT AL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2024-CPC/PMVG /~'?'v 'c.J!, 
(Processo Administrati\'o nº . 0101.07453.2024) {~ F-"--J9~ 

0 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PO~E cl J 
(Artigo 48, inciso Ida Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar li~ R_..,. 

147/2014). 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibi lidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 
em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do 
Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ _ , em _ de ___ de 20 

orne da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUE O PORTE 

inscrita no 
(Razão Social da Empresa) CNPJ Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _ ____ ___ ___J inscrita no CNPJ nº 
_ ___ __ _, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.1 2.2006, em especial quanto ao 
seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante)._ _ ________ inscrita no C PJ 
nº: com sede na ____________ (endereço completo 
) ___ _ ________ , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
_ _____ _ _____ _ _ _, infra.assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
___ _ ______ e do CPF/MF nº ___________ __, para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor 
público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido 
Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref. : Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, 
Visando a Futura e Eventual Contratação de Pessoa jurídica Especializada na prestação de serviços 
de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de 
Vargem Grande/MA. 

O valor g lobal de nossa proposta é de R$ _ ____ ('----=ec=.::x=-=Lec,..:n=so::.._ __ ~), conforme detalhado 
na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) d ias a partir da abertura do Certame, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 
CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
't~i 7474 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔ ICO Nº PE-024/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO 
Nº 0101.07453.2024. ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: 
Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 028/2023. Lei nº 123/06. Lei 147/1 4, e suas 
alterações. TIPO: ME OR PREÇO. OBJE'F.O: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, 
Visando a Futura e Eventual Contratação de Pessoa jurídica Especializada na prestação 
de serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das 
Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Condições, Quantidades e 
Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: 
Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. 
DATA: 17/05/2024. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br / . Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze 
horas). 

Vargem Grande - MA, 05 de Abril de 2024. 

VIVIA srn~~r'l<i· 
Secretária Municipal de Educação. 
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~ -------· ~ 
(AVISO DE REPU~LICAÇÃO) PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-016/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMI ..,,,,.., ... ~ ·v y 
01 01.07397.2024 . ORGAO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021. Decreto Municipal n - . i nº 
123/06. Lei 147/ 14, e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual 
para Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artificios destinados a Realizações de Eventos no Município de Vargem 
Grande/MA. Conforme Condições. Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretária 
Municipal de Administraç,1o. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 15/05/2024. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O 
Edital está disponibilizado. na íntegra, nos endereços e lcrrônicos: https://l icitamaisbrasil.com.bri e https://www.vargemgran de.rna.gov.br/. 
Quaisquer infonnaçõcs através do Tel.: (98) 3461 - 1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: val!.!Cllll,:1,111dc.lic1t;icao,a i;mail ,om e/ou na sala da Comissão 
Pem1anente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 24 de Abril de 2024. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO - Secretário Municipal de 
Administração. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 021/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMIN ISTRATIVO Nº 0101.07428.2024 . ORGÀO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/202 1, Decreto Municipal nº 028/2023, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, e suas a lter ações. TIPO: 
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SÃO L V S M A R A N H Ã 0 TE R Ç A -F E I RA 30 D E ABR IL DE 2024 JORNAL PEQUENO 

Compromisso com o futuro da educação maranhense 

FELIPE CAMARÃO' 

O.m criança, no centro do nosso lar. 
somos transfonnados pela educação que 
nos é 1ransn1itida. E. aqui, me refiro à 
educação familiar, conceitos que herdamos, 
valores éticos, princípios, personalidade e 
autonomia. Ao passo que a vida acontece e 
a idade a\ ança, no sentido do emendimemo 
de mundo e de cada etapa do amadurecer, 
caminhamos rumo à vida escolar em 
comunidade. 
Após uma breve paus.a, com uma 
experiência de quase oito anos à fr,nte da 
Secretaria de Estado da Educação (Seduc), 
do lugar de gestor e. também, de professor, 
estudante e pa,. posso afinnar que fazer 
educação, cons1ruir saberes, educar. seja em 
, 1 esfera for, nclo é um lugar de confono. 

rede de ensino (.)Stadual conta, 
neme, emre estudamrs, profes.sores 

e l('('fliros, com mais de 350 mil pessoas r 
salta aos olhos a transfonnação do cenário 
para os dias de hoje. Estamos em 2024 e 
as n(.'('essidades. fonnatos e alcance deste 
pilar da sociedade são modificados e pedem 
novo cálculo de rota a todo momemo. Digo 
isto porque os nossos e-studantes l"Stào em 
constante evolução, hiperconec,ados e, 
sobretudo, com demandas diferenciadas 

que nos impulsionam, enquanto 
educadores, a caminhar a passos largos para 
alcança-los e não os perder de vista. 
A docência tambtm mudou. Motivados 
pelas novas te<nologias educacionais, 
abordagens pedagógicas e expectativas 
sociais, está acontecendo, hoje. uma 
revolução no processo de ensino e 
aprendiz.agem, um modelo de ensino 
centrado no aluno. t0rnando-os parte ativa 
oa cons1n1ção do conhecimemo. 
A t~nologia desempenhou um papel 
central nessas mudanças. Plataformas de 
ensino online, como é o caso da nossa 
Platafonna Gonçalves Dias (PGD). 
as ferramentas de colaboração e os 
recursos multimídia permitem aos nossos 
professores a adoção de ,bordagens mais 
interativas e personalizadas. Este novo 
cenário oíerece aos nossos estudantes a 
possibilidade de sair da tradicional aula 
expositiva para experimentar mé1odos mais 
alivos, como proJNos, discipli11as eletivas 
executada, em nossas unidades. que 
valori2<lm a sustentabilidade. a cidadania. 
a comunicaçào, o desenvolvimento 
socioemocional e o protagonismo dentro e 
fora dos muros da escola. 
I)urante a última semana, ~ rticipei. 
enquanto vice-governador e auxil iar do 
amigo Carlos Brandão, como responsável 
por coordenar a macropolítica educacional 
do Maranhão. de vârios momentos de 
troca com atores da educação que estão na 
ponta, aqueles que vivenciam o "chão" da 
escola, enrre seus gargalos e possibilidades, 
para alinhamento e escuta generoSt1. 
Entre solenidades, reun1ões técnicas. 
conversas individuais ou coletivas. pude 
ouvir ges1ores escolares e seus auxiliares, 
gestores pedagógicos, professores e 

gestores das Unidades Regionais de 
Educação (UREs) e o r,suhado final, a cada 
um destes momentos, foi que de todos nós 
saímos com novas m~tas e compromissos 
estabelecidos. 
E.ssa comunicação franca, constante 
e abena pem1ite com que as polítíca5 
públicas sejam mais eficazes e alinhadas 
com as necessid.ades reais das escolas, 
dos nossos professores e alunos, além 
de ampliar o senso de comunidade e 
coopt!ra<;ão junto a todos e todas que 
compõe a nossa rede de ensino. As ,ozes 
da educação serão semprl' ouvidas e 
consideradas no processo de tomada de 
decisão! 
Destaco ainda que aproximar ainda mais a 
equipe técnico-administrativa da Seduc dos 
profissionais da ponta tem sido essencial 
para movermos, juntos, essa engrenagem 
da educação e para comprecndennos 
a constante necessidade de mutação 
do próprio sistema. A educação, meus 
amigos, não funciona através de fónnulas 
concebidas e previsíveis, mas à base de 
muita oxigenação, escuta e compromisso. 
O compromisso com o futuro da educação 
ê um sentimento que me move há muito 
tempo, antes mesmo da vida pública, afinal, 
escolhi tomar-me professor a partir do 
desejo genuíno de inspirar, guiar e fazer a 
diferença na vida das pessoas. Sigo. porém, 
agora, em outro papel e em nova etapa, 
junto com a grande equipe da educação, 
modificando vidas para superar os números 
da alfabetização por toco o estado e 
garan1ir aos nossos jovens r adultos. aínda 
no analfabetismo, que encontrem a luz! 

'VICE-GOVERNADOR E SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO. 

Juíza Teresa Mendes e o juiz Femando Jorge Pereira 
respondem pelo plantão desta semana 
A juiz.a Teresa Crislina de Ca,valho 
Pen>lra Mendes (l' Vara da Fazenda 
Pública) e o juiz Fernando Jorge Pereira 
(auxiliar de entrância final) respondem. 
respectil'ameo1e, pelos plantões cível 

(29) e vai até a.s 7h59 da próxima 
segUJ1da (6). 
O. segunda a sexta-feira, o plantão 
ocorre no horário oorumo; e aos 

Nesta semana, auxiliam a magistrada 
e o magistrado durante o plantão, 
respectivamente, a s,;mdora Mirian de 
Sousa (1' Vara da Fazenda Pública) e 

finais de semana e feriados, durante o servidor Jacson da Silva (2' Vara de 
Paço do l.,um)ar). Antes de se dirigir e criminal da Comarca do Ilha de São 

Luís, nesta semana, incluindo o feriado 
do Dia do Trabalhado, o• de maio). 
O plantão judiciário, que funciona no 
Fórum Des. Samey Costa (Calhau), 
começou às J 8h dessa segunda-feira 

24 horas. O contato com as equipes 
deve ser felto pelos telefones celulares 
(98) 98811-21$3 (Cível), (98) 98802-
7484 (Criminal) e (98) 98409-8825 
(oficial ou oficiala de justiça do plantão 
criminal). 

ao local de atendimento, deve-se 
tntrar em contato, por 1elefone. com as 
servidoras que são responsáveis pelo 
procrssameoto e encaminhamento das 
ações para a Jufza e o Juiz plamonísw . 
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re~ de Ar-Condiaooados destinados a-s SeQ'etarias do Municl'p10 de 
va,oem Grande/MA. Conformo COnd1QOeS, Quantidades e Exigências 
Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: 
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o/ou na sala da Com1Wo Permanonto de uertaçêO • CPL, situado na 
Rua Dr. Nina Rodngues. 20, Centro. Vergem Grêmde/MA. no horâl'lO das 
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05 de Abril de 2024. KEVAA SIMONE SILVA OE SOUZA - Secretária 
M1Jnlcipal de Assl.s!6ncia e Oesenvotwnen:o soda!. 

(AVISO oe REPUBLICAÇÃO} PA.EGÃO ELETRôN 
PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N" 0101.07397 

Agente de C.Ontra~. BASE LEGAL Leo n• 14 l 

02:-812023. Le, n' 123/06, Let 147114 ~ suas • "uéloÇOOS TIPO , NQR 

OSJETO Registro d• PrtÇOS, do T1po MotnOr Pt~. ViS3't40 . Futura I! EvMIU• 
ai para Contratação de E,np,-~.a para FomKi~to de Fo;os ~ Altlflcios destt. 

nacos a R••R~ ct• Even!Os no Munlelpo CM:~ G,~ Confonne 
Condiç,6Cd. ~-. ~$ E~as NH!.e EcHM. Seu&AMxos 
ORGÃO CONTRATANTE; ~ána M~ I de Admm1s-1r,1Çào lOCAl/SrTE: 

bGQI /JllçfllmDlsbras.ll combll CATA: 151051202 ... HORÁRIO: 09h00mln. (NOVE 

HORAS). O Edi,at olá d 1,ponlb1llzado. na Jnt.gre. !'!OS tfldt1eoo• eletrónicos: t1!:: 
!P1 kkilAmaIuira~1f ÇOffl bf/ lfl hltps 11v.-.v..-gemgrance ma 90" IX/ °"81~uer n

~-. &11aWls do lei (9'81 3461-1103/(98) 3,.:61-1201 1 e--niai. ~ 
lrftorAQCtsmai!çom tJ/w ne t,11a da Comuao P~ do L~. CPl 
S.ltu&lk> n• Rui Dr. Nrn1 Roóri,guM. 20. Centro. v.,~ Gl~~A no hor.iOO 

d.n OSl'l()()tnm (ceio horas> a, 12t'IOO~ cóoz.o riorts). vargem Grande • MA, 24 

óe Abril óo 2()24 FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO - SecrelAno Mun1cIi,3t de 

Admlnisllaçio 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VITORINO FREIRE - MA 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÔRIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRéNClA N' 04/2024 

A Prefeitura Munk:lpal de Vitor1no Ffeire - MA. tocalizada na Av. Wil• 
son Branco. sln. Centro. CEP: 65320..000 como o ice aos mteress.adOS que 
realizara licrtação na modaUd.Jd• Conco,r6ncia Eletrónica n• 0412024, 
no dia 17/05/2024 às 10h, horáflo de 8casi11a, objetlva11do " CONTRA· 
TAÇAO OE EMPRESA PARA EXECUÇAO DO PROJETO OE CONS• 
TRUÇAO DA PRAÇA DO MERCADO NO MUN/C(PIO OE VITORINO 
FREfREIMA" oonfonne espec,fic.aç6es deWitas ~o Termo de Re!ecêneia 
e Estudo Técnico Preltm l"\af que acompanham o Ed11al. 
O E0itat pode se, consultado na ComlSsão Permanonle de Licit.&ç!o• 
-CPL. em di.as Vt~us do 2• a 61 feira, nos horários das OS.00 âs 12·ooh. O 
E<filal poderá se< oblld-0 gratullamenlo no site: http//V1toriflOfte1re.ma.g<>v. 
t,r/Htwco/ttansparenclal. na aba Macesso a into,mação·r atos e pub~c:a
çõesM ou no portal de compras do Município. www.li0tacaovi10t1nofreire. 
com.br. Informações pe-lO e-mai• licttac60Yttonnolre:ire@gmail rotn 

Vitorino Freire ( t-AA.). 26 de abnl de 2024. 
VANDERLEY VIEIRA SOARES 

Agent& do Contntaçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

!'RAÇA GliTUL/0 VARGAS . SIN • CENTRO 
CEP N' 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÀO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2024 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06612024 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empre
sa para fornecimento de rede de internet para as unidades bási
ca de saUde. 
DATA DA ABERTURA: 16/0512024 às 14h30min. horário de 
BrasílialDF. 
Local de Realização: Portal Ucrta SOM - www.licilasaodom.n
gosma.com.br 
Edital e demais lnfOf'mações disponíveis em www.saodomln
gosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo www.llc:ltasaodomingos• 
ma.com.br e https:JJpnc:p.gov.brJSão Domingos do Maranhão 
(MA). 25 de abnl de 2024.Jorg•• Fran Costa Ramalho Silva
Pregoeiro 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

AVISO OE LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 019/2024 
A Prefe11ur! Mumcipal de Santa Luzia do Parui - MA torn& público para 
o conhecimento dos ,nteressadO$, que fará reaizar. sob a égide da Lei nº 
14, 13312021 o suas aJtefações postenores e de outras normas apllcáveis 
ao ot>,eto deste certame. !10taç.ao na moctakiade P,egão Eletrónico. do 
•po MENOR PREÇO POR ITEM objelivandO o REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUlSIÇlO OE MATERJAIS OE LIM
PEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRE
TARIAS MUNICIPAIS OE SANTA LUZlA DO PARUÁ • MA. A sessão 
secti re.alizada através do Ponal de Compras do Governo Fedet t11I. pelo 
endereço elett6mco hltps:/twww.gov.br/eomp,asJpl•br. sendo conduzlcta 
pelo Agente de Contra.açto (Pregoeito) desta Pre'eltura Muflicipal, com 
data de abertuta agendada para o d.a 14 de maio de 2024- b 09h00. O 
ed tal e seus anexos encontram-se dlSpOOiveis no ptêdiO onde fuJlCl()l"la 
a Comissão Permanente de liCllaÇAO. das 08.00 is 12;00 e das 14.00 
às 17·59 horas. ou atrav~s do POf18I dii Transparênc,a do Murnclplo pelo 
endereço www.s•ntaluz,adoparua.ma,go..,,br, ou a,nda pe~ endo1oço 
Portal de ComprH do Governo Federal, hltps::f/www.gov.br/compras.lpl• 
-o,. Santa Luzia do Paruã - MA. 29 de abt1I de 2024. Flavio José Pad lha 
de Alme da - SecretériO Municipal de Plane;. Admin. Finanças. Rece,ta1 
e Patramõnrio Pilbko. 

2MS ENGENHARIA 
A2MS Engenharia L TOA, mscritono CNPJN' 03.407 .182.0001/08 
torna pUblico que requereu junto à Secretaria Mun!opal de Meio 
Ambiente de São Bento - Maranhão a Licença Ambiental Pré• 
V1a para atividade de Construção de 96 Unidades Habítacionais 
pelo Projeto do Minha Casa Minha vida, no município de São 
Sento -MA. 



D.O. PlJBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

vargemgrandc.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Te!.: (98) 
3461- 1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargem!.!mnde.licitacaoíaJ.gmai l. 
!:Qill e/ou na sala da Comissão Pem1anente de Licitação - CPL, siruado na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargcm Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) ãs l 2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 
05 de Abril de 2024. KELMA SIMONE STLVA DE SOUZA- Secretária 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento social. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-023/2024-CPC/PMVG. PROC. 
AOMI ISTRATIVO Nº 0 101.07450.2024. ORGÃO REALIZA
DOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14. 133/2021, 
Drcreto Municipal nº 028/2023. Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, e suas al 
cerações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços. do 
Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual Aquisição de Pneus 
e Câmara Novos destinados a manutenção da Frota da Adminiscração 
Municipal d.: Yargem Grande/MA. Conforme Condições, Quantida
des e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: 
hllps://ljcitamaisbrasil.çom.br/ . DATA: 16/05/2024. HORÁRIO: 
14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado. na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: hngS'{/licitamaisbrasil.,.om,M e 
hnps:/lwww.vargemgrandc.ma.gov.br/. Quaisquer informações atra
vés do Tcl.: (98) 3461- 1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: \'argemgrande. 
liçitacao{àlgmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Li
citação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Var
gem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 10 de Abril de 2024. THAÍS 
KELLEN LEITE DE MESQUITA - Secretária Municipal de Saúde. 

PREGÃO ELETRÔNICO!\º PE-024/2024-CPC/Pi\'lVG. 'PROC. 
ADMíNTSTRATIVO Nº 0101.07453.2024. ORGÃO REALIZA
DOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021 , 
Decreto Municipal nº 028/2023. Lei nº 123/06, Lei 147/14, e suas 
alterações. TIPO: M ENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, 
do Tipo Menor Preço. Visando a Futura e Eventual Contratação de 
Pessoa iurídica fspeciali7.ada na prcstacão de serviços de limpeza de 

TERÇA- FEIRA, 30 - ABRJL - 2024 

Fossas, Dedetização e Sanitização das Insta lações das Secretarias do 
Município de Vargem Grande/MA Conforme Condições, Quantida
des e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO 
COl'iTRATA!'I.TE: Secretária Municipal de Educação. LOCAI./ 
SITE: hnps:1/ licitamaisbrasil.com.br/. DATA. 17/05/ 2024. 1-IORÀ
RIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
íntegra. nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.rna.gov.br/. Quaisquer informações atra
vés do Tcl.: (98) 3461-1 l 03/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrr,ndc. 
licitacao(ã)gmail._çgm e/ou na sala da Comissão Permanente de Li
citação - CPL, situado na Rua Dr. N ina Rodrigues, 20, Centro, Var
gem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00111 in 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 05 de Abril de 2024. VTVTA SIL
VA FORTES BEZERRA - Secretária Municipal de Educação. 

PREGÃO ELETRÔNICO!'\º PE-025/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMI JSTRATIVO Nº 0101.07468.2024. ORGÀO REALIZA
DOR: Agente de Co1mataçào. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal nº 028í2023, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, e suas 
alterações. TIPO: ME OR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, 
do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual Contratação de 
empresa especializada para o Fornecimento de Peças e Manuten
ção para Ambulâncias e Vans do Município de Vargcm Gra11de/MA. 
Confonne Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste 
Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATA!\"TF.: Secretária Mu
nicipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: ~ 
licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 17/05/2024. I IORÁRIO: 11 h00rnin. 
(ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos ende
reços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e hnps:/!www.var
gemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações atravé~ <lo Tcl.: (98) 
3461-1 103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.lic itacao@gmaiL 
com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licnação - CPL, siru
ado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Yargem Grande/MA, no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem 
Grande - MA, 16 de Abril de 2024. ÍCARO DA SILVA PORTELA 
Obras. Transportes e Urbanismo. 

BALANÇOS 

COMPANHIA OPERADORA PORTUÁRTA DO lTAQUI - COPI 

Companhia Operadora Portuária do ltaqui o; COPI 

Balanços patrimoniais 
31 de dezembro de 2023 e 2022 
(Valores expressos em milhares de reais) 

Controladora Consolida~ 
Notas 2023 2022 2023 202:2 

Ativo 
Circulante 
Caixa e equivalentes de caixa 7 1.286 23 7.375 25 
ApUcações finànceras 8 2.56(1 202 5.019 227 
Contas a receber de clientes 9 12.582 3868 19.38' 8.078 
Impostos a recuperar 10 867 411 1.616 539 
Estoques 11 -4.091 1.140 4.115 2.272 
Outros ttéditos 12 5.434 429 3.723 442 
Total do ativo drctulánte ZG.à16 7.07:':s 41.892 11.583 
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Comprovante de Publicação 

NOVO REGISTRO DE PREÇOS - PE-024/2024-CPC/PMVG 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 

Data e horário da publicação: 06/05/2024 16:40: 14 

Comprovante de publicação gerado automaticamente pela Plataforma de 
Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, conforme informações abaixo: 

Órgão público: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Secretaria: Secretaria de Educação 
Nome do Pregoeiro Responsável: Eduardo Melo Barros 
Equipe de apoio: Ricardo Barros Pereira, Karllianne Dos Santos Vidinha 
Número do EditaVAviso: PE-024/2024-CPC/PMVG 
Objeto de interesse: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS, 
DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 
Início de Recebimento de Propostas: 06/05/2024 17:00:00 
Fim de Recebimento de Propostas: 16/05/2024 23:59:00 
Início do pregão: l 7/05/2024 09:00:00 

Data limite para solicitação de esclarecimento e impugnação: 13/05/2024 23:59:00 
Validade da proposta: 12 Meses 
Fase de habilitação: Pós fase de lances 
Forma de dispensa: Menor preço 
Tipo de encerramento dos lances: Modo aberto e fechado 
Participação no processo: Definido lote a lote 
Valor ofertado: Valor unitário 

Link de Acesso: https://lici tamaisbrasil.com. br/detalhes-do-eclital/ flxiSGUBo VHzgMQw 
Identificador no PNCP: 05648738000183-1-000045/2024 

www.licitamaisbrasil.com.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 6 
Gabinete do Secretãrio e1s EM E D de Educação ~ Secretaria Muniopal de Educação 

COMUNICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

Ao Senhor 
EDUARDO MELO BARROS 
Agente de Contratação 

Prezado Senhor, 

Informamos que após análise minuciosa pelo setor técnico desta Secretaria, faz-se necessário a retificação do termo de referência do Pregão Eletrônico nº PE-024/2024-CPC/PMVG, processo administrativo nº 0101.07396.2024, cujo objeto consiste no Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação de Pessoa Jurídica na Prestação de Serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, o qual encaminhamos em conforme anexo; 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

NOVA DATA DE ABERTURA do certame está prevista para o dia 07/06/2024 às 14:00 horas (horário de Brasília), na página da https:// licitamaisbrasil.com.br/ . 

Vargem Grande (MA), 15 de Maio de 2024. 

Atenciosamente, 

Vivia Silv Fortes Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 
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Gabinete do Secretário 
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V qJ -l 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO ~ A.,bf-

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 

1. l. Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual Contratação de Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de V argem Grande/MA. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

ESPECrFICAÇÃO Ul\lDADE QUAi'iTIDADE TIPO DE COTA 
LIMPEZA DE FOSSAS SEPTICAS. 

DESI FECÇÃO E DESE TUPIMENTO DE Metros 
7.802 Ampla Participação RALOS, PIAS, BOCAS DE LOBO, CAIXAS Cúbicos DE GORDURAS E VASOS SANITÁRJOS. 

LIMPEZA DE FOSSAS SEPTICAS. 
Diferenciado para DESINFECÇÃO E DESENTUPIM ENTO DE M etros 

RALOS, PIAS, BOCAS DE LOBO, CAIXAS Cúbicos 
498 ME/EPP/COOP 

DE GORDURAS E VASOS SANITÁRIOS. (cota 25%) 
SERVIÇO DE DEDETIZAÇAO, 

Metros DESCUPrNTZAÇÃO E DESALOJAMENTO 
Quadrados 

100.000 Ampla Participação DE MORCEGOS. 
SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, Metros Diferenciado para DESCUPlNIZAÇÃO E DESALOJAME TO 25.000 ME/EPP/COOP DE MORCEGOS. Quadrados 

(cota 25%) SANITIZAÇÃO: CONTROLE ATRA VÊS 
DE PULVERIZAÇÃO E EBULIZAÇÃO 
DE SOLUÇÃO AQUOSA COM AMÔNIA 

QUATERNÁRIA ATRAVÉS DAS 
TÉCNICAS DE ATOMIZAÇÃO (ÁREA 

EXTERNA) E NEBULIZAÇÃO E 
PULVERIZAÇÃO (ÁREAS I TERNAS} 

EM TODAS AS ÁREAS CONSIDERADAS 
NECESSÁRIAS E POSSÍVEIS PARA Metros 

97.500 Ampla Participação UTJLIZAÇÃO DAS DUA TÉCNICAS. EM Q uadrados MÉDIA PARA ÁREAS GRA DES E 
ECESSÁRIO 04 FUNCIO ÁRIOS PARA 

EXECUÇÃO EM TODAS AS ÁREAS DE 
CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. 

UTILIZAÇÃO DE EPr s COMPLETOS 
(MACACÃO FITOSSA 1T ÁRIO. 

MÁSCARA FACIAU MÁSCARA 3M, 
130TA, VISEIRA E LUVAS). 

SANITIZAÇAO: CONTROLE ATRAVÉS 
DE PULVERIZAÇÃO E NEBULIZAÇÃO 
DE SOLUÇÃO AQUOSA COM AMÔ IA 

QUATERNÁRIA ATRAVÉS DAS 
TÉC ICAS DE ATOM IZAÇÃO (ÁREA 

Diferenciado para EXTERNA) E NEBULIZAÇÃO E Metros 
PUL VERJZAÇ~O (ÁREAS INTERNAS) Quadrados 32.500 ME/EPP/COOP 

EM TODAS AS AREAS CONSIDERADAS (cota 25%) 
NECESSÁRIAS E POSSÍVEIS PARA 

UTIL~ZAÇÃO DA~ DUAS TÉCNICAS. EM 
MEDIA PARA AREAS GRA DES E 

NECESSÁRIO 04 FUNCIONÁRIOS PARA 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

EXECUÇÃO EM TODAS AS ÁREAS DE 
CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. 

UTlLIZJ\ÇÀO DE EPl'S COMPLETOS 
(MACACÃO FITOSSANIT ÁRIO, 

MASCARA FACIAL/ MÁSCARA 3M, 
BOTA. VISEIRA E LUVAS). 

1.1.2. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência. 
1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s) 
1.2. l. O custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) e do(s) lotes(s), quando for o caso, consta(m) no Anexo I deste Termo de Referência. 
1.3. Da classificação do objeto 
1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Federal nº. 10.818/2021. 
1.3.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6°, XIII, da Lei nº. 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

1.4. Da vigência da contratação 
1.4.1. A contratação entrará em vigor a partir da data de assinatura do contrato ou ordem de início de serviços e terá sua vigência pelo período 12 meses. 
1.4.1.1. O objeto desta contratação é enquadrado como serviço de caráter continuado sem dedicação de mão de obra exclusiva, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, considerando a justificativa pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

1.4.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 
a) apresentação de relatório favorável da fiscalização do contrato, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; 
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a Administração. 

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação; d) renovação e/ou complementação da garantia da contratação, se for o caso. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 ( Email: semedvgma@hotmail.com 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

1) Oi 1..i~ 

NECESSIDADE ~ QM .('\ 
\O Fia~- o 
:-:l J-'y 

\v cU 2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se- R-pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6.1. Após a assinatura do contrato, a CO TRATA TE irá entrar em contato com a CONTRATADA para definir os meios de comunicação oficial para o envio das matérias que serão publ icadas e os horários limites para os seus envios. 
6.1.1. As matérias serão encaminhadas preferencialmente via e-mail, a não ser em caso de força maior, em comum acordo entre as partes; 
6.1.2. Após o envio da matéria, a CONTRATADA encaminhará resposta via e-mail, ou outro meio conforme o disposto no item 6.1.1, contendo a informação de quantos centímetros x coluna possui a publicação; 
6.1.3. No dia útil seguinte à publicação, a CONTRATADA deverá encaminhar, até o limite horário das I 0:00h, comprovante da (s) publicação (ões) realizada (s), para fins de conferência do tamanho do centímetro x coluna e do texto encaminhado; 
6.1.3.1. O envio do comprovante de publicação descrito no item 6. 1.3 pode ser substituído por acesso a versão eletrônica do jornal, caso exista, a possibilidade de download da matéria publicada pelo fiscal do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 
7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 7.2. Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, que satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste Termo de Referência. 
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/ r.., ~ 7.2.1. Não será pe1mitida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, ~r Fia ~~ ~ 
1,) º1/ meio de mais de um consórcio ou isoladamente. clJ 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
8. l . Não se aplica. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Compete ao CONTRATANTE: 
9.1.1. Acompanhar a execução, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas quanto ao cumprimento do objeto contratado; 
9.1.2. Fiscalizar a execução do contrato, sem prejuízo da total responsabilidade da CONTRATADA perante o CO TRATANTE ou para com terceiros, por meio da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SMLC ou outro que venha a ser designado; 
9.1.2.1. Comunicar à CO TRATADA, por ESCRITO, sempre que o ato exigir tal formalidade, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para este fim, objetivando que seja substituída, reparada ou corrigida a inconformidade apontada; 9.1.3. Enviar, por intermédio da SMLC, os extratos dos avisos de licitação, outros avisos de utilidade pública e demonstrativos contábeis para publicação, utilizando-se dos diversos meios de comunicação eletrônicos (item 6.1.1 ), em tempo hábil para fins de consecução desta publicação na data prevista; 
9.1.4. Receber e atestar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, encaminhando para pagamento; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: l 0.1.1. Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da assinatura do contrato, da ordem de serviço e posteriormente da nota de empenho; 10.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus empregados, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços objeto do Contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vinculo empregatício com os mesmos; 
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10.1.3. Disponibilizar correio eletrônico e telefone, assim como designar preposto responsável pelo contato com o CONTRATA TE; 10.1.4. Zelar pela boa execução do Contrato, providenciando a imediata correção das deficiências na prestação dos serviços apontadas pelo CONTRATANTE; 10.1.5. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação exigidas; 10.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; 
I 0.1.7. Acusar o recebimento da matéria para publicação e informar, com a maior brevidade, o empecilho para publicação, se houver; 
10.1.8. Encaminhar para a Secretaria Solicitante, até o dia útil seguinte à publicação (conforme item 6.1.3.), via e-mail, arquivo com a folha completa do jornal onde foi publicado a matéria. O procedimento acima poderá ser substituído no caso de disponibilização da versão digital do jornal, conforme item 6.1.3. l , desde que haja a possiblidade de download da matéria/página, por parte da fiscalização do contrato; 10.1.9. Não transferir suas obrigações para outrem; 
10.1.10. Encaminhar para a Secretaria Solicitante, via e-mail, a nota fiscal referente à publicação de cada competência (mês). Tal procedimento poderá ser alterado face a determinações da Secretaria Municipal da Fazenda - SMF, ocasião, em que a Contratada será tempestivamente notificada; 
10.1.11. Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do art. 125 da Lei 14.133/2021. 
10.1.12. Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA; 10.1.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nele empregados (Lei nº. l 4.133/21, art. 119). 
10.1.14. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº. 14.133/21 , art. 120). 10.1.15. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do instrumento equivalente (Lei nº. 14.133/21 , art. 121, caput). 
10.1.16. A inadimplência da CO TRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei nº. 14.133/21, art. 121, § 1.0). 
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10.1. 17. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 10.1.18. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 10.1.19. Prestar informações sobre a execução do objeto; 10.1.20. Informar à SMLC requisitante, durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico ( e-mail) ou outros dados 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 11. 1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº. 14.133/2 1, art. 115, caput). 
11.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR ESCRITO sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica ( e-mail) para esse fim. 
11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 11.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, Ili). 
11.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais erros de execução (Lei nº. 14.133/21, art. 117, § 1.0) 11.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 11.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do instrumento equivalente. o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº. 14.133/21 , art. 115, § 5.0). 

11.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 11 .9. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº. 14.133/21, art. 117, § 2.0). 
11.1 O. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
11.8. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 11,8.1. Realizar a conferência do tamanho dos arquivos de acordo com os centímetros x coluna informados via comunicação oficial pela CONTRATADA, no dia seguinte à publicação da matéria; 
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11.8.1.1. Caso exista divergência, comunicar a CO TRATADA por ESCRITO para correção na emissão de posterior nota fiscal; 

12. DO PREÇO 
J 2.1. O CO1 TRA T At"\JTE efetuará, mensalmente, o pagamento de todas as publicações realizadas no mês de referência, considerando o total de centímetros por coluna demandados e excluídas as publicações em que se verificar defeito atribuível à(ao) CONTRATADA. 
12.2. O primeiro pagamento abrangerá o período compreendido entre a data inicial da prestação dos serviços e o último dia desse mês, e os pagamentos subsequentes terão como referência o período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 30.0 dia consecutivo, após o ateste (Termo de Fiscalização) elaborado e firmado pelo servidor responsável/fiscal do contrato em processo próprio para liquidação e pagamento (Sistema SEI). 
I 3 .2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 13.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CO TRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 13.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições detenninadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
13.4. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos pelo respectivo órgão concedente. 
13.5. A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia - IBGE, contados desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

14. DO REAJUSTE 
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado (Lei nº 14.133/2021 , art. 92, § 3º). 14.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os ~reços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CO TRATANTE, do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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14.2.1. O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de Atendimento ao Cidadão do Município, até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
15 .1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual . 

16. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS- LEI N.13.709/2018 (LGPD) 
16.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 
a) cumprir as solicitações da Autoridade acional de Proteção de Dados (ANPD); 
b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 
c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 
d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 
e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível. 
17. DAS SANÇÕES ADMJ ISTRATIVAS 
17.1. A CO TRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e crirnjnal, conforme disposto na Lei nº. 14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis 
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GRANDE 

após regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor em 
conformidade com o Decreto Municipal nº. 028/2023 e suas alterações. 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) do(s) Órgão(s) requisitante(s), a ser(em) inforrnada(s) no Pedido e 
Autorização (PA). 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19 .1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser feitos na 
plataforma de pregão eletrônico indicada no edital. 

Vargem Grande/MA, 15 de Maio de 2024. 

VIVIA SILV ~ E""s BEZERRA 
Secretária Municipal de Educação 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Exerultiva • 
Gabinete do Secretário ~s EM E D de Educação ~ Secretaria Muniopal de Educ.ação 

A VISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

O Município de Vargem grande - MA, toma público para ciência dos interessados que tendo em vista a retificação no Termo de Referência, conforme Processo Administrativo nº 0101.07396.2024 - Pregão Eletrônico nº PE-024/2024-CPC/PMVG, com abertura marcada para o dia 17/05/2024 às 09:00 horas, fica ADIADO para o dia 07/06/2024 às 14:00 horas. Objeto: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação de Pessoa Jurídica na Prestação de Serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de V argem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. O novo Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitarnaisbrasil.com.br/ e https://www.var gemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação -CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 15 de Maio de 2024. 

VIVIA SIL vf ÕRTES BEZERRA 
Secretária Municipal de Educação. 
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mVARGEM 
~~~E 

MUNICIPIO DE VARGEM GRA NDE 

A ta do Processo 
efere o edital nº PE-024/2024-CPC/PMVG do(a) 

Ata da sessão de licitação pública, na modalidade de Novo Registro de preços, a que se r MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE Data de início do recebimento das propostas: 06 de maio de 2024 às 17:00 Data da Realização: 17 de maio de 2024 às 09:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Eduardo Melo Barros Ao(s) 17 dia(s} do mês maio do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br reuniram-se o(a) pregoeiro(a} Sr.(a) Eduardo Melo Barros juntamente com a equipe de apoio 

, nos termos da convocação de aviso de licitação, 
Sr.(a} Ricardo Barros Pereira e Kar1Iianne Dos 

rviços comuns: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM 

Santos Vidinha, para proceder a sessãolública de Novo Registro de preços: Contratação de se LIMPEZA DE FOSSAS, DEDETIZAÇ O E SANITIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DAS GRANDE/MA .. 

Empresas participantes 
Nome da Empresa: CNPJ: Responsável: Telefone: E-mail: FWFS COMERCIO E 

27 .141. 930/0001-11 
FRANCISCO WAGNER (88} 9439-0857 SERVICOS LTDA FERREIRA DA SILVA wsdistribuidora2017@gmail.com 

LUIZ MAURO 
01.397 .622/0001-68 luiz mauro ferreira (88) 9248-9192 FERREIRA brunnoconstrucoes@gmail.com 

N S ROSA FILHO 
DEDETIZACAO E 28.180.848/0001-69 nario santos (98} 98414-164 1 nariofilho@hotrnail.com SERVICO 
MARANATA 

CLAUDIA CRISTINA SERVIÇOS E 05.356.362/0001-33 
MENDES LIMA (86) 98866-168 MANUTENÇÃO L TOA 5 maranataservicosemanutencao@outlook.com 

W SOUSA MARTINS 26.619.606/0001·01 WANDESON SOUSA (98} 9993-1269 MARTINS bmwservicos@outlook.com 

Resultados Por Item/Lote 
Item/Lote 1: LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. DESINFECÇÃO E DESENTUPIMENTO DE RA GORDURAS E VASOS SANITÁRIOS. LOS, PIAS, BOCAS DE LOBO, CAIXAS DE 
Participação: Ampla participação 
Situação: Aberto para propostas 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ; CI assificado: Lance 
Lance Final: Inicial: FWFS COMERCIO E SERVICOS LTDA 27 .141.930/0001-11 Sim RS 18,00 RS 18,00 LUIZ MAURO FERREIRA Ol.397.622/0001-68 Sim R$ 20,00 R$ 20,00 N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVICO 28.180.848/0001-69 Sim R$150,00 R$150,00 MARANATA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 

05.356.362/0001-33 LTDA Sim R$165,00 R$165,00 W SOUSA MARTINS 26.619.606/0001-01 Sim R$ 254,00 R$ 254,00 
Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 2: LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. DESINFECÇÃO E DESENTUPIMENTO DE RA LOS. PIAS, BOCAS DE LOBO, CAIXAS DE GORDURAS E VASOS SANITÁRIOS. 
Participação: Ampla participação 
Situação: Aberto para propostas 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: CI assificado: Lance 
Lance Final: Inicial: LUIZ MAURO FERREIRA 0l.397.622/0001-68 Sim RS 30,00 RS30,00 FWFS COMERCIO E SERVICOS L TDA 27 .141.930/0001-11 Sim R$ 38,00 R$38,00 N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVICO 28.180.848/0001-69 Sim R$150,00 R$150,00 MARANATA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 

05.356.362/0001-33 LTDA 
Sim R$165,00 R$165,00 -
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Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
W SOUSA MARTINS 26.619.606/0001-01 Sim 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 3: SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO. DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE MORCEGOS. Participação: Ampla participação 
Situação: Aberto para propostas 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
MARANATA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 
LTOA 05.356.362/0001-33 Sim 
N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVICO 28.180.848/0001-69 Sim 
W SOUSA MARTINS 26.619.606/0001·01 Sim 
LUIZ MAURO FERREIRA 01.397 .622/0001-68 Sim 
FWFS COMERCIO E SERVICOS L TOA 27.141.930/0001-11 s,m 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

ttemfLote 4: SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO. DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE MORCEGOS. Participação: Ampla participação 
Situação: Abeno para propostas 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
MARANATA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 

05.356.362/0001-33 LTDA 
N S ROSA FILHO DEOETIZACAO E SERVICO 28.180.848/0001-69 
W SOUSA MARTINS 26.619.606/0001-0l 
LUIZ MAURO FERREIRA 01.397 .622/0001-68 
FWFS COMERCIO E SERVICOS LTDA 27 .141.930/0001-11 

ornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 5: SANITIZAÇÃO: 
Participação: Ampla panicipação 
Situação: Abeno para propostas 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 

MARANATA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 
LTDA 
N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVICO 
W SOUSA MARTINS 
LUIZ MAURO FERREIRA 
FWFS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

CNPJ: 

05.356.362/0001-33 

28.180.848/0001-69 
26.619.606/0001-01 
01.397 .622/0001-68 
27.141.930/0001-11 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 6: SANITIZAÇÃO: 
Participação: Ampla participação 

Classificado: 

Sim 

s,m 
Sim 
Sim 
Sim 

Classificado: 

Sim 

Sim 
Sim 
Sim 
Sim 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 

Lance Lance Final: Inicial: 
R$ 254,00 R$ 254,00 

Lance Lance 
Inicial: Final: 

RS 2,30 RS 2,30 

RS 5,00 RS 5,00 
RS 8,40 RS 8,40 

RS 15,00 RS 15,00 
RS 17,00 RS 17,00 

Lance Lance 
Inicial: Final: 

RS 2,30 RS 2,30 

R$ 5,00 RS 5,00 
R$ 8,40 R$ 8,40 

RS 15,00 RS 15,00 
RS 17,00 RS 17,00 

Lance Lance 
Inicial: Final: 

R$2,00 RS 2,00 

RSS,00 R$ 5,00 
R$6,20 R$ 6,20 

RS 15,00 RS 15,00 
RS 17,00 RS 17,00 

2 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Situação: Aberto para propostas 

Classificação final do{s) Participante(s): 

Nome do Participante: 

MARANATA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 
LTDA 
N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVICO 
W SOUSA MARTINS 
LUIZ MAURO FERREIRA 
FWFS COMERCIO E SERVICOS L TOA 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

CNPJ: 

05.356.36210001-33 

28.180.848/0001·69 
26.619.606/0001-0l 
01.397.622/0001-68 
27.141.930/0001·11 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Classificado: 

Sim 

Sim 
Sim 
Sim 
Sim 

Resultados / Métricas do Processo 
Somatória dos Valores de Referência: RS 1.906.311,00 
Somatória dos Valores Finais: R$ 0,00 
Diferença Total: -R$ 1.906.311,00 
Quantidade de Lotes/Itens no processo: 6 
Quantidade de Lotes/Itens Negociados: 6 
Quantidade de Lotes/Itens Fracassados: O 
Quantidade de Empresas Participantes: 5 
Quantidade de Empresas Vencedoras: O 
Duração total do processo: 9 dias 23 horas e 49 minutos 

Lance Lance 
Inicial: Final: 

RS 2.,00 RS2,00 

R$ 5,00 R$ 5,00 
R$ 6,20 R$ 6,20 
R$15,00 RS 15,00 
R$17,00 R$17,00 

Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as mensagens trocadas durante a sessão, os lances intermediários e os valores de itens/lotes consolidados por l icitantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata. 
Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Novo Registro de preços , sendo a respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Equipe de Ap • 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Anexo 1 - Relatório de Disputa Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edital: PE-024/2024-CPC/PMVG 
Data de início do recebimento das propostas: 06 de maio de 2024 às 17:00 Data da Realizaç.ão: l7 de maio de 2024 às 09:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsável: Eduardo Melo Barros Ao(s) 17 dia(s) do mês maio do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) sr.(a) Eduardo Melo Barros juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ricardo Barros Pereira e KartliannJ Dos Santos Vidinha, para proceder a sessão pública de Novo Registro de preços com o objetivo de Contratação de serviços comuns: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS, DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA .. 

Resultados Por Item/Lote 
Item/Lote 1: LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. DESINFECÇÃO E DESENTUPIMENTO DE RALOS. PIAS, BOCAS DE LOBO, CAIXAS DE GORDURAS E VASOS SANITÁRIOS. 
Situação: Aberto para propostas 

Empresas participantes 
Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVICO 28.180.848/0001-69 Sim R$150,00 MARANATA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 05.356.36210001-33 Sim R$ l65,00 FWFS COMERCIO E SERVICOS L TOA 27.141.930/0001-11 Sim R$18,00 LUIZ MAURO FERREIRA 01.397.62210001-68 Sim RS 20,00 W SOUSA MARTINS 26.619.606/0001-01 Sim R$ 254,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data I Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 
Data / Hora: Autor: Descrição: 

Processo revogado pelo seguinte motivo: o Município de Vargem grande -16/05/2024 • 16:49 Mensagem do sistema MA, torna público para ciência dos interessados que tendo em vista a retificação no Termo de Referência, conforme Processo Administrativo nº 0101.07396.2024 o processo sera adiado e republicado oostenormente. 06105/2024 • 17:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. J 

Item/Lote 2: LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. DESINFECÇÃO E DESENTUPIMENTO DE RALOS. PIAS, BOCAS DE LOBO, CAIXAS DE GORDURAS E VASOS SANITÁRIOS. 
Situação: Aberto para propostas 

Empresas participantes 
Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVICO 28.180.848/0001-69 Sim R$ 150,00 MARANATA SERVICOS E MANUTENCÃO LTDA 05 .356.36210001-33 Sim R$165,00 FWFS COMERCIO E SERVICOS LTDA 27 .141.930/0001-11 Sim R$ 38,00 LUIZ MAURO FERREIRA 01.397.62210001-68 Sim R$ 30,00 W SOUSA MARTINS 26.619.606/0001-01 Sim R$ 254,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data / Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 
Data / Hora: Autor: Descrição: 
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Data / Hora: Autor : 

1610512024 • 16:49 Mensagem do sistema 

0610512024 • 17:00 Mensagem do sistema 

Descrição : 
Processo revogado pelo seguinte motivo: O Município de Vargem grande -MA, torna público para ciência dos interessados Que tendo em vista a retificação no Termo de Referência, conforme Processo Administrativo nº 0101.07396.2024 o rocesso sera adiado e republicado posteriormente. o processo está aberto para o envio das ropostas iniciais. 

Item/Lote 3: SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO. DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE MORCEGOS. Situação : Aberto para propostas 

Empresas participantes 
Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVICO 28.180.848/0001 ·69 Sim R$ 5,00 MARANATA SERVI OS E MANUTEN ÃO LTDA 05.356.362/0001-33 Sim R$ 2,30 FWFS COMERCIO E SERVICOS L TDA 27 .141.930/0001·11 Sim R$17,00 LUIZ MAURO FERREIRA 01.397 .622/0001-68 Sim R$ 15,00 W SOUSA MARTINS 26.619.606/0001·01 Sim R$ 8,40 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data l Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 
Data/ Hora: Autor: Descrição : 

16/05/2024 • 16:49 Mensagem do sistema 

Processo revogado pelo seguinte motivo: O Município de Vargem grande -MA, torna público para ciência dos interessados Que tendo em vista a retificação no Termo de Referência, conforme Processo Administrativo nº 0101.07396.2024 o processo sera adiado e republicado posteriormente. 06/05/2024 • 17:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das ropostas iniciais. 

Item/Lote 4 : SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO. DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE MORCEGOS. Situação : Aberto para propostas 

Empresas participantes 
Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: N S ROSA FILHO DEDETJZACAO E SERVICO 28.180.84810001-69 Sim MARANATA SERVI OS E MANUTEN ÃO LTDA 05.356.362/0001-33 Sim FWFS COMERCIO E SERVICOS LTDA 27 .141.930/0001·11 Sim LUIZ MAURO FERREIRA 01.397 .622/0001·68 Sim W SOUSA MARTINS 26.619.606/0001-01 Sim 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data l Hora: Participante: 

Histórico do Chat de Mensagens 
Datal Hora: Autor: Descrição: 

Lance Inicial: 
R$ 5,00 
R$ 2,30 
R$17,00 
R$15,00 
R$ 8,40 

Valor: 

16/05/2024 • 16:49 Mensagem do sistema 

Processo revogado pelo seguinte motivo: O Município de Vargem grande -MA, torna público para ciência dos interessados Que tendo em vista a retificação no Termo de Referência, conforme Processo Administrativo nº 0101.07396.2024 o processo sera adiado e republicado posteriormente. 06/05/2024 • 17 :00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item/Lote 5: SANITIZAÇÃO: 
Situação: Aberto para propostas 
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Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVICO 28.180.848/0001-69 Sim R$ 5,00 
MARANATA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 05.356.362/0001-33 Sim R$ 2,00 
FWFS COMERCIO E SERVICOS LTDA 27 .141.930/0001-11 Sim R$ l7,00 
LUIZ MAURO FERREIRA 01.397 .622/0001-68 Sim R$15,00 
W SOUSA MARTINS 26.619.606/0001-0l Sim R$ 6,20 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data/ Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 
Data / Hora: Autor: Descrição: 

Processo revogado pelo seguinte motivo: O Município de vargem grande -
16/05/2024 - 16:49 Mensagem do sistema 

MA. torna público para ciência dos interessados que tendo em vista a retificação no Termo de Referência, conforme Processo Administrativo nº 0101.07396.2024 o processo sera adiado e republicado posteriormente. 06/05/2024 • 17:00 Mensagem do sistema o processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

ltemJLote 6: SANITIZAÇÃO: 
Situação: Aberto para propostas 

Empresas participantes 
Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVICO 28.180.848/0001-69 Sim R$ 5,00 MARANATA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 05 .356 .362/0001-33 Sim R$ 2,00 FWFS COMERCIO E SERVICOS LTDA 27 .141.930/0001-11 Sim R$17,00 LUIZ MAURO FERREIRA 01.397 .622/0001-68 Sim R$15,00 W SOUSA MARTINS 26.619.606/0001·01 Sim R$ 6,20 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data / Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 
Data/ Hora: Autor: Descrição: 

Processo revogado pelo seguinte motivo: O Município de Vargem grande -16/05/2024 • 16:49 Mensagem do sistema MA, torna público para ciência dos interessados que tendo em vista a retificação no Termo de Referência, conforme Processo Administrativo nº 0101.07396.2024 o processo sera adiado e republicado posteriormente. 06/0512024 • 17:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Pregoeiro(a): Eduardo Melo Barros 
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Equipe d 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
4 



https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 04/06/2024. HORÁRIO: l 5h00min. (QUINZE HORAS). O Ed ital está d isponibilizado, na íntc gra. nos 
endereços eletrônicos: https:i/licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Te!.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: ~rgç_p1grandc.liçit;1ç_ªgf.!bgm.i.!.ít~.Q.ill. e/ou na sala da Comissão Pcm1anente de Licitação - CPL, situado na 
Rua Dr. ina Rodrigues, 20. Centro. Vargem Grande/MA. no horário das 0Sh00min (oito ho ras) às l 2h00min (doze horas). Vargem G rande -
MA, 02 de Maio de 2024. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO - Secretário Interino de Cultura e Turismo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO · LICITAÇÃO - AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO: 019/2Q2~ 
/ "f?,\) "(; . 

l tli . ◄ r' 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO :!] . • ,~ · J"' 
PREGÃO ELETRÔ ICO N° PE-0 19/2024-CPC/PMVG ~ ~~ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO º 0101.07449.2024 ·iRa--- 0 

A Sr: VIVIA SILVA FORTES BEZERRA. Secretária Municipa l de Educação (Órgão Gerenciador), no uso de suas atribuições lega t ~ 
público o presente aviso de Anulação do procedimento administrativo nº 010 1.07449.2024, Pregão Eletrônico nº PE -019/2024-CPC/PMVG, ·e- ' 
objeto é o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual para aquisição de materiais permanentes, mobi liários escolares e 
móveis cm atendimento as escolas da rede de Ensino Municipal de Vargem Grande/MA. Cumpre esclarecer que, devido aos questiona mcntos 
levantados por empresas interessadas, foram constatadas pela equipe de contratação, falhas quanto ao prazo de entrega dos pro dutos após a Ordem 
de Fornecimento, sendo incompatível com os princípios da Lei 14.1 33/2021, art. 5º, competitividade e proporciona lidade, por c onscquência, 
tomando seus atos ilegais. Sendo assim, não dispondo de tempo hábi l para elaboração de novo ed ita l, o prosseguimento do feit o demonstra-se 
inviável, tornando necessária a anulação do presente certame, com fundamento na Súmula 473 do STF. Pelas razões de fato e de direito expostas, 
a Sr" VIVIA SILVA FORTES BEZERRA, Secretária Municipal de Educação, decide pela ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico nº PE -019/2024-
CPC/PMVG. Vargcm Grande/ MA, 14 de maio de 2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO: 024/2024 

AVJSO DE ADIAMENTO DE LICJTAÇÃO 

O Município de Vargcm grande - MA, toma público para ciência dos interessados que tendo em vista a reti ficação no Tem10 de Referência, 
conforme Processo Administrativo nº OI O 1.07396.2024 - Pregão Eletrônico nº PE-024/2024-C PC/ PMVG, com abertura marcada para o dia 
17/05/2024 às 09:00 horas, fica ADIADO para o dia 07/06/2024 às 14:00 horas. Objeto: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a 
Futura e Eventual para Contratação de Pessoa Jurídica na Prestação de Serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitizaçào das Instalações 
das Secretarias do Município de Vargem Grande/ MA, Confom1e Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. 
O novo Ed ital está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www. var gemgrande.ma.gov.br/ . 
Quaisquer infonnaçôes através do Tel.: (98) 3461 -1 103/ (98) 3461 -1 20 1 / e -mail : vargcm~randc.licitacaora,~mail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/ MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 15 de Maio de 2024. VIVIA SILVA FORTES BEZERRA- Secretária Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO · EXTRATO DE CONTRATO: 20240397/2024 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº.: 20240397. ORIGEM.: PREGÃO N° 018-2024-SRP-PE. CONTRATANTE.: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. COl'iTRATADA(O): MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE - ME. OBJETO.: Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Lanches e Refeições para a Secretaria Municipal de Administração do Município de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL.: R 
S 156.362,50 (cento e c inquenta e seis mil. trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 
2024 Atividade O 102.041220001 .0 .003 Manutenção da Secretaria de Administração , Classificação econõmica 3.3.90.39.00 Outros s erv. de terc. 
pessoa j urídica, Subclcmento 3.3.90.39.99, no valor de RS 156.362,50. VIGÊNCIA.: 10 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. DATA 
DA ASSINATURA.: 10 de Maio de 2024. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO. 

• LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 20240398/2024 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº,: 20240398. ORIGEM.: PREGÃO Nº 018 -2024-S RP-PE. CONTRATANTE: FUNDO MUN IC IPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL. CO'.'ITRATADA(O: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE - ME. OBJETO.: Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Lanches e Refeições para a Secretaria Municipal de Assistencia e Desenvolvimento Social do Município de Vargcm Grande/MA. VALOR 
TOTAL.: R$ 50.842,50 (cinquenta mil. oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 
2024 Atividade O l 13.082440015.0 . l 21 Manutenção do Fundo Municipal de Assistênc ia Social - FMAS . Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros scrv. de tcrc . pessoa jurídica. Subelcmcnto 3.3.90.39.99, no valor de RS 50.842.50. VIGÊNCIA: 1 O de Maio de 2024 a 31 de Dezembro 
de 2024. DATA DA ASSI NATURA .. : 10 de Maio de 2024. KELMA SIMONE SI LVA DE SOUZA- Sec.Municipal de Assist. Social. 

·LICITAÇÃO· EXTRATO DE CONTRATO: 20240399/2024 

li CPF: '''.705.933-** - Data: 16/05/2024 - IP com nº: 192.168.1 0.3 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov .br/diariooficial.php?id=1528 
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Senado~==- Presidente:~ Alema participa , .... ~, !! •• '- :~ 

para votar desoneração dos da Semana Brasileira e Jomada .-7 
municípios na próxima semana Maranhense de Enfermagem 
Líderes partidários no Senado têm como e>.pectath·a chegar a 
um consenso sobre a deson,ração da folha de pagamento dos 
municípios e votar os projttos relocioíl.ldos ao te,ma na próxim.J 
semana, como anunciaram em entrevista rws1a quirna-feira (16). 
O líder do União Bra<il, s,nador Efraim Filho (PB), expressou a 
preocupação dos parlamentares com a insegurança jurídica que 
o impasse tem gerado na economia e destacou os esforços do 
E.xttu1ivo e Legislativo em bus.ca de acordo .sobre a questão dos 
municípios. 
Na ,•isão de Efraim, o Congre,so iem desempenhado o papel 
de concil1ador na busca por uma solução legislativa sobre o 
a.ssun10, considerando um avanço posirivo o acordo alcançado 
em rrlaçào ao setor prodmívo. 
Efraim, au1or do projeto que deu origem à lei da d~one~ào 
(PL 33412023), pr0<ocolou um 110vo PL que consolida a 
nt"gociaçào entre o governo fedtral ~ os parlamentares sobre a 
desoneração da folha de pagamento para 17 setores da economia 
(PJ, J.84712024). Segundo o teXlo, a reoneraçâo da folha 
comec;ar.i a panir de 2025, de fonna gradual. O requerimemo 
de urgê-ncia pata vocaç.ão da matéria em Plen~rio tambtm já foi 
apresentado. 
"A expec1a1iva é que, v01ada a urgência, o 1cma seja levado 
direto ao Plenário. O rtlalor Já está designado, é o senador 
Jaques Wagner [PT-BA). Hder do governo. A expeaariva é que. 
havendo essa conW\lçào, na ten;a•feira (21) possa s.cr v0tado", 
afirmou o stnador em entrt"vista após a reunião de líderes. 
A mobiliuçJo pela \'Olaç.ão da maténa na semana que vem 
foi confumada pelo líder do governo no Congresso. senador 
Randolfe Rodrigues (sem portido-AP). Segundo o senador. a 
ideia é consolidar o acordo emre o Exe(urlvo e o Leg.islativo 
tnl relação a ess.(>S ltmas, inelulndo nos textos as fontes dt 
recurso e o horizonte para a regulamentação da legislação pelo 
Partamento. 

Investidores estrangeiros 
retiraram R$ 13,8 milhões da 
Bolsa em 14 de maio 
Investidores estrangeuos 
reoraram RS 13,8 milhões do 
mercado secundário da 83 em 
14 de maio, quando o I bovespa 
rC'gisuou um aumento 
de 0.28%. Esse grupo de 
investidore,s acumulll) um saldo 
positivo de RS 1,62 bilhão no 
mês. apesar de uni déficit anual 
de R$ 32,6-1 bilhões. 
No rTil'SrnO dia, investidores 
ins.titucion3iS retiraram RS 3.9 

m1lhõ,;-,s, elevando o déficit 
mensal d,sse grupo para RS 
1,97 bilhão, cnquamo o s.aldo 
anual pennanec,· pos1civo eni 
1!$ 4,27 bilhõ.s. 
Por sua vez, os mvcsudores 
md1\1duais reuraram RS 
76,2 milhõe~ em 14 de, maio. 
resultando em um superávir 
mensJI de RS 284,4 milhões 
t' um sup,erJvit acumulado 
em 2024 de RS I i,0S bilhões. 
(90L(1MHACIOHAI.) 

Eil ..l!.. - ··. --- -- - .t,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

O Munte;,p.o <fe Vargem grande - MA, loma púbhco pata 
Clênci.a dos 1nleressados Que tendo om vista a retJf1caçào no 
Termo do Refe,éooa. çonforme Processo Administrativo nº 
0101.07396.2024 • Pregão Eletrônico nº PE.024!2024·CPC/ 

~~;-fi:m ;~rt~~ ~;~eagad~ªõ,fO::;o~:a'o:2~~~0~s ,:~ 

~~:;~: eR'i?~!~fu~e ;~~sõnt~1~0 ~!"°r!e:~-J~S::ºr! 

:rs~~~~J~ ~~:.a1aeç~~~az: ::cr:f:r1::· d~e~ei:~~ 
de Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e 
E_xrgéncias Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. O novo 
Edital está dLSpanlblh:ado. na íntegra, nos endereços eletrõntcos: 
ham:•lflt2lamaisbca:1il com brl e ht!.l)s·lfwww.vargemgrande. 

;';õr7s~)· ~6~~~%~r Y'!:r~~¼::r~~:~,!~'.~~~~~, 
'-'1.til e/ou na sala da Comissão Permanente de Lle,tação • CPL, 
situado na Rua Dr. Nrna Rodrigues. 20, Centro. va,gem Grande/ 
MA, no hO!ãt10 das 08h00min (oito horas) às 12h00min {doze 

mvé~"éiiÉ~AA~ ~~"~ ~u~:;ga1~:i~:~~ SILVA 

A presidente da Assembleia 
Legislativa do Moranhào, 
d•putada lrac•ma Vale (PSB). 
[>Mtitipou, na ütthn.a quana• 
feira (15), da 85' S•mana 
Brasileira de Enfermagem 
e, 54• Jornada Maranhense 
de Enfermagem. que ocorre 
no novo prédio do curso de 
eníermagem da Universidade 
Feoeral do :-.1aranhào (Ufma). 
Na ocasido, a parlilml'ntar 
conheceu a.s novas ins1alações 
do curso, do qual é egressa. 
'"'Para mim e uma honra e 
uma alegria estar na Semana 
Brasileira de Enferm,1gem, 
cercada de professores e 
mescres. A enfermagem me 
proporcionou tudo na vida. 
Digo sempre- que estou 
deputada estadual. mas sou 
enfermeira e devo tudo à 
enfermagem", deS1acou 
lracema. 
A deputada pa11icipou do 
evemo a convi1e da professora 
Nair Portela. ' 'Na Semana 
da Enfermagem. receber a 

" 

~ ~ ~ ! 
1 A dcpu1-ada lri<tnu Và!e falou sobre a import1ncia da enfe-m1agtm t. 
diJu ser um.a honu pani<:ip.u de um evento eh c:,uegoria 

pí<"S1drnte da Assrmbleia 
Legislauva do M aranhão, qur 
é eníermeira, é uma grande 
felicidade. É umil integração 
entre alunos e prolts$0res 
com o Poder Legislau, o, 
que hoje é liderado por uma 
pessoa competentl' e que é uma 
rnfenneira. Então. ('ntende as 
dificuldades que passamos na 

área"', oost!'rvou Nair Portela. 
E.ste ano. a Sema1ic:1 Brasilrira 
de Eníennagem traz como 
[ema "Romper bolhas no 
mundo ,uu.al para o re-s1sure o 
c~x1stir da tnítrmagem··. O 
evento, que ocorre em paralrlo 
com a Jornada :\1aranhense r1e 
Enfermagem, segue até 20 de 
maio. 

Comissão aprova projeto que garante 
assistência psicossoc1al no SUS para 
vítimas de violência doméstica 
A Comissão de Defesa dos 
rnreilos da Mulher da Gimara 
dos Deputados aprovou 
proJetO assegurando à mulher 
vitima de v iolência doméstica 
atendiml'mo e assistência 
psicossocial no Sisrcm;i 
Único de Saúde (SUS). com 
prioridade no agendamento da 
primeira aval1ac;ão. 
A proJ>Osta 1aml>E'm gar:mtr 
à mulher em Si[uaçào 
ele \liolência doméstica 
prioridade para matricular 
seus de-pendentes em berçãrios 
<' creches próximas de seu 
domicilio ou local de trabalho. 
As medidas são incluidas 
na Lei Maria da Penha, que 

j á garante a essa mulher 
prioridade na matrícula dos 
filhos na escola de tducação 
básica ma.is próxima da sua 
casa ou do seu trabalho. 
O 1exto aprovado é o 
substi1utivo da relalora, 
deputad,1 Flávia Morais 
(PDT .CO), ao ProJotO de 
Lei 3180/Z0. do ex-d,putado 
Ale.andre Frota (SP). e 
aos Pls 2194121 e 988123, 
,pensados. 
"Esse 1ipo de violência 
contra a mulher compromeie 
negauvameme a intt-gridade 
física, mas também a 
psicológ1ra da ví1im,:1''. 
destacou a depu1ada. "As 

consequências psíqu1ca::i. 
mais comuns são: insônid, 
pesadelos, falta de 
concen1raç<\o, irritabihd.lde. 
íalta de a~1Itt, dt:"pressào. 
ansiedade, síndrome do pânico 
e tr .m.storno de estresse pós• 
1raumá1ico··. acrescentou. 
No subitituti\O, a relatora 
incorpora medidas con1ida.s 
nos proje10s apensados. A 
proposta será analisada em 
caráter conclusivo pelas 
comissões d• Saúde: de 
Finanças e TnbUlacão: e de 
Consutuiç.io <' Jus1iça e de 
Cldadani,1. cAGtNCIAC.i."•R,. OE 
NOT1( tAS) 

Vereador repercute alagamentos no centro e cobra 
melhorias para o Mercado Central e áreas adjacentes 
O ver,ador lvaldo Rodrigues (PSB) fez um 
pronunciamento na manhã de qw1·1a-feira (15), 
para cobtM do poder público executivo serviços 
de inf~1nmua. reformas e melhorias no 
Mercodo Central e n• rtgião. 

coma da forte chuva que caiu íla úhimJ segunda• 
fej,a ( 13), em boa pane da ilha. 
"E preciso que haja um trabalho de infraesm.nur.1 
ali naquela r,giào do M•rcado Central. porque 
não é possivtl que toda vt7. que ienha um 
alagamento as pessoas l)('rtam suas mercadorias 
e clientes", disse. 

O parlamentar repercu11u os alagamentos que 
oc:orrert'lm na região do centro da capital, por 

Wesley Sousa denuncia "abandono e 
aumento da criminalidade no Centro Histórico" 
Na se,ss.ào ordínána de quana. 
feira (15). o \Oreador Weslcy 
Sousa (PSB) denunciou 
"as condições de abandono 
enfreniadas pelo Centro 
f lbtórico, çomo aumento 
no número de crimes na 
árr,1 e esvaziamento de, 
empreendimtmos na região··. 
" F1z.emos na quana-feira uma 
stne d~ entrevistas. que serão 

publict1das nos próximos dias, 
em qu~ conslatamos que as 
pessoas têm medo de anda, 
no Centro Histónco, medo 
de empreender. Esse descaso 
com nosso cemro joga a 
favor desst" temor. O sistema 
dl' videomonitOíamemo da 
Prefeitura no entorno não 
funciona rm grand<' pane 
e isso prejudica o registro 

de denúncias de crime, por 
exemplo", afinnou. 
Wrsley des1acou Qll(' visitou o 
comando da Pol icia Militar do 
Maranhão, junto ao deputddO 
estadual Carlos Lula, em 
qur recebeu a promE'ssa de 
IN a amphaçào do corpo de 
policiais mi litare:> no Centro 
em hrcv(". 

Vereador cobra encaminhamento de PL que atualiza a 
Lei de Zoneamento Urbano e Rural de São Luís 
Na úl1ima quarta-feira, 
duranie sessão, o \'trtador 
Pavão Filho (PSB) cobrou 
novamente a Preft1tura de São 
Luís e o Cons,lho da Cidarle 
dr São Luis (Concid) P<'lo 
encaminhamemo do Projeto 
de Lei que trata dd atut'llizaçào 
da LE"1 de Zone,an1f'nto, 
Parcelamí'nlo. Uso e QC\Jpação 

do Solo Urbano e Rural de São 
luís. 
O parlamentar parabemzou a 
~1esa Dire1ora da Câmara por 
ter ingressado com mandado 
~ segurança n.1 V,1ra de 
Interesses Difusos e Coletivos 
para que a Jusuça de-termine
praz..os para que o Connd e 
a Prtfenura encanunhe-m o 

projeio. 
"A partir de agora. a 
1.spons.ibil idade desse assumo 
emcrgencialmeme e-s1á com 

o Poder Judtciário. Esla 
Casa 1em sido prO(agon1sta 
em rel~ao a esse assumo e 
seguimos agorjl aguanfando a 
decisão", afinnou. 

O nosso abraço desta S(>,,ta• 
feira vai para o poeta Luís 
AlJgusto Cassas, que e-stâ em 
São Luls para uma jornada de 
lançamentos lnerários, com 
cinco hvros de poemas. O 
prune1ro sarau que-, ai ('mbalar 
a capital maranhrnse será 
acompanhado por amigos do 
,nnor, poetas e compositores. 
.1 p:i11ir d(1s 17h30. na Livraria 
t\mei. no São Luí.s Shopping. 
Sucesso! 

No balcão do bar. o bôbado 
\1ra•st para o garçom t d12: 
• Qurr i3 muito coml'mOrar 
meu aniversário neste mih de 
novembro, 
Meio dtsmcenssado, o garçom 
pergunta: 
• E o que íaha? 
:~ .. que eu nasci em maio! 

Na hora da hcão de casa. o 
menino chama o pai e pede 
dJUda: 
• Pai, me aJuda a encontrar o 
1'.·tínimo Múltiplo Comum, o 
MM(? 
• Essa é d1flcil. filho. Es1ão 
procurando dtsd(' a minha 
t'poca na escola. 

SObe 
O Governo do M aranhão 
es1á oíenando capacitações 
em São Paulo, apresentando 
os principais atraU\ os do 
eslado. O secr~áno adjunto de 
Comunicação, Ainon /\breu, 
apresentou as mais re-ccmc-s 
novidadrs do des1ino, com 
destaqut para o São Jo3o do 
\laranh.lo 202~, que dev• 
atrair um grande número df
visitame:> no pt>riodo junino. 

Desce 
Um esmdJme de mechcma. 
da Unh,crs1dade Ceuma 
(UniCeuma), es1á sendo 
investigado por amc,1ca e
psicoíob1a comra uma colega 
de mmla. O u.so ganhou 
rtptrOJssào após dtnúncia 
dr uma, mãe da vilima de 2 l 
,ll\OS. 

VENDE-SE 
VENDO APTO 

SEMIMOBILIADO 
COM DOIS QUARTOS, 
SENDO UMA SUITE, 
SALA COM 2S M2, 

COZINHA, LAVANDERIA 
DEPENDENCIA DE 
DOMÉSTICA COM 

BANHEIRO, TERRAÇO, 
NO COND.BALI. 

VALOR: 490 M IL. 
CONTATO: HELI0-

9~741-1247 
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08:00 hs (oito horas). O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço supra, de 2' a 6• feira. no horário das 08:00h 
(oito horas) às 14:00h (quatorte horas) onde poderão ser consultados 
gratuitamente ou obtido mediante apresentação de pen-drive ou da 
entrega de O 1 (uma) resma de papel A4, bem como pela internet. atra
vés de nosso endereço eletrônico www.palmeirandia.ma.gov.br. no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP} hnps://www.gov. 
br/pncp/pt-br, Sistema de lnfonnações de Controle - SI C, do Tribu
nal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-Mi\) e Portal de Com
pras Licitanet: www.licitanet.com.br. Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço ou pelo e-mail: cplpa1meirandia202 l@gmail.com. 
Palmeirãndia - MA. em 17 de maio de 2024. Marinalva de Jesus Dã
vila Gomes de Castro Secretária Municipal de Saúde. 

PREFETURA MU. ICIPAL DE RO ÁRIO - MA 

AVISO DE ADIAME 'TO DE LIC ITAÇÃO. PREGÃO ELE
TRÔ ICO Nº 03/2024-PMR-.MA.PROCESSO ADMI. ISTRA
T IVO 1'º 62/2024 - PMR-MA. O Município de Rosário/MA AVISA 
aos interessados que a ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 03/2024 - PMR-MA, com abertura prevista para o dia 24 de maio 
de 2024, às 09h:00min (nove horas), FICA REMARCADA para o 
dia 05 de junho de 2023. às 09h:00min (nove horas). Rosário - MA, 
17 de maio de 2024.Moises Nascimento Castro Filho. Pregoeiro -
Rosário/MA. 

PREFEITURA MU1 IC IPAL DESA TA J ts - MA 

AVISO DE ADIAME~TO DE LICITAÇÃO CO "CORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 001/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
3079/2023. A Prefeitura Municipal de Santa Inês- MA, por meio 
de sua COMISSÃO PER.\.1ANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tor
na público que resolve adiar a realização da presente licitação, para 
correções no edital solicitadas pelo Ministério Público do Maranhão, 
Ofc - 1 º PJSl-2472024 CÓD. VALIDAÇÃ0-47 l 3B07728 , que tem 
como objcto: A Pavimentação de vias públicas na zona rural do Mu
nicípio de Santa Inês-MA. Contrato de Repasse nº 945551/2023, do 
tipo" maior desconto'' na forma e condições estabelecidas em confor
midade com a Constituição Federal. Lei nº 14.133/2021 e princípios 
legais da administração pública, e suas alterações, cm especifico no 
art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações correlatas, 
e ainda . pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. A Sessão 
Pública será adiada para a Data: dia 07 de junho de 2024 às 10:00 
horário de Brasília, no endereço www.comprasnet.gov.br portal de 
compras do Governo Federal, Edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados na sala da Comissão Central de Licitação de 2ª a 6ª 
feira das 08h00min às 12h00min e das 14:00min as 18:00min, situada 
à Av. Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, onde poderá ser 
consultado e/ou obtido gratuitamente cm mídia removível (pendri
ver), adquirido de fonna tisica (em papel) mediante ao recolhimento 
da importância de RS 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (do
cumento de arrecadação municipal). no Portal do Município: https:// 
portal.santaines.ma.gov.br/.Eventuais esclarecimentos adicionais de
verão ser protocolados na Comissão Central de Licitação, no horário 
de expediente, por e-mail. no endereço eletrônico: cplsantaines@ 
gmail.com, e preferencialmente através do sistema, 17 de maio de 
2024. Presidente da Comissão de Licitação, LUCILEIDE DE JESUS 
COELl-1O MAGRI, Santa i11ês - MA. 

PREFEITURA MlThlCIPAL DE VARGEM GRAl'\'DIDIA 

AVLSO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. O Município de Var
gem grande - MA, torna público para ciência dos interessados que 
tendo em vista a retificação no Tenno de Referência, confonne Pro
c~sso Administrativo 11º OI O 1.07396.2024 - Pregão Eletrônico nº PE
-02412024-CPC/PMVG, com abertura marcada para o dia 17/05/2024 
às 09:00 horas, fica ADIADO para o dia 07/06/2024 às 14:00 horas. 
Objeto: Registro de Preços. do Tipo Menor Preço, Visando a Futu-

ra e Eventual para Contratação de Pessoa Jurídica na Prestação de 
Serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Insta
lações das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, Confor
me Condições. Quantidades e Exigências Estabelecidas este Edital 
e Seus Anexos. O novo Edital está disponibil izado, na integra, nos 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e hnps://www. 
vargemgrande.ma.gov.brl. Quaisquer infonnações através do Tel.: 
(98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargcmgrandc.licitacaoCa 
gmai! com e/ou na sala da Comissão Pennanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 20, Centro, Vargem Grande/MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Var
gem Grande - MA, 15 de Maio de 2024. VIVlA SILVA FORTES 
BEZERRA - Secretária Municipal de Educação. 

COMUNICAÇÕES 

PREFEITURA MU IC IPAL DE MONÇÃO - MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO/MA, toma público que 
Requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA, a Licença Instalação - LI, para Urbanização de 
orla no município, localizada na rua Humberto de Campos. Centro. 
s/nº, às margens do Rio Pindaré, Município de Monção - Maranhão. 
conforme e-processo nº 3950 11/2024. 

ALFA EN'GE "HARIA LTDA 
CNPJ 1º 06.273.155/0001 -88 

ALFA ENGE 'HARIA LTDA, inscritasobC. PJ N°06.273.l55/000l-
88, toma público que recebeu junto à Secretana Municipal de Meio 
Ambiente - SEMMAM, a RLJ nº 16/2024, válida até 09/05/2025, para 
atividade de construção civil do empreendimento residencial denomina
do Évora instalado na Rua 30 (FREI ANTÔNIO), nº 30, Quadra XXIII , 
Lote 3. Loteamento Ponta D'Areia, São Luís (MA), confom1e Processo 
SEMMAM número 120.259/2023. 

ALFA E~GE 'HARIA LTDA, inscrita sob C PJ O 06.273.155 
/0001-88, toma público que recebeu jun10 â Secretaria Munici
pal de Meio Ambiente - SEMMAM, a RLI nº 17/2024, válida até 
09/05/2025. para atividade de construção civil do empreendimento 
denominado D'ALGARVF instalado na Rua 30 (FREI ANTÔ 10). 
nº 30, Quadra XXII!, Lote 1, Loteamento Ponta D' Areia, São Luís 
(MA}. conforme Processo SEMMAM número 120.260/2023. 

CÉLIO RJBEIRO PORTO 

O Sr. Célio Ribeiro Porto, toma público que REQEREU da Secre
taria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 'aturais - SFMA, cm 
15/05/2024, Autorização para Renovação da Outorga de Direito de 
Uso de Água Subterrânea de poço tubular com coordenadas geográ
ficas 02° 29' 10,7" Se 44° 14' 4,0" W. situado, a Estrada do Pimenta. 
nº 58, Olho D'Água, São Luís/ MA. para fins de Comércio e serviços, 
confonne dados constante no processo nº 699022/2024. 

GDR CONSTRUÇÕES LTDA 
Cl\PJ º 11.047.633/0001 - 7l 

GDR CO~STRUÇÕES LTDA, C PJNº Il.047.633/0001-71. tor
na público que Recebeu junto à Secretaria Municipal de Meio Am
biente e Recursos Naturais - SEMAP, a Licença de Operação - LO, 

0 034/2024, através do Processo Nº 1163/2024, para a atividade de 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE. localizado na 
MA 202, Cajual. CEP. 65.130-000. Paço do Lumiar - MA. 

;\1.ADEREIRA RANCHO RICO LTDA e 1PJ 1
• 50.353.39610001 - 29 

Toma público que REQUEREU, cm maio de 2024,jun to à Secretaria 
do Estado do Meio Ambiente e Recursos aturais - SEMA, a Licença 
Prévia - LP, E-Processo ·• 050201 /2024. para atividade de Serraria e 
Desdobramento de Madeira, localizado na MODC MA 008 KM 34. 
S , Centro, Marajá do Sena - MA, CEP 1 º 65. 714-000. 
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PE-024/2024-CPL/PMVG v qu 
PROCESSO ADMI ISTRATIVO Nº 0101.07453.2024 -e__:....,.- / 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS, 
DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 
DA LEI Nº 14.133/202 1 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 07 de Junho de 2024 às 14:00hs (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO/FECHADO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br 

59, III 
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PREÂMBULO '-. Rub<•OO / 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA 
MUNlCIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro 
Municipal, instituído pela Portaria nº. 008/2024, de 05 de Janeiro de 2024, torna público 
para conhecimento dos interessados que no dia 07 de Junho de 2024, horário: 14:00bs. 
que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. ina Rodrigues, 20 - Centro, 
Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, 
ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, do Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal nº 028/2023. da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1. 1. O objeto da presente licitação é a escoll1a da proposta mais vantajosa para o 
Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual Contratação de 
Pessoa jurídica Especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, 
Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de Vargem 
Grande/ MA. Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas este Edital 
e Seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

3. 1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com 
antecedência, evitando a perda dos prazos. 
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'-3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas 
úteis. Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por 
perda de prazo. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem 
desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Para itens (Cota Reservada), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. ão poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
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gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa fis ica oujmídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital. tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.7.10. ão poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133. de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bmlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou col igada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.1 O. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/202 1. 
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3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances. 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto nos itens 8.7 e Erro! Fonte de referência não 
encontrada. deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XX.XIII, da Constituição; 
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e rv do art. l º e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
l4.133,de2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
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que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123. de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 202 l. 

4.6. l. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

4.9. ão haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.1 o. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 

4.11. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11. 1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subi tem acima. 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4. 13. l. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.14. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 
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4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4. 16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou total do item; 
5. 1 .2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 
5.1 .3. Marca ( se for o caso); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante ÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

s.3. os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

S.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples acional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
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em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 
convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 
executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 
Brasileira de Ocupações - CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável. por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
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6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6. 1 o. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

6.1 0.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

6. 10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

6. 11. l. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6. 11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 
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até cinco minutes, o quaJ será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6. 11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.1 1 .5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. ão havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 6.12, poderão os I icitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6. 12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

6. 12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real , do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão públ ica será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
inicial. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19. l. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.19 .2. A melhor classificada nos termos do subi tem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19 .3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19 .4. o caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores. será levado em consideração o momento de cadastro da proposta, sendo 
que empresa que cadastrou sua oferta primeiro poderá apresentar uma melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20. l. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. nesta ordem: 
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6.20.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.20.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.20.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

6.20.2.2.empresas brasileiras; 

6.20.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

6.20.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.21 .2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.2 1.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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6.21.5. o caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá> • 
prazo de 2 (duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem 
o lotes. Em caso de dúvidas durante o processo, o licitante deverá entrar em contato 
com o suporte da Plataforma. 

6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, confonne previsto no art. 14 da Lei nº 14.1 33/2021, legislação correlata e no 
item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1. l. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https :/ /www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/ ceis ); e 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https:/ /www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/cnep) 
7.1.3. Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 
1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 
art. 29, caput) 

7.3. l. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (JN nº 3/2018, art. 29, § 1 º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.4. a hipótese de inversão das fases de habilitação e j ulgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
beneficio, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 
deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou pennanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. o caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. os regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidadedaproposta. 
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da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
7.1 l.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples acional, 
quando não cabível esse regime. 

7. 12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de AMOSTRA, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7 .16. o caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133. de 2021. 
8.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na 
Plataforma Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

8.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital 
e seus anexos, bem como de que cumproplenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 
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8.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos - ~ 
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
8.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7° da Constituição Federal. 

8.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução orrnativa nº 
2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

8.2.5. Declaro que não possuo, cm minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 
8.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho 
de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número 
de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

8.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

8.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será 
desclassificado do processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de 
empresas apenadas e impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão. 
8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.6. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e 
encaminhar ao pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais 
Brasil, permite que o licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, 
sendo necessário somente confirmar o envio dos arquivos durante a fase de habilitação. 
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8.7. A documentação exigida para fins de habilitação j urídica, fiscal, social e ::!.,..-
trabalhista e econômico-financeira, será composta pelos seguintes documentos: 
8.8. Habilitação Jurídica 

8.8.1. Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de 
empresário) 

8.8.2. Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 
8.8.3. Procuração dos respectivos representantes nas licitações 

8.8.4. Documentos dos Sócios 

8.8.5. Documentos do Representante Legal 

8.8.6. Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 
8.8.7. Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas 
estrangeiras que funcionam no Brasil) 

8.9. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Economia (C PJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.9.2. Inscrição estadual 

8.9.3. Inscrição municipal 

8.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
8.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
interessado, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão egativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
8.9.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
interessado, relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF 
- Taxa de Localização e Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
8.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão egativa de Débitos Trabalhistas 
(C DT) ou Positiva com efeito de egativa, em cumprimento ao disposto na Lei nº 
12.440, de 07/07/20; 
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8.9 .8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, mediante os seguintes documentos. 

8.10. Qualificação Econômico-Financeira 

8.1 0. l. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

8.10.2. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; e 

8.10.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade 

8.10.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através índices financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) for igual ou inferior a 1, a licitante 
deverá comprovar capital social mínimo ou o patrimônio liquido não inferior a 10% 
do valor global estimado da ata de registro de preços, o que poderá ser consultado por 
meio do contrato social, certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço 
patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da lei. 

8.10.5. Certidão negativa de fa lência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60 
(sessenta) dias anteriores à solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro. 
a.l) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir 
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando 
os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir 
certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial; 

8. 11. Qualificação Técnica 

8. 11. l . Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os 
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'--materiais compatíveis com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que o 
fornecimento foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de atestados genéricos, 
devendo haver a discriminação dos produtos fornecidos, com suas quantidades e o 
período de seu fornecimento; 

8.11.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito 
privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem 
como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador), 
comprovadamente habilitado 

8.1 1.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
8.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 
ser executado em prazo inferior, conforme item l 0.8 do Anexo VII-A da I 
SEGES/MPDG n. 5, de 2017 

8.12. Outros Documentos 

8.12. l. Alvará/Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária expedido pelo 
órgão competente da sede da licitante; 

8.12.2. Apresentar um responsável técnico devidamente habilitado para o 
exercício das funções relativas as atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas 
urbanas, conforme abaixo relacionado. 

8.12.3. São habilitados para o exercício das funções relativas às atividades 
pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas os seguintes profissionais: Biólogo, 
Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Florestal, Engenheiro Químico. Farmacêutico, 
Médico Veterinário. Químico, Engenheiro Sanitarista e outros profissionais que 
possuam nas atribuições do conselho de classe respectivo. competência para exercer 
tal função; 

8.12.4. A comprovação de vínculo da licitante com o profissional poderá ser feita 
com a apresentação de Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou 
Contrato de Prestação de Serviço ou Ficha de registro de empregado; 
8.12.5. Apresentar autorização ambiental competente, conforme art. 4º da RDC 
nº 622/2022; 

8.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (ili 
nº 3/2018, art. 4°, § 1 º, e art. 6°, §4°). 

8. 14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8. 14. l. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

8.1 5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o 
cadastro da proposta inicial os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto. 

8.1 6. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

8.1 6. 1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal , 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subi tem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

8.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8. 19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
item 8.8. 

8.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 
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' 8.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
8.22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.23. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de ......... ( ........ ) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8.24. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.25. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
8.26. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

8.27. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 
8.28. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

8.29. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

9.1. l.dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

9. 1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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9 .1.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

9.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11 .462/23. 
9.3.3. a hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
9.3.4. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.3.5. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

1 O. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursa! é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. 
preclusão; 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 1 O 
(dez) minutos. 
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l 0.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 º do art. 17 da 
Lei nº 14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 1 O ( dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

i0.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.1 O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil. 

10.11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.12. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

10.12.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

10.12.2.1. 
negociação; 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

10.12.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.12.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

10.12.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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10.12.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

l O. 12.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

l 0.12.3 .1 . recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

l O. 12.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

10.12.5. fraudar a licitação 

l 0.12.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

10.12.6.1. 

10.12.6.2. 

I 0.1 2.6.3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no j ulgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
10.12.7. 

10.12.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.13. Com fulcro na Lei nº 14.133. de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

10.13.1. 

10.13.2. 

10.13.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

10.13.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.14. l. 

10.14.2. 

10.14.3. 

10.14.4. 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

1 O. 14.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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10.15. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

l 0.15.1. Para as infrações previstas nos itens 10.12.1 , 10.1 2.2 e 10.12.3, a multa 
será de 0,5% a l 5%do valor do contrato licitado. 

10.16. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1. 7 e 12.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.17. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

10.18. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.19. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
t 0.20. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.12.4, 
10.12.5, 10.12.6, 10.12.7 e 10.12.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 10.12.1, 10.12.2 e 10.12.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.21. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.12.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.22. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

10.23. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
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à autoridade superior, que deverá proferi r sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

I 0.24. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

10.25. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.26. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

I 1.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através 
de campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais 
Brasil. 

11 .3. 1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, 
poéierá se cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da 
opção Cadastro Simples. 

11 .4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11 .6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. ão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições 8mdeste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico 
do órgão https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainfonnacao.php 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. 

12.11.3. 

12.11.4. 

12.11.5. 

12.11.6. 
do Ediral. 

A EXO II - Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO VI - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições 

12.11.7. ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Prestação aos Serviços. 

12.11.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

12.11.9. .ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
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12.11.10. ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. "" <:i1..., 
12.1 1. 11 . ANEXO VII - Modelo de Carta Proposta Inicial. ' 

Vargem Grande/MA, 20 de Maio de 2024. 

VIVIA SIL 
Secretária Municipal de Educação 

Órgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I , gl, 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual 
Contratação de Pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Limpeza de 
Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de 
Vargem Grande/MA. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

, 

6 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE T IPO OE COTA 
LIMPEZA DE FOSSAS SEPTICAS. 

DESINFECÇÃO E DESENTUPIME TO DE M etros 
7.802 Ampla Participação RALOS, PIAS, BOCAS DE LOBO. CAIXAS Cúbicos 

DE GORDURAS E VASOS SA~ITÁRJOS. 
LIMPEZA DE FOSSAS SEPTICAS. 

Diferenciado para DESINFECÇÃO E DESE TUPIMENTO DE Metros 
498 ME/EPP/COOP RALOS, PIAS, BOCAS DE LOBO, CAIXAS Cúbicos 

DE GORDURAS E VASOS SANITÁRIOS. (cota 25%) 
SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO. 

Metros DESCUPI IZAÇÃO E DESALOJAM E TO 
Quadrados 

100.000 Ampla Participação 
DE MORCEGOS. 

ERVIÇO DE DEDETIZAÇÀO, Metros Diferenciado para 
DESCUPI IZAÇÃO E DESALOJAM E TO 

Quadrados 
25.000 M E/EPP/COOP 

DE MORCEGOS. (cota 25%) 
SANITIZAÇÀO: CONTROLE ATRA VES 
DE PUL VERJZAÇÀO E NEBULIZAÇÃO 
DE SOLUÇÃO AQUOSA COM AMÔ IA 

QUATER ÁRIA ATRAVÉS DAS 
TÊCNTCA S DE ATOMIZAÇÃO (ÁREA 

EXTERNA) E 'EBULTZAÇÃO E 
PULVERIZAÇÃO (ÁREAS INTER AS) 

EM TODAS AS ÁREAS CO SIDERADAS 
NECESSÁRIAS E PO SÍVEIS PARA M etros 

97.500 Ampla Participação UTILIZAÇÃO DAS DUAS TÊCNICAS. EM Quadrados 
MÉDIA PARA ÁREAS GRA DES E 

ECESSÁRJO 04 FUNCIONÁRJOS PARA 
EXECUÇÃO EM TODA AS ÁREAS DE 

CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. 
UTILIZAÇÃO DE EPl'S COMPLETOS 

(MACACÃO FITOSS~NITÁRIO, 
MASCARA FACIAL/ MASCARA 3M, 

BOTA VISEIRA E LUVAS). 
SANITIZAÇÀO: CONTROLE ATRA VES 
DE PUL VERIZAÇÀO E NEBULLZAÇÃO 
DE SOLUÇÃO AQUO A COM AMÔ IA 

QUATERNÁRIA A íRA VÉS DA 
TÉC. ICAS DE ATOMIZAÇÃO (ÁREA 

EXTER A) E NEBULIZAÇÃO E 
Metros Diferenciado para 

PUL VERIZAÇ~O (ÁREAS INTERNA ) 
Quadrados 

32.500 ME/EPP/COOP 
EM TODAS A AREAS CONSIDERADAS (cota 25%) 'ECESSÁRIAS E PO SÍVEIS PARA 
UTILIZAÇÃO DAS DUAS TÉCNICA . EM 

MÉDIA PARA ÁREAS GRANDES E 
NECESSÁRIO 04 FlJNCIO ÁRIOS PARA 
EXECUÇÃO EM TODAS AS ÁREAS DE 
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CLRCU!,AÇÀO DE PESSOAS. ~ d 

UTILIZAÇAO DE EPl'S COMPLETOS -
(MACACÃO FITOSSA;NIT ÁRIO, 

MASCARA FACIAL/ MASCARA 3M, 
BOTA, VISEIRA E LUVAS). 

1.1.2. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de 
Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o 
disposto neste Termo de Referência. 

1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s) 
1.2. l. O custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) e 
do(s) lotes(s), quando for o caso, consta(m) no Anexo I deste Termo de Referência. 
1.3. Da classificação do objeto 

1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 
Decreto Federal nº. l 0.818/2021. 

1.3.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por 
edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6°, XIII, 
da Lei nº. 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 

1.4. Da vigência da contratação 

1.4.1. A contratação entrará em vigor a partir da data de assinatura do contrato ou ordem 
de início de serviços e terá sua vigência pelo período 12 meses. 

1.4.1. l. O objeto desta contratação é enquadrado como serviço de caráter continuado sem 
dedicação de mão de obra exclusiva, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, 
considerando a justificativa pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 

1.4.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 

a) apresentação de relatório favorável da fiscalização do contrato, com ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; 

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso 
para a Administração. 

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a 
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação; d) 
renovação e/ou complementação da garantia da contratação, se for o caso. 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se 
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição 
dos Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6. l. Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE irá entrar em contato com a 
CO TRATADA para definir os meios de comunicação oficial para o envio das matérias 
que s~rão publicadas e os horários limites para os seus envios. 
6.1 .1. As matérias serão encaminhadas preferencialmente via e-mail, a não ser em caso 
de força maior, em comum acordo entre as partes; 
6.1 .2. Após o envio da matéria, a CONTRATADA encaminhará resposta via e-mail, ou 
outro meio conforme o disposto no item 6.1.1 , contendo a informação de quantos 
centímetros x coluna possui a publicação; 
6.1.3. No dia útil seguinte à publicação, a CONTRATADA deverá encaminhar, até o 
limite horário das 10:00h, comprovante da (s) publicação (ões) realizada (s), para fins de 
conferência do tamanho do centímetro x coluna e do texto encaminhado; 
6.1 .3.1. O envio do comprovante de publicação descrito no item 6.1.3 pode ser substituído 
por acesso a versão eletrônica do jornal, caso exista, a possibilidade de download da 
matéria publicada pelo fiscal do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 
7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 
7.2. Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, 
que satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste Termo de Referência. 
7.2.1. ão será permitida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 
meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 
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8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO i ai1; J o .Ra..s::s'<l ..... -o 8.1. Não se aplica. \) d,) _ 

- --9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9 .1. Compete ao CO TRATA TE: 
9. 1. 1. Acompanhar a execução, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas quanto ao 
cumprimento do objeto contratado; 
9 .1.2. Fiscalizar a execução do contrato, sem prejuízo da total responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CO TRATA TE ou para com terceiros, por meio da 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SMLC ou outro que venha a ser 
designado; 
9 .1.2.1. Comunicar à CONTRATADA, por ESCRITO, sempre que o ato exigir tal 
fonnalidade, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para este fim, objetivando 
que seja substituída, reparada ou corrigida a inconformidade apontada; 
9.1.3. Enviar, por intermédio da SMLC, os extratos dos avisos de licitação, outros avisos 
de utilidade pública e demonstrativos contábeis para publicação, utilizando-se dos 
diversos meios de comunicação eletrônicos (item 6.1.1 ), em tempo hábil para fins de 
consecução desta publicação na data prevista; 
9.1.4. Receber e atestar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, encaminhando 
para pagamento; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 
9.2. O CO TRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CO TRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A CO TRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.1. l. Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da assinatura 
do contrato, da ordem de serviço e posteriormente da nota de empenho; 
10.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus empregados, 
tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados 
ou prepostos, no desempenho dos serviços objeto do Contrato, ficando o 
CONTRA TA TE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
10.1.3. Disponibilizar correio eletrônico e telefone, assim como designar preposto 
responsável pelo contato com o CO TRATANTE; 
10.1.4. Zelar pela boa execução do Contrato, providenciando a imediata correção das 
deficiências na prestação dos serviços apontadas pelo CO TRATA ITE; 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 

Página 32 de 74 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
--REPUBLICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔ ICO º PE-024/2024-CPC/PMVi',J"~ Qji Vc. 

(Processo Administrativo oº . 0101.07453.2024) (4) . • . ·,v 
Licitação diferenciada com itens e cotas exclusivas a participação de microempresas - . _á ~ 
empresas de pequeno porte. {Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, \) g:;J "/ 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) '--,.._,,. · 

10.1.5. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação exigidas; 
10.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; 
10.1.7. Acusar o recebimento da matéria para publicação e informar, com a maior 
brevidade, o empecilho para publicação, se houver; 
10.1.8. Encaminhar para a Secretaria Solicitante, até o dia útil seguinte à publicação 
(conforme item 6.1.3.), via e-mail, arquivo com a folha completa do jornal onde foi 
publicado a matéria. O procedimento acima poderá ser substituído no caso de 
disponibilização da versão digital do jornal, conforme item 6. l.3.1 , desde que haja a 
possiblidade de download da matéria/página, por parte da fiscalização do contrato; 
l 0.1.9. Não transferir suas obrigações para outrem; 
I 0. l. l O. Encaminhar para a Secretaria Solicitante, via e-mail, a nota fiscal referente à 
publicação de cada competência (mês). Tal procedimento poderá ser alterado face a 
determinações da Secretaria Municipal da Fazenda - SMF, ocasião, em que a Contratada 
será tempestivamente notificada; 
1 O. 1. 11. Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até o limite de 
25% '{vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições 
propostas, na forma do art. 125 da Lei 14.133/2021. 
10.1.12. Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do 
objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da CO TRATADA; 
l 0.1.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nele 
empregados (Lei nº. 14.133/21, art. 1 19). 
I 0.1. l,4. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento 
equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº. 14. 133/21 , art. 120). 
10.1.15. Somente a CO TRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do 
instrumento equivalente (Lei nº. 14.133/21 , art. 121, caput). 
10.1.16. A inadimplência da CO TRATADA em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei nº. 
14.133/21, art. 121 , § 1.0). 
l 0.1.17. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 
10.1.18. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
10.1.19. Prestar informações sobre a execução do objeto; 
10.1 .20. Informar à SMLC requisitante, durante o período de vigência do contrato, 
qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico ( e-mail) ou outros dados 
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11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXEC ÇÃO ~Ao~ ~ 
11.1 . O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas part .... / 7 
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/21 , e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº. 14.133/21, art. 
115, caput). 
11.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR 
ESCRITO sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica (e-mail) para esse fim. 
11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
11.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 
11.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário 
para a regularização de eventuais erros de execução (Lei nº. 14.133/21, art. 117, § l.º) 
11.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do 
instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 
nº. 14.133/21, art. 115, § 5.0). 
11.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11.9. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº. 14.133/21 , art. 117, § 2.0). 
11.1 O. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
11.8. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
11.8. l. Realizar a conferência do tamanho dos arquivos de acordo com os centímetros x 
coluna informados via comunicação oficial pela CONTRATADA, no dia seguinte à 
publicação da matéria; 
11.8.1. l. Caso exista divergência, comunicar a CO TRATADA por ESCRITO para 
correção na emissão de posterior nota fiscal; 

12. DO PREÇO 
12.1. O CONTRATANTE efetuará, mensalmente, o pagamento de todas as publicações 
realizadas no mês de referência, considerando o total de centímetros por coluna 
demandados e excluídas as publicações em que se verificar defeito atribuível à(ao) 
CONTRATADA. 
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prestação dos serviços e o último dia desse mês, e os pagamentos subsequentes terã ......._ ~ 
como referência o período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês. 

13. DO PAGAMENTO 

13. l. O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da respectiva nota fiscal , 
até o 30.º dia consecutivo, após o ateste (Termo de Fiscalização) elaborado e firmado pelo 
servidor responsável/fiscal do contrato em processo próprio para liquidação e pagamento 
(Sistema SEI). 
13.2. A CO TRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a 
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 
13.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará 
pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na 
sua íntegra após a CO TRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação 
vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 
13.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
13.4. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos 
de repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse 
dos recursos pelo respectivo órgão concedente. 
13.5. A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia - IBGE, contados desde a data final do periodo de adimplemento de cada 
parcela até a data do efetivo pagamento. 

14. DO REAJUSTE 
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 
meses contados da data do orçamento estimado (Lei nº 14.133/2021, art. 92, § 3°). 
14.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia - IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
14.2.1. O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de 
Atendimento ao Cidadão do Município, até o término do contrato ou até a data da 
prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a 
preclusão do direito ao reajuste. 14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo 
mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
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14.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) oó. Z'~ / 
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substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
15. 1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

16. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LEI N. 13.709/2018 (LGPD) 

16.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
b) cumprir com o estabelecido pelo CO TRATA TE para o tratamento de dados c 
dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 
c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados 
por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, 
assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não 
autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 
e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à 
destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida 
violação; 

t) fornecer informações úteis ao CO TRATANTE sobre a natureza e âmbito dos 
Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou 
planejadas; g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de 
limitar o seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível. 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. A CO TRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e 
prazos estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à 
execução do objeto ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
conforme disposto na Lei nº. 14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis 
após regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor em 
conformidade com o Decreto Municipal nº. 028/2023 e suas alterações. 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas dec?rrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) do(s) Orgão(s) requisitante(s), a ser(em) informada(s) no Pedido e 
Autorização (PA). 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19. l . Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser feitos na 
plataforma de pregão eletrônico indicada no edital. 

Vargem Grande/MA, _ _ de _ __ de 2024. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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, ~ -ANEXO II - APENDICE DO ANEXO I - ESTUDO TECNICO ~~ut,f-

PRELIMINAR 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 
Processo Administrativo: OI O 1 .07453 .2024 
Setor Requisitante: Secretaria MunicipaJ de Educação 
Responsável pela Demanda: 1 Matrícula: 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A Secretaria Municipal de Educação, dentre outras atribuições, tem o dever de 

garantir o bom funcionamento das unidades escolares. A necessidade da 
secretaria de realizar os serviços de dedetização, descupinização, desinsetização 
e assemelhados é justificada para viabilizar a manutenção da limpeza das escolas 
e, consequentemente o pleno funcionamento das unidades escolares municipais 
(escolas e creches municipais), além de atender as determinações impostas pela 
fiscalização sanitária. 

2.2 A ausência da dedetização para controle das pragas urbanas poderá ocasionar 
uma série de problemas a curto prazo como a propagação rápida de pragas, riscos 
à saúde, danos nas estruturas dos prédios públicos e materiais gerando wn 
prejuízo econômico, bem como insegurança na alimentação escolar. Portanto, a 
ausência da dedetização pode acarretar uma série de consequências adversas, 
destacando a importância de implementar medidas preventivas e regulares para 
controlar e evitar problemas relacionados a pragas. 

2.3 Considerando a necessidade do combate de focos de proliferação de animais 
vetores e pragas diversas, tais como: aranhas, baratas, cupins, ratos, formigas, 
mosquitos (como o Aedes Egpty, transmissor da Dengue, Zika e Chikungunya); 

2.4 Considerando os prejuízos materiais e patrimoniais diretamente relacionados a 
essas pragas; 

2.5 Considerando que essas pragas atuam como vetores de doenças graves para os 
seres humanos; 

2.6 Considerando a identificação de focos das pragas urbanas nas instalações da rede 
municipal de ensino, tanto na sede quanto na zona rural ; 

2.7 Considerando ainda o constante aumento das solicitações para dedetização e 
desinsetização; 

2.8 Considerando o iminente retomo as aulas e a necessidade de realização dos 
serviços nos próximos dias, onde os serviços deverão ser realizados e concluídos 
no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

2.9 Considerando, por fim, que esta administração pública não dispõe de servidores 
com habilidades adequadas, materiais, produtos, equipamentos e certificação 
necessários para realizar tais serviços; 

2.1 O Desta forma, faz-se necessário da contratação de empresa especializada com o 
intuito de executar serviços de dedetização em geral, exterminar todo e qualquer 
tipo de inseto, roedor e outras pragas em todas as áreas (internas e externas 
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trabalho em bom estado de salubridade e descontaminação, tanto para a 
segurança pessoal dos usuários e servidores, quanto para a conservação do 
patrimônio público. 

2.11 O serviço objeto desta contratação é caracterizada por serviço comum, prestação 
não-contínua, considerando a flutuação na demanda dos serviços, bem como 
uma estratégia eficaz para atender às necessidades específicas, garantindo 
eficiência operacional e promovendo a qualidade na entrega dos serviços. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3. J. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município de Vargem Grande/MA, estando assim alinhada com o planejamento 
desta Administração. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4. 1. Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a 
contratação apresente os seguintes requisitos: 
4.2. Possuir mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade necessária, para o 
desempenho eficiente das diversas tarefas; 
4.3. Preservação do meio ambiente de forma a atender os critérios e práticas de 
sustentabilidade na execução dos serviços; 
4.4. Atendimento aos normativos correlatos ao serviço pretendido, destacando-se a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/20 l O), Lei dos Agrotóxicos e afins 
(Lei 7.802/1989) e seu regulamento através do Decreto 4.074/2002, Resolução ANVISA 
52/2009 referente a prestação de serviços de controle de pragas urbanas; 
4.5. Tais serviços deverão ser prestados por empresas especializadas, com o devido 
Alvará e licenciada de funcionamento pela Autoridade Sanitária do Estado e/ou do 
Município; 
4.6. Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de sustentabilidade 
em relação aos materiais e produtos a serem empregados, bem como a previsão da 
adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental 
aplicável. 
4.7. A Contratada deverá racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou 
poluentes, informando, se for o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos 
resíduos; deverá substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 
toxicidade; os materiais empregados pela empresa contratada deverão atender a melhor 
relação entre custos-benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e 
negativos, associados ao produto. 
4.8. A empresa deve retomar as embalagens vazias ao seu estabelecimento 
operacional logo após o uso, para inutilização e descarte. O destino final das embalagens 
dos produtos saneantes desinfetantes de uso restrito a empresas especializadas é de 
responsabilidade do seu respectivo fabricante/importador. A empresa especializada fica 
obrigada a devolver as embalagens, no prazo máximo de um ano da data de compra, aos 
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estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimento por eles conveniados e licenciados pelo órgão estadual competente. Caso a devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da empresa especializada que deve guardar os comprovantes da referida destinação. O estabelecimento que as receber deve fornecer à empresa especializada documento comprobatório de recebimento das 
embalagens. 
4.9. Tendo em vista o que estabelece a Instrução ormativa SL Tl/MPOG nº O l /201 O, deve-se dar preferência por produtos que sejam constituídos por material atóxico e biodegradável. Caso o uso de produtos biodegradáveis seja tecnicamente inviável, devese justificar o uso de outros produtos, utilizando obrigatoriamente produtos com aprovação de dossiê toxicológico pela Anvisa, de dossiê ecotoxicológico pelo lbama e devidamente registrados no Ministério da Agricultura, sempre utilizando produtos com 
baixa toxidade. 
4. l O. Deve-se exigir da contratada comprovação da regularidade dos produtos utilizados ( registro ou notificação) pela Anvisa, conforme disposto no Decreto nº 8.077/2013, que estabelece que os produtos de que trata a Lei nº 6.360/1976, dentre os quais se encontram os inseticidas e raticidas, deverão ser registrados junto à Anvisa, observados seus regulamentos específicos. 
4.11. A contratada deve fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários para a execução dos serviços e fiscalizar o uso, nos termos da Norma ReguJamentadora R 06 (NR 06). 
4.12. A contratação de prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas somente pode ser efetuada com empresa especializada. 
4.13. Para a prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas somente podem ser utilizados os produtos saneantes desinfetantes de venda restrita a empresas especializadas, ou de venda livre, 
4.14. A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo conselho. 
4.15. A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico. 
4.16. o que se refere à logística reversa: 
a) A empresa especializada na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu uso, para inutilização e descarte; 
b) A empresa especializada fica obrigada a inutilizar as embalagens dos produtos saneantes desinfetantes antes de sua devolução aos estabelecimentos aonde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimento por eles conveniados; 
c) O destino final das embalagens dos produtos saneantes desinfetantes de uso restrito a empresas especializadas é de responsabilidade do seu respectivo fabricante/ importador; d) Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da empresa especializada que deve guardar os comprovantes da referida destinação; 
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e) O estabelecimento que as receber deve fornecer à empresa especializada documento comprobatório de recebimento das embalagens. 
4.15. A empresa especializada deve fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço contendo, no mínimo, as informações exigidas no art. 20 da RDC A VISA nº 52, de 2009. 
4.16. Quando a aplicação ocorrer nos imóveis pertencentes a Secretaria de Municipal de Educação, a empresa especializada deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental. 

4.2. VISTORIA 
4.2.1. É facultado e recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão executados os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das condições locais; 4.2.2. A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação decorrente desta contratação; 

5. BENEFÍCIOS QUE SERÃO ALCANÇADOS COM A EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Extirpar a manifestação e a proliferação de insetos, roedores, aracnídeos sem dúvida alguma trará enormes vantagens a rede municipal de ensino, pois tal serviço eliminará o risco aos danos patrimoniais (mais especificamente com re lação aos roedores). Na mesma esteira de raciocínio, os servidores, alunos, prestadores de serviços e toda a comunidade no entorno das escolas estarão menos expostos à contaminação provocada por tais vetores. 
5.2. Consequentemente, um ambiente descontaminado e em um bom estado de salubridade trará satisfação aos servidores e alunos que se sentirão mais seguros no ambiente escolar, portanto, maior produtividade e aproveitamento educacional. 5.3. Junte-se ao fato mencionado um outro resultado que esta Administração Pública também pretende alcançar: resguardar o patrimônio público de possíveis danos. 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 6.1. As quantidades a serem contratadas foram baseadas no histórico de contratações do município, bem como na priorização das unidades escolares para realização dos serviços, considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 6.2. A priorização para a realização imediata da dedetização nas escolas foi levado em consideração alguns fatores para garantir a eficácia do controle de pragas e a segurança dos ocupantes, como identificação de infestações ativas, nível de infestações, tipos de pragas presentes, risco à saúde e a eminencia do início do ano letivo de 2024. 6.3. A Prefeitura Municipal de Vargem Grande regulamentou através do Decreto Municipal nº 028/2023, devidamente publicado em Diário Oficial do Município, sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços. 
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6.4. Os preços estimados foram encontrados através de consulta em dados de pesquisa 
e mídia especializada através de cotações realizadas no Banco de Preços no setor de 
compras do município. 
6.5. Desta forma, após a conclusão deste Estudo Técnico Preliminar, será realizada 
nova consulta em dados de pesquisa e mídia especializada através de cotação no Banco 
de Preços para confirmação dos preços apresentados e, se for o caso, atualização dos 
preços para este novo relatório adquirido. 
6.6. • Os serviços poderão ser prestado de forma parcelada, de acordo com a 
priorização da realização dos serviços e calendário escolar. 
6.7. Recomenda-se que o valor estimado da contratação não seja exibido aos 
participantes para urna melhor negociação de preços. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
7.1. Após levantamento no mercado local constatou-se que o órgão responsável pela 
pasta àmbiental do município não executa os serviços objeto destes estudos preliminares, 
portanto, seus serviços não foram citados como solução; 
7.2. Logo, considerando as peculiaridades do objeto não se apresentam elencáveis 
outras·soluções que não a de contratação de empresa especializada precedida de licitação; 
7.3. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige 
a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o 
objeto pretendido; 
7.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por 
meio de consultas a outros editais, bem como termos de referência, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendessem às necessidades da Administração. Após a análise, foi possível concluir que 
não há variações quanto à aquisição do objeto em tela. Assim, a variação se dá pela 
modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa; 
7.5. Logo, a aquisição dos serviços objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se 
constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos. Sendo 
assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas a prestação dos serviços a 
serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O valor estimado para Solução existente para os serviços de controle de pragas 
urbanas baseado nas cotações de levantamento inicial é de R$ _ _ ( ), conforme 
Relatório de Cotação do Banco de Preços anexo a este estudo. 
8.2. Solução: Combate a pragas Urbanas realizado por empresas privadas 
especializadas. VALOR 1: Banco de Preços (média de preços obtidos em consulta à 
ferral"TTenta Banco de Preços) 
8.3. ' Banco de Preços 
8.4. O Orçamento dos preços unitários sigilosos conforme Art. 18, Inciso VI da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
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8.5. A regulamentação quanto a pesquisa de preços nesta Administração Pública está 
indicada no Decreto Municipal nº 028/2023, conforme publicado no Diário Oficial do 
Município. 
8.6. As estimativas de preço baseadas em orçamentos apresentados por potenciais 
fornecedores deverão, salvo motivo justificado, ser obtidas pela média de no mínimo três 
cotações de preço para cada item, desprezados os valores que não correspondem 
exatamente à especificação dos materiais e os valores discrepantes do conjunto de dados. 
8.7. : O valor acima poderá ser confirmado ou atualizado após cotações finais no Banco 
de Preços conforme preconiza o Art. 5° inciso III do Decreto Municipal nº 028/2023, a 
depender da demanda da Secretaria Municipal de Educação devido ao início das aulas 
para o ano letivo de 2024 e caso não seja possível, deverá ser justificado no processo 
li citatório 

ITEM 
01 

02 

03 

ESPECIFICACÃO 
LIMPEZA DE FOSSAS SEPTICAS. 
DESINFECÇÃO E 
DESENTUPIMENTO DE RALOS, 
PIAS, BOCAS DE LOBO, CALXAS DE 
GORDURAS E VASOS SANITÁRJOS. 
SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO E 
DESALOJAMENTO DE MORCEGOS. 
SANITlZAÇÃO: CONTROLE 
ATRAVÉS DE PULVERJZAÇÃO E 
NEBULIZAÇÃO DE SOLUÇÃO 
AQUOSA COM AMÔNLA 
QUATERNÁRIA A IRA VÉS DAS 
TÉCNICAS DE ATOMIZAÇÃO 
(ÁREA EXTERNA) E NEBULIZAÇÃO 
E PULVERIZAÇÃO (ÁREAS 
INTERNAS) EM TODAS AS ÁREAS 
CONSIDERADAS NECESSÁRIAS E 
POSSÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO DAS 
DUAS TÉCNICAS. EM MÉDIA PARA 
ÁREAS GRANDES E NECESSÁRIO 04 
FUNCIONÁRIOS PARA EXECUÇÃO 
EM TODAS AS ÁREAS DE 
CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. 
UTILIZAÇÃO DE EPI'S COMPLETOS 
(MACACÃO FITOSSANITÁRJO, 
MÁSCARA FACIAL/ MÁSCARA 3M, 
BOTA, VISEIRA E LUVAS). 

Total 

UNIDADE 

Metros 
Cúbicos 

Metros 
Quadrados 

Metros 
Quadrados 

OUANT V. UNITARIO 

8.300 

125.000 

130.000 

9. DE~CRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
9 .1 Contratação de empresa especializada para implementação de serviço de dedetização 
completa, onde inclui a desinsetização, descupinização e desratização. O serviço em tela 
deverá ser realizado nas unidades escolares pertencentes a Secretaria de Educação deste 
município, com fornecimento de material, ferramentas, utensílios, equipamentos e mão 
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de obra, necessários para a execução das atividades de forma eficaz, que inclui desde a ~ - cd...;:--:,1 
identificação de pragas existentes a prevenção de futuras infestações. 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO 
10.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Estudo Técnico 
Preliminar, em julgamento por Item, nos moldes em que se encontra, permite à 
Administração Pública uma maior economia com o ganho de escala, haja vista que os 
licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a 
competitividade. 
10.2. A opção de licitar por item, dá-se em razão da economia de escala, bem como das 
recomendações expedidas pelo Tribunal de Contas da União. Desta forma, mantém-se 
preservada a competitividade. 
10.3. Quando esta Administração Pública concluiu pela necessidade de instauração deste 
Certrupe Licitatório, verificou a possibilidade técnica e econômica de dividir o objeto por 
itens, pela descrição e correlacionando-os pelas características dos itens, permitindo que 
um número maior de interessados participe da disputa, o que, em decorrência, aumenta a 
competitividade e viabiliza a obtenção de melhores propostas. 
10.4. O Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida por 
itens/lotes sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, 
justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, que é o caso acima citado. 
10.5. Enfim, a licitação por item e neste Certame, será tecnicamente viável, considerando 
que a fiscalização será realizada em apenas um contrato, desta forma garantindo a 
integridade do objeto pretendido e comprometer a perfe ita execução do mesmo. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
11.1. O principal resultado esperado é o controle efetivo das pragas presentes no ambiente 
escolar. Isso pode incluir insetos, roedores, ácaros e outros organismos indesejados. 
11.2. A dedetização visa melhorar as condições de saúde no ambiente escolar, reduzindo 
a presença de pragas que podem transmitir doenças ou causar alergias. 
11.3. A eliminação de pragas também ajuda a prevenir danos estruturais e materiais 
causados por insetos roedores, como cupins, que podem danificar móveis, livros, 
estrutaras de madeira, etc. 
11 .4. Ao el iminar pragas, a dedetização contribui para a melhoria das condições de 
higiene na escola, tomando o ambiente mais seguro e saudável para alunos, professores 
e funcionários. 
11.5. Em muitas áreas, existem regulamentações de saúde e segurança que requerem a 
realização regular de serviços de controle de pragas em instituições como escolas. A 
dedetização ajuda a manter a conformidade com essas regulamentações. 
11.6. A presença de pragas pode ser desconfortável e perturbadora. A dedetização 
contribui para um ambiente mais tranquilo e confortável, melhorando o bem-estar geral 
dos ocupantes da escola. 
11.7. Além da dedetização em si, os profissionais de controle de pragas podem fornecer 
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0 
orientações sobre práticas de prevenção, ajudando a escola a adotar medidas para evitar"° 'i!,.;;;-
futuras infestações. -11 .8. É importante ressaltar que a dedetização é muitas vezes parte de um programa 
contínuo de controle de pragas, e uma medida preventiva implementada para manter um 
ambiente escolar livre de pragas ao longo do tempo. 
11.9. As soluções elencadas neste estudo foram as escolhidas tendo em vista que o órgão 
responsável pela pasta ambiental do município não presta os referidos serviços, bem 
como a ausência de profissionais com expertise para realização dos serviços, inexistindo 
outras soluções materialmente possíveis para a satisfação do objeto. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRA TO. 
12.1. A aquisição dos serviços comuns deste estudo não necessita de providências a serem 
adotadas. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
13.1. A dedetização em uma unidade escolar, assim como em qualquer ambiente, pode 
ter alguns impactos ambientais. É crucial adotar medidas mitigadoras para minimizar 
esses impactos e garantir que a aplicação de pesticidas seja feita de maneira responsável. 
Aqui estão alguns possíveis impactos ambientais e as respectivas medidas mitigadoras: 
a) Risco para a Fauna ão-Alvo: - Impacto: Pode haver risco para animais não alvo, como 
pássaros, insetos benéficos, pequenos mamíferos, etc. - Medida Mitigadora: Utilizar 
produtos específicos de baixa toxicidade para não-alvo e aplicar métodos de aplicação 
direcionada para reduzir a exposição de outras espécies. 
b) Contaminação do Solo e da Água: - Impacto: Os pesticidas podem contaminar o solo 
e a água, impactando ecossistemas terrestres e aquáticos. - Medida Mitigadora: Escolher 
produtos de baixa persistência no solo e na água, e aplicar técnicas que minimizem a 
escorrência, como a aplicação em condições climáticas adequadas e evitando áreas 
próximas a corpos d'água. 
c) Resistência a Pesticidas: - Impacto: O uso excessivo de pesticidas pode levar ao 
desenvolvimento de resistência por parte das pragas. Medida Mitigadora: Implementar 
rotação de pesticidas e utilizar diferentes métodos de controle de pragas para reduzir a 
pressão seletiva e minimizar a resistência. 
d) Exposição Humana: - Impacto: Risco de exposição de alunos, professores e 
funcionários a produtos químicos tóxicos. - Medida Mitigadora: Programar a aplicação 
durante períodos em que a escola está vazia, utilizar formulações de baixa toxicidade, e 
garantir a adequada ventilação durante e após a aplicação. 
e) Impacto na Biodiversidade: - Impacto: A aplicação de pesticidas pode afetar a 
biodiversidade local. - Medida Mitigadora: Realizar avaliações de impacto ambiental 
antes da dedetização, optar por métodos não químicos sempre que possível e promover a 
recuperação da biodiversidade após a aplicação. 
f) Gerenciamento de Resíduos: - Impacto: Descarte inadequado de embalagens de 
pesticidas. - Medida Mitigadora: Implementar práticas de descarte seguro de embalagens 
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e resíduos de pesticidas, seguindo as regulamentações locais. '-...._-- . 
g) Educação Ambiental: - Medida Mitigadora: Promover programas de conscientização 
e educação ambiental para alunos, professores e funcionários, destacando a importância 
da dedetização responsável e práticas sustentáveis. 

13.2. A escolha de métodos de controle de pragas menos tóxicos, a implementação de 
boas práticas agrícolas e a conformidade com regulamentações ambientais são essenciais 
para mitigar os impactos ambientais da dedetização nas unidades escolares. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E ESCOLHA DA 
SOLUÇÃO/MODALIDADE 
14.1. De acordo com as informações levantadas nos Estudos Preliminares, ora 
apresentados, tomando-se por base a necessidade premente dos serviços; a importância 
que os mesmos têm para o andamento regular das atividades desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Educação, principalmente no que tange ao resguardo da saúde de 
servidores e alunos, a equipe declara que as presentes contratações são viáveis, 
respeitando as condições elencadas. 
14.2. Considerando que nos processos corriqueiros de Licitação realizados nesta 
Administração Pública, as participantes são julgadas em uma fase de disputa que acarreta 
lances sucessivos e redução no preço final e a consequente redução de custos 
significativos aos cofres públicos; 
14.3. Considerando o Decreto Municipal nº 028/2023 que regulamenta a aquisição dos 
serviços deste Estudo caracterizado como tal; 
14.4. Pelo exposto, declaramos a viabilidade da contratação nos termos dispostos nas 
solicitações e neste Estudo Técnico Preliminar. 

15. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
15 .1 Diante da necessidade da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, com base nos 
elementos anteriores expostos neste estudo, considera-se VIÁVEL e NECESSÁRIA a 
contratação demandada, uma vez que se alinha aos objetivos estratégicos do órgão e é 
viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

16. RESPONSÁVEIS 

Vargem Grande/MA,_ de ___ de _ _ _ 
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~ s;?I -1 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - Rui><'°" -....__ 

Responsável pela Demanda 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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~-~-~3 )º ANEXO III -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... \) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, com sede 
na Rua Dr. ina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria nº ... ... de ..... de ...... de 202 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , portador 
da matricula funcional nº ................... ,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./202 ... , 
publicada no ...... de ... ../. ... ./202 ... .. , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE 
registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, no Decreto n.0 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a 
Futura e Eventual Contratação de Pessoa jurídica Especializada na prestação de serviços 
de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme Condições, Quantidades e Exigências 
Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição .. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
lterr: Fornecedor (razão social, CNP JIMF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

1 

3specificação Marca I Modelo UnidaddlQuantidad~ Quantidade I Valor Prazo 
(se (se Máxima Mínima Un garantia 

X exigida exigido 

1 

ou 
no no 1 1 validade 

1 edital) edital) 
[ 1 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPA rTE(S) Ci3 

O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 
l~fia.lmf_ 
f ~ 

Item nº Ôr}!ãos Participantes Unidade Quantidade 0--. l\ubnoo 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços recorrente desta licitação ou 
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 
preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no P CP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços ter á sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

a formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo s" cl · 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo / 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastrode reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item O, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocaras licitantes 
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0 

prazo enas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS . ~; J~ ,3/ 
Na hipótese de o preço registrado tomar-se supenor ao preço praticado no mercado por' 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 
à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item O, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item O, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços,observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 
item O, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 
4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
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As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro~ 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente"'-
pós terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admWda a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ... . ( .... ) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houve,). 

Local e data 

Assinaturas 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo III - Cadastro Reserva \.) d -/ 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar, ..... ,._ • 

os itens com re os i uais ao ad'udicatário: 
~ Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

do 
TR ~----~~--______ 1 

Especificação1 Marca I Modelo IUnidaddQuantidadeQuantidad~ Valor Praz;l 
X (se (se exigido Máxima Mínima Un garantia 

exigida no edital) 1 1 ou 
no edital validad 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
ro osta ori inal: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

l~~I 1 1 
~ specificaçãol Marca 

I 
Mo~el~ IUnidaddQu~t~daddQu~t!dad Valo Prazo 

1 

X (se 1 (se ex1g1do Max1ma Mm1ma Un garantia 
exigi_da no edital) 1 1 ou 1 

:----+-----+n.:..co::....:...ed.:..;1.:..;ta;.:.;f"+-_----+---+----'---- - - ..:.....- validade 
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ANEXO TV - MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 

SERVIÇOS - LICITAÇÃO 
~ ~.:\\21 j! \) s::-,) ,--

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS º 
«NUMERO_DO_CONTRATO», QUE 
FAZEM ENTRE SI A 
«NOME COMPLETO EMPR», POR 
INTERMÉDIO DO (A)~<UNID_GEST» E A 
EMPRESA 
«EMPRESA_ CONTRATADA». 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) «UNID_GEST», CNPJ-MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP _LICITACAO», «CARGO_RESP _LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF «CPF_C PJ_CO TRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante denominada CONTRA TADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).«NOME_REPRESENT ANTE», portador do(a) «RG _ CPF _ REPRESENT _CONTRATADO», têm justo e contratado o seguinte: 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 

UNIDADE QUANT. 
DE 

MEDIDA 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, bem como na licitação na modalidade «MODALIDADE», nº 
«NO LICIT ACAO». 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPO 1SABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório nº « O _LICIT ACAO» e neste termo contratual; 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CO TRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compartheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº l 4.J33, de2021. 

3. 7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) «MODALIDADE» de nº « O_LICITACAO». 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa CO TRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
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t~~~ a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; çÍ..,,,-J b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão egativa de Débitos Trabalhistas - C DT; 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CO TRATA TE. 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CO TRATA TE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

3.16. ão permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas. 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133. de 
2021. 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
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4.4. 'otificar a CO TRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da ota Fiscal/Fatura da 
CO1 TRATADA. 

4.7. ão praticar atos de ingerência na administração da CO TRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CO TRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 
o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

e) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CO TRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CO TRATADA como colaboradores eventuais 
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

4.10. Aplicar à CO TRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 
2021. 
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4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado. 

4.14. A Administração não responderâ por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, 
extinguindo-se em «DATA_FINAL_ VIGE CIA_LJCIT», podendo ser prorrogado 
por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CO TRATADA informando o interesse na 
prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

6. DA RESCISÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/2021, e poderá ser sol icitada a qualquer tempo pelo 
CO TRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 
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7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ~ CX/ 
""""°" 7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o 

Contratado que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - ão manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - ão celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CO TRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e Xll do subitem 7.1 deste 
Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, III, IV, 
V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

IV - Multa: 
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V d a) Moratória de l % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valoT, .-.-da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; -

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CO TRATANTE (art. 156, 
§9º). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente ( art. 156, §8º). 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. a aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para o CO TRATA TE; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.9. OCO TRATA TE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro acional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (C EP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 ). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ «VALOR CONTRATADO» 
(«V ALOR_EXTENSO _ CO TRATADO»). 

8.2. o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) 
«UNID _ GEST» atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CO TRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao 
pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
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8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CO TRATA TE deverá comunicar à CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a ota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciarse-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A ota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CO TRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CO TRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
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regularidade fiscal quanto à inadimplência da CO TRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CO TRATA TE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 
regularize sua situação. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. A CO TRATADA regularmente optante pelo Simples acional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. o entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DO REAJUSTE 

9 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado - «DATA_DA_ COTACAO». 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. o caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CO TRATANTE pagará à CO TRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
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'--9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser 
util izado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

9.6. a ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
«UNID_GEST», na dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA», ficando o 
saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

I - esta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
e) Indenizações e multas. 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CO TRATA TE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.1 33, de 2021. 
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13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133/21. 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, 
é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

«CIDADE» - «UF _MUNICIPIO», «DATA_DO_CO TRATO» 

«NOME_DA_ CONTRATANTE» 
CNPJ(MF) 

«C PJ_DA_CONTRATANTE» 
CO TRATANTE 

«EMPRESA_ CONTRATADA» 
«CPF _ CNP J _CONTRATADO» 

CO TRA T ADO(A) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA ME OR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 
Eletrônico nº **/20_ Processo nº **/20_, instaurada pelo 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XX.XIII do rut. 7º da Constituição Federal e inciso V 
do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o 
caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo 
ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, 
de 27 de outubro de 2002; 

2 - ão está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ _, ... de .............. ........ de 20 

Nome da empresa + Carimbo 
orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
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CONDIÇÕES DO EDITAL '-- / 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os 
termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e 
seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 
habilitação. 

Data: 

orne da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
FINAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS, 
DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA 
E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNP J e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estad uaJ: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas 
no Edital: . 

[ ' ~ ii••~ G : _]~ º~: J ~~::: : çõ~ ! ~=~:~-J--~~~~;!~~J--~~~\::! 
Valor Total e final por extenso do Item: 
R$( ........................................... .. .. .. ....................... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos 
prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUME TAÇÃO, conforme 
previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta 
se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
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Licitação diferenciada com itens _e cotas _ex~lusivas a pa:1icipação de microempresas1cf'v . '-'<.'y 
empresas de pequeno porte. (Artigo 48, inciso UI da Lei Complementar nº 123/200 2 'lk ~, 
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~ oJ -/ trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a ' .-.
contratação. 

XXXXX ..... de ....... .. de 20 . 

orne da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente 
do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ 
- Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções 
de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx -
PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ ,em _ de ___ de 20 

Nome da empresa + Carimbo 
orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO 
REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA 
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HIPÓTESE DO LICITANTE ER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

() EMPRESA DE PEQUE O PORTE 

inscrita no (Razão Social da Empresa) C PJ nº _________ , Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _____ _ _ _ _ , inscrita no 
CNP J nº _ ______ cumpre os requ1s1tos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, 
de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está 
excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal , caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( ) ÃO 

Local/ Data 

orne da empresa+ Carimbo 
orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 
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TIMBRE DA EMPRESA ( ·~?:\ j~o\ (Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) ~-

,f;d ... --
(nome empresarial da licitante) __________ , inscrita no C PJ 
nº: ________ _ _, com sede na ____________ (endereço 
completo ) ___ _ _ ___ ____ , por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) , infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF/MF nº 
____________ ,, para fins do presente processo licitatório, DECLARA 
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 
da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido 
Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de V argem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref. : Pregão Eletrônico oº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual Contratação de Pessoa jurídica Especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ ____ ('-__ ..;:.e=x=te;.;.:n"'"so::c.__ _ _ _)), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
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Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

EXTRA TO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024-CPC/PMVG. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07453.2024. 

O MUNICÍPIO DE V ARGEM GRANDE/MA, através da Secretária Municipal de Educação, torna público a 
anulação do Pregão Eletrônico 024/2024-CPC/PMVG, que seria realizada no dia 07/06/2024, às 14:00 horas, 
horário de Brasília, cujo objeto era o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual 

Contratação de Pessoa jurídica Especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, Dedetização e 
Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. Confo1me condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A Secretaria Municipal de Educação 
reconhece a nulidade dos atos da fase externa por não cumprir o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis em sua 
publicação (! 6/05/2024 no Diário Oficial do Município, 17/05/2024 no Jornal pequeno), ferindo assim caráter 
competitivo do procedimento licitatório e por não terem sido plenamente atendidas as exigências de 
publicidade. Deste modo, a Administração Pública, no exercício do seu poder de autotutela, tem o poder/dever 

de anular seus atos a qualquer tempo, conforme preleciona as Súmulas 346, 473 do Supremo Tribunal Federal 
eart. 71,da Lein.º 14.133/21. 

RTES BEZERRA 
Secretária Municipal de Educação. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE ZÉ DOCA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 015.'2024, 

PROCESSOADMINSITRATIVO N' 02312024. 

Aviso de Uc:lt1çlo. Toma públleo ciue lari realizar atravé,g do Agente 
d,e Contrataç.Ao e Equipe de Apoio, oomun1ça que no dia 011071202◄ às 
09:00 horas. ta1i liot&Ç:Ao para cont11taçio d• tmpr•■a para • execu• 
ç)o de pavimMtaçJo utâttica em HUldH vicinai1 no mun.lcipio 
de U Doca -Ma • CONTRATO N- 9S533612023 • MAP - CAIXA • PRO· 
POSTA tr 072540/2023, na modalidade Conc:orrénoa PObllca • S;,ste-
ma dê Registro de Preços, Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessà<:i pUbllca. RefeJ"ência: horário d& Brasília • OF'. O editei e 
HUS anexos estão • disposição dos 1ntoro1sados na sara de Uciteçêo 
de 2• a 6ª feira, Of'lde p()(Mrá ser consultado e.lou obtido; pelo POrtal d;;i 
lran~arllncia do mun;elp,o: bftp:l"tc,w( tOOOJROr:m::,cia Zftdoca mo ggy brl 
a tembêm d.sponivel no mtirtll de tichaçõ&s dO TCE/MA. Esclaredmentos 
aid.aoNil$ Ceverto s.er p,otocolados na pre!&Jtuta municipat no hcrino 
c:Se expec.1:ente ou pe1o Mnail çp1zoaora@ouU00Jc çpm \WIW ggy bt(pnçp. 
hllPfJ/licilft!W mm bJ:111- 1)610 telefone (098)981042182. Fundamento lo· 
gal: Lei Federal n• 14.133121: e legi$l8çlo pcrtiflfM'lte. conside~as as 
altm-ações posteriores das referidas normas. ln!ormações. 10 de Junho 
de 2024. Sacretário Municrpal de As.sist6nela Social. Sr, Nels.on Gomes 
da Sctva, conforme Porta1ta G8112021.01 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA DO COROA 
EXTRATO OE CONTRATO n• 199f 2024 

INEXIGIBILIOADE Nº. 27f202,( 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1.2921'2024 - Barra do Corda/ 
MA. OSJETO Locação de 01 (um), imóv•I para funcionamento do 
CRAS tamu lndo1 localizado no lote n• 23, quad,• 11,, ,ua da Va,. 
quejada, bairro Tamarindo, Bal'TI do Corda-MA. INEXIGIBIUDA, 
OE NO. 271202.C. Contratado· GEOVALOO PEREIRA LOBO, Inseri• 

no CPF ~ 257.003.243..),C,. Conntante: secretaria Mvnlc:ipi,,I de 
t,lhlcia ~I. CNPJ N,• 06.76~.798l(M)(J1.17 e Fundo Municipal ~~~~s~:::• (:~~~lt~:;to~• ra

2
a~~f ~~~!{=~:~~ v::r ~:n~~ 

21.600,00 (vint• • um mil e Hlacentoa raala) . A dot&Çto o,çomentã, ia 
seré: 08.244, 1005.2021.0000· EJemento d-e O(ispes.a; 3.3.90.36. P,aie
to AtN~· 2021. Fon!e de recursos· RtC::ur'50S Ordinãrios, A Ck>taÇio 
on;amentária Hr,. 08..244. 1018.2105.0000. Elemento d& Oes.PM,à. 
3.3.90.36. Pro,et0AlMdaóe: 2105. FOl'lto oe recursos: Reour,,os OnJ~. 
rios. Vigência: O prt,ZO de vigência da conlrataçio & de 12 Cdou) mt• 
ae, contados a partir da data da sua assinetura. na formi,, tio ertloo 105 
da Lei n• l t .133, do 2021, DATA. Barra do Corda (MA), 05 de junhol de 
2024. ASS: ANTONIA MAR: IA PEREIRA OA COSTA. Secre~rla Munr,elpaJ 
de A.ssls1~nda Social rte 8arra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNtCIPAL OE 8ARRA 00 CORDA. MA 
AVJ$0 OE AOlAMENTO OE LtCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 3912024 - PMBC/MA. 
PROC~SSO AOMINISTRATIVO N• 131712024 

A Pr•l•lture Municipal da Barra Cio Corda • MA, torna..se ptiblico, para 
oonheclmen10 dos lntMessaCIOa. (t1J$ fica ediada a lotação. por mo!iv0$ 
$Upeno(H. o Pregão Eletrõok;o 39/2024, (,,OfTI cni,rio de julgamento, me• 
nor pr•ço global nos lêm'IO$ da Leí n• 14, 133/2021. Objeto Contrata• 
ção de peHoa Jurfdic,a especla!lzada na prestaç&o de H l'\l'iços de 
manut, nçio preventiva e corrot fva de computadores o Impressores, 
para • atender as necesslcledt1 da Secretaria Munlcl pal do SJUdt , 
do municlplo de Barra do Corda• MA. A dotação 0tç.amon1én& se,&: 
10.301.1017 .2078.0000; 10.301.1010.2025.0000• Elemento de Despesa: 
3.3.90.39; Projeto A!Mdade: 2078: 2025: Fonte de recursOI: Recursos 
Ordinários. Va,Or total e.s.lmado: R$ 133.902,75 (cento e trinta e trh 
mil, novecentos • dois r•ais @ HlAtnta • cinco centavo.}. lníQO da diS
puta ooorrerâ d1a 28 de Junho de 202.C, is 09h00min. Os lnteres.sados 
podetào adqutt o Edrtat e seus ane:xos, ,un.to à Coniissão Pennanen~ 
de llálação - CPL. "1tuado na Rua Isaac Ma!tlns. 371. Centro. B.&rra do 
Corda - MA, no holério de 08h00mic'lt, as 12h00minh, no Portal da Trans
par6nc1a do munlclp10 e na plataforma da LICrTANET pelo srte hnp.1,:// 
www.licitaoe1.com.br, inf<Kmações pelO G-f'l'IBII cplbdc2024@gma~.com. 
Barra do Cofda - MA, 11 -dejLrnl'IOde 2024. PLrb~que-Goe. MlkaeJa Oliveira 
Cab<al. Pregoeira do murMCíplo. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE zé DOCA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 014/2024. 

PROCESSO AOMINSITRATIVO N" 02212024. 

Aviso de Licitação, Torna püblico que ta,, realizar através do Agente 
de COt1tra1ação e Eculpc, de APQ«), comunica Que no d a 28/0612024 •• 
09.00 horas. fará licitaçlc para cont,atlção dt empreaa pa,.. a txtcU• 
ção de pavimentaç:Jo H filtka em n tradn vlcln~i, no munkiplo 
de U Doca -Ma • CONTRATO N- 939032/2022 • MAP • CAtxA . PRO· 
POSTA N- 02967412022, na modalid~ Coneorr6nci8 Pübllca · S1s1e. 
ma de Reg..suo de- Preç,os, lnk:io da fase de lances· pare ocorrer nessa 
mesma sessAo púbrica. Refer•ncla· hofário dtJ Braslh • OF. o edital e 
seus anexos estão a d t$pc>slçêo dos ln1eressad0$ na sala de licitaçao 
de 2• a e• ff!Jra, onde poderj wr (;0(1S1..tl1ado êloo obUdo; peJo portal da 
transper&ncla do município: btto·/t«w« 1Fansoar:encia Y!d9C8•ma oov bt( 
e também d1si,onlvel no mural de hcllaQOes do TCEJMA, Esdatedmentos 
ed,cionau, dovorio ser l)fotocolados na p,e!eirura municipal. no horano 
de expe,a onte ou pelo e--mail çpb;OdQAA@out)ook çpro. Wf:'W 92YhrlPnoo. 
hrtPS10JçjJftOCI mm hd ~ pek> telefone (098) 981042182. Fundamento ie,. 
gal: Lei Federal n• 14.133/21: e logistaç.ão pettineri1e, oonalQeradoils as 
alteraçõ&S poiteriores das referidas normas. lnf01ma~s. tO de junho 
de 2024. Seetetário Municipal de Aw,t6ncia Soclal, s,. Nefl.On Gome~ 
da $4/'18, conforme Portaria 08 1/2021. 

ÍWQ P.9fQl€tLO 
... qu~í!'!O 
PRlllTUIAIIQIJT!l\lNl(OS ! OlNllU~I.I 

PENSAMOS POR METRO QUADRADO! 
PEÇA JA O SEU ORÇAMENTO! 

r-,<1,1.Rt,idtll(/;j-~t~iocn--• llo,pih!at•""""INJO -MARCOSi.JHBl«lRAIS ~--, .,"1•• ©~ 
MAPllll.UZfRrnf!IOGÚ ~ .. Ol.<i'lôi,.C..,""'"" 
...,ftiiO,..,nu llr,:•ai•o•.t1,i1 ... W.lll. 

...... O.E I. .. 
~V, '<. 4 , .,.. 

(~~ -~~ 
Honra ao mérito f ê j 
Maranhense tem poemas destac~- s410 
Portal de Poesia Ibero-Americana 
Herbe~ de Je<us San1os 1eve 
poemas i~dos oo Porul 
de Poesia Ibero-Americana, 
organizado e difundido pelo 
renomado professor e literato 
A11tônlo Miranda. dentre os do 
livro São Luís em PreAmar, 
ele possuidor de preniações 
literárias (e jomalísricas). nwna 
c:arreira que começou, em 1983, 
com \; ma Clnç.lo Para a Madre 
de Deus (poemas), seguida de 
Um Dedo de Prosa e Bazar Soo 
Luís: Artigos para Presente e 
Fururo, estes dols, de crônicas, 
v,ncedo<es em primeiro lugar, 
respectivamente,, tm CoOC'Urso 
do Saviço de Imprensa e Obras 
Gráficas do Eslado-Sloge (1984) 
e da Secreiaria de Esiado da 
Culcura-Secma (1987). 
Denm, os poemas selecionados, 
.sw: O Roubo da Missa do 
Gato (ao poeta Nasorr,,mo 
Morais Filho, oos seus 80 aoos 
devida, em 15.7.2002), Lu,. 

Herbert de Jc$Ui Santos s~hou realcie e-oro $CUS pG{'m.as: no Portal Je Poesia intema<ioca.l, organiza.elo pdo 
pl't$1igi~o mettcc António Mir.mcb, qut é maranhense. de Bu:;sbiJ 

l Cidade Partida (Réqulem 
para Oswaldioo Marques), 
Os Tambores de São Luís (ao 
romancista Josué Montello) e 
A Cidade do Alto. Estes foram 
alguns. aliás, que o poeta e aitico 
literário comerrãnro Luís Augusto 
Cassas c-onsiderou dentre os 
anto16gicos assim que leu a obra, 
lançada em 5 de agosto de 2005. 

Horllen de Jesus S.n1os possui 11 
livros publicados, oi10 inéditos e 
diversos em andamentos, e por 
isso ltclama a falia dos cenames 
quanto o Concurso Literário 
Cidade de Sllo Luís (da SeculU 
Prefeitura) e do Prêmio ~alv,. 
Dias (S<crtwCoverno do Estado). 
Antõnlo (Lisboa Carvalho 
de) Miranda é poeia, prosador 
e dramaturgo. Mernbro da 

Associaçlo Nacional de 
Escritores, é professor emérito da 
Unlversidade de Brasília, além de 
ter sido colaborador de n!'\'istas 
e suplementos literários como o 
Suplemento Oominic.,I do Jomal 
do Brasil. La Nación (Arg,rona) 
e lmagen (Venezuela). Ele foi 
o organiudor da Biblioteca 
Nacio~I de Brasília, assumindo 
a primeira diretoria do espaç-o, 

em 1007. Doutor em Ciência 
da ComWlicação (Universidade 
de São Paulo, 1987), fez 
mewado em Blblictecm1omia 
na Loughboroogh Univeisity of 
Tedmology, Ll,T, lnglau,rra, 
1975. Sua formaç.lo em 
Bibliotecologia é da Umversidad 
Central de Venezuela, LCV. 
Antômo Miranda nasceu cm 
8acabal (MA). 

Como duas pessoas que se querem, mas não se pertencem 

LUIZ THAOEU NUNES E SILVA• 

Ele se falam. todos os dia. O 
prlmeiro bom dia dela; ele 
quem envia. 
Querendo faz.er surpresa, n!o 
avisou que estaria em Salvador. 
Jnsr.alado no hotel, em~ou uma 
mensagem para ela: "Almoça 
comigo hoje?", "Como assim?", 
respondeu ela. 
"Estou em Salvador. cheguei 
cedo, \'im a nabalho". 
.. Já tenho compromisso para o 
almoço, você não avisou nada'', 
;'Compromisso é compromisso, 
podemos jantar?''. 
"Já linha marcado de almOÇilr 
com minha mãe, ela está 
adoen1ada'". 
"Melhoras para ela, lhe aguanlo 
as 20:00hs. no local de sempre". 
"Combinado. bom trabal ho, 
bjs", 
Ele tornou banho. colocou o 
blazer e desceu para o café da 
manhJ. 
Passou o dia em reuniOO, comeu 
em fase food próximo ao local 
de trabalho, • tinha pouco 1empo 
para nova reunião, j~ pensando 

l\iJ iguaria do jantar. 
Tenninado o dia, foi aré o 
hotel, tomou banho, trocou de 
roupa, e foi para o restaurante 
combinado. 
Às 8:0Shs ela chegou. Vestido 
tstampado, colar e brincos de 
p,rolas, scarpin dourado. O 
perfume de sen,pre, La Vie .. 1 
S.lle da Lâncon,e, 
Ele levantou•se, deu dois beijos 
na face, puxou a cadeira, ela 
acomodou.se. 
• Você No avisou que estaria 
hoje em Salvador. 
- Foi 1udo muilo rápido, vim 
em um giro pelo nordeste. a 
empresa me avisou ontem. 
• Como é s,r CEQ> Você esli 
imponante! 
• Muita responsabilidade, muitas 
cobranças, melas, metas, metas. 
• Mas remo lado bom, disse ela. 
- Sim, viagens, bons horéis, bon.s 
res1auran1es. Ir a lugares que 
dificilmente iria pagando. 
• Nada na vida iem os dois lados 
bons, a não ser o disco do Pink 
Floyd "The dark slde of Toe 
moon" que é todo bom. 
• Você continua gostando de 
música? 
• Sim, sem música não funciono. 
• Tenho três alexas l"Spalhadas 
pela casa. Não sou eu que dou 
''bom dia, Alexa", elas que me 
d3o "Bom, dia'', e perguntam o 
que quero ouvir. 
Ela nJ.o conteve o sorriso, • você 
é mtSmo envolvente, conquistou 
ati as alexas. Novo nso. 
• Como estâ sua màe? 
- Mais ou menos depois que 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-012/2024..CPC/PMVG 
PROC. A.OMINISTR.ATIVO 0101.07379.202111 

O MUNICIP10 DE VARGEM GRANDE/MA. através da Sectetana Muni. 
crtial de Assi$tênoa e DuenvoMmento Soc1at, toma púbfico a republica• 
ção •o O<fltal do PREGÃO ELETRÔNICO N' PE-012/2024-CPCIPMVG, 
cujo ob1e10 o Regi.suo de Preços, do Tipo Menor Preço. visando a Futura 
e Eventual Fomec.mento M K'rts de En.xovaí$ destin.edos a Secretana 
Muruclp.al o& As.sístência e OesenvoMmen10 Social oe vargem Grande/ 
MA. Conforme cond,ções. quantidades e exigências e.stabelt!dd.as neste 
Edital e SOUS anexos. DATA· 27J0612024. HORÁRIO: 09h00n'wl. (NOVE 
HORAS). ORGÃO SOLtCrTANTE: Secretarie Mun.eipal de As5'$têno.a 
e Oesenvotvimento SOC1al. LOCAL/SITE: l'ltl$)s:f/li<:ltamalsbrasil.com. 
brl. O Ed11a1 os1á disponibfüz.ado, na Integra, nos endereços eleuõnlcos: 
https:lllieitamalsbrasil.oom.br/ o https:J/wNW.vargemgrande.ma.gov.brl. 
QueitQuer lnf0fmaç6es através do Tel.: (98) 3461•1103/ ('98) 3461 .12c1 
f e-mail: vargcmg,11nde.Jdtacao@gm.e.J.com e/ou na sala O• Com ss.lo 
Permanen:e de Contrataç.ão • CPC. si'luado na Rua Ot. Nina Rodrigues., 
20, Centro, Va(90m GlandefMA, no hc>firio das 08h00nwl (oito noras) às 
12N)Orrm (dOzt horas), Vargem Grande · MA. 11 de junho de 2024 K,J. 
ma Simone Stfva 6t Souza Sec,..lirla Munlclpal de A.1tla16,ncl1 e De-
senvolvlmento Social. 

papai morreu tia ficou deprê, 
todo dia é urna dor nova; acho 
que perdeu um pouco a alegria 
de viver. 
• Como está ma esposa? 
- Na dela. 
• Você tstá muito boni1.1, tua 
pele .. tá ólima. voe; es1á 
embelez.ando f"Sse vestido, e 
como stmpre muito cheirosa. 
Amo teu perfume. 
• Obrigado, voce está muito 
b<m. os cabelos grisalhos le 
fazem ficél:r mais bonito . 
• Obrigado, faz tempo que n.lo 
ouço um elogio. 
• Tua mulher não te elogia? 
Ele pegou o cardápio: 
• O que vamos beber? Não 
responde, detxa eu adivinhar, 
vinho branco. uva Chardonnay 
ou Sauvignon blanc? 
• Chardonnay, você conhece 
meu gosto. 
• Garçom, uma garrafa de vinho 
branco Chardonnay e água 
Perrie. 
• E, para comer? 
• Fenuccine para ela e Rlgatoni 
alia Carbonara para mim. 
• Você conhe« como ninguém o 
meu gosto. 
Terminado o jantar, o garçom 
retira pratos e talheres . 
~ Para sobremesa, senhores. 
• Para ela Banoffee pie, e para 
mim Crême bríilée. 
• Acenou novamente. 
Saíram do res,aurante, pegaram 
um t~xi, foram para o hotel. 
Ele abriu outra garrafa de vinho 
branco, ela sentou•se na cama. 
Beberam mais uma taça Ela 

ficou em pé, t começou a despi• 
lo. l.sso era quase um ritual. 
Lingerie no chão, agoril era a 
vez. de e la realizar os desejos 
dele. Ela tinha o comando. 
Nus. ela começou a cavalg.a-
lo. O côncavo e convexo 
se enca.ixam perfeitamente, 
após roçarem-se, lamberem· 
se, melarem.se, a1é ficarem 
exaustos. 
Como dois seres que se querem, 
mas não se penencem, chegaram 
ao Nirvana. 
Adormeceram, cansados, em 
ê>;ta.st. Ela acordou c:om os 
primeiros ralos solares. Olhou 
para o lado. ele donnia, nu, 
relaxado. 
Ela o cobriu com o lençol, 
beijou-o levemente, foi para 
banheiro. Tomou um banho 
quentP, relaxante. Escovou os 
dente< com a escova dele. Pegoo 
o batom na bolsa, passou nos 
lábios, em seguida escreveu 
no espelho: "Foi maravilhoso, 
adeus". 
Ele acordou, olhou para o lõdo, 
não a viu, foi ao banheiro, leu 
o que es1ava escrito no tspelho 
e pensou: • Adeus, nada. a1é a 
próxima". 
Felit Dia dos Namorados 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
EXTRATO OE ANULAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO li" 0241202...:PCIPMVG. 
PROCESSO ADMINJSTRATtvO N• 0101.074$3.2024. 

O MUNICÍPIO OE VARGEM GR.ANOE!).tA, através da Secretar,a Mu• 
n,cipal cte Educação, ioma púbfioo a anulação do Pregão 1:lett6nko 
024'2024..CF"CIPMVG, que se.ia ,ullz&da no dia 07!06l2024, às 14:00 
horlls. horario de Brasil/a, cvjo ob1e10 era o Regis1ro d& Preços, do Tipo 
Menor Preço. Vis.ando a Futura e Eventual C.ontrataçto de Pessoa ju• 
rld·ca E~•ttcta na prestação de serviços de Limpeza de FO$.Sas 
Oede~ t S,a.ní:tiz,ação das lnsta!açóes dH Secretarlas do Monleipio 
de Vargem Grande/MA. Conlotme ocw·•(hç:ões. QU.antidade.$ e ex~nclas 
e.stabe5ecidas nosto Ed,tal e seu. &l"exoa, A S&erelaria Municlpail de Edu• 
cacào recotlh&Ce e nul!dade dos atos da fase e){terna po, nào evm;>nr 
o pra,:o mínimo de 08 (oito) dlu u1ett- em sua put:,licaç.ão (16105/2024 
no m~no Oficial dO Munclpio, 17/05/2024 no Jomat peQueno). ferindo 
a.»lm carâ:er com~hbvo do procedimento tictta:ório e por não tefetn 
aldO 1'.tlemlmente atendida& as e:dgércias de publicidade. Oeste modo, 
a Adm,n1Stração Púbb. no .exere!CtO do seu pod.et de autolutela. lom o 
po®r/deve, do anular seus ato$ a qualquo, tempo, 00ttfonne pretecaona 
e.s Súmulas 346. 473 do 54..premo Tnounal Federal e art. 71, da Lei n.• 
14,1331'21. VIVIA SILVA FORTES BEZERRA.· Secrelària MunJcipal de 
Ed1.1caçio. 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

senvolvimcnto Social. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com. 
br/ . O Edital está disponibilizado, na íntegra. nos endereços eletrô
nicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www. vargemgrandc. 
ma.gov.br/ . Quaisquer infonnações através do Tel.: (98) 3461-1103/ 
(98) 3461-120 I / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na 
sala da Comissão Permanente de Contratação - CPC, situado na Rua 
Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze horas). Vargem Grande -
MA, 11 de junho de 2024. Kelma Simone Silva de Souza Secretária 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

EXTRATO DE Al\'"ULAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 1'" 02412024-
CPC/PMVG. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07453.2024. 
O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, através da Secretária 
Municipal de Educação, toma público a anulação do Pregão Eletrôni
co 024/2024-CPC/PMVG, que seria realizada no dia 07/06/2024, às 
14:00 horas, horário de Brasília, cujo objeto era o Registro de Preços, 
do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual Contratação de 
Pessoajuridica Especializada na prestação de serviços de Limpeza de 
Fossas, Dedctização e Sanitização das Instalações das Secretarias do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A Secretaria 
Municipal de Educação reconhece a nulidade dos atos da fase externa 
por não cumprir o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis em sua pu
blicação (16/05/2024 no Diário Oficial do Murucípio, 17/05/2024 no 
Jornal pequeno), ferindo assim caráter competitivo do procedimento 
licitatório e por não terem sido plenamente atendidas as exigências 
de publicidade. Deste modo, a Administração Pública, no exercício 
do seu poder de autotutela, tem o poder/dever de anular seus atos a 
qualquer tempo, confonne prcleciona as Súmulas 346,473 do Supre
mo Tribunal Federal e art. 71, da Lei n.º 14.133/2 1. VIVIA SILVA 
FORTES BEZERRA - Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA 

01 AVISO DE CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO CONCOR
RÊ:'IICIA PÚBLICA Nº 009/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 009/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº O 13/2024-COMTS
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL Objeto: Contração de 
empresa para a execução de construção da Escola de 02 salas na 
Aldeia Turizinho, localizada no município de Zé Doca -:\1a. Agen
te de Contratação e Equipe de Apoio, toma público que decide CANCE
LA.¾ENTO o certame reforente ao Edital da Concorrência Pública nº 
009/2024 - marcado para o dia 03/06/2024 às 09:00 horas, para revi
são e retificação de edital quanto a ausência das planilhas orçamentá
rias. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comis
são Central de Licitação, no horário de expediente ou por c-mai 1, no 
endereço eletrônico: cplzedoca@outlook.com. Zé Doca - Ma. 07 
de junho de 2024. Francisco Van H. L. M. de Sousa - Ordenador de 
Dcsp.:sa Portaria O 10/2023. Secretário Municipal de Administração. 

1 CONCORRÊ CIA PÚBLICA Nº 0!4/2024. PROCESSO ADMIN
SITRATIVO Nº 022/2024. Aviso de Licitação. Torna público que 
fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, co
munica que no dia 28/06/2024 às 09:00 horas, fará licitação para con
tratação de empresa para a execução de pavimentação asfáltica 
em estradas vicinais no município de Zé Doca -Ma - CONTRATO 
Nº 939032/2022 - MAP - CAIXA - PROPOSTA º 029674/2022, 
na modalidade Concorrência Pública - Sistema de Registro de Preços, 
lnício da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasília - DF. O edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados na sala de Licitação de 2ª a 6ª feira, 
onde poderá ser consultado e/ou obtido; pelo portal da transparência 
do município: http://www.transoarencia.zedoca.ma.gov.br/ e também 
disponível no mural de licitações do TCE/MA. Esclarecimentos adi-
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cionais deverão ser protocolados na prefeitura municipal, no ho io 
de expediente ou pelo e-mail cplzedoca@outlook,com, www.gov. -
br/oncp https://licitaner.com.br/.e pelo telefone (098) 981042182. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21: e legislação pertinente, 
consideradas as_ alterações posteriores das referidas normas. Informa
ções. 10 de j unho de 2024. Secretário Municipal de Assistência So
cial, Sr. Nelson Gomes da Silva, confonne Portaria 08 l /2021 . 

2 CO 1CORRÊNCIA PÚBLICA Nº O 15/2024. PROCESSO ADMIN
SJTRATTVO Nº 023/2024. Aviso de Licitação. Tom a público que 
fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, co
munica que no d.ia 01/07/2024 às 09:00 horas, fará licitação para con
tratação de empresa para a execução de pavimentação asfáltica 
em estradas vicinais no município de Zé Doca -Ma - CONTRATO 
Nº 955336/2023 - MAP - CAIXA - PROPOSTA Nº 072540/2023, 
na modalidade Concorrência Pública - Sistema de Registro de Preços, 
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasília - DF. O edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados na sala de Licitação de 2ª a 6ª feira, 
onde poderá ser consultado e/ou obtido; pelo portal da transparência 
do município: http://www.transparencia.zedoca.ma.gov.br/ e também 
disponível no mural de licitações do TCE/MA. Esclarecimentos adi
cionais deverão ser protocolados na prefeitura municipal, no horário 
de expediente ou pelo e-mail cplzedoca@outlook.com, www.gov. 
~' https://licitanet.com.br/.e pelo telefone (098) 981042182. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. lnfor
maçôes. 10 de junho de 2024. Secretário Municipal de Assistência 
Social, Sr. Nelson Gomes da Silva, confonne Portaria 08 l/2021.01 . 

COMUNICAÇÕES 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES 
DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF 

CNPJ Nº 00.399.857/0029-27 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIWENTO DOS VALES DO 
SÃO FRANCISCO E DO PAAAAiBA-CODEVASF, CNPJ 0 

00.399.857/0029-27, torna público que REQUEREU da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Santa Luzia/MA- SEMMA/MA, a 
Dispensa de Licenciamento Ambiental-OLA, para a atividade de im
plantação de Pátio de Múltiplos Usos sem Cobertura, localizado no 
Centro de Santa Luzia/MA, confo1me dados do processo nº 037/2024. 

COPERAGUAS COOPERATIVA AGROJND USTRIAL 
C PJ Nº 04.463.344/0011-60 

COPERAGUAS COOPERATIVA AGROíNDlJSTRIAL, inscrito 
no cadastro, C PJ Nº 04.463.344/00 11 -60, toma público que re
quereu junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais- SEMA, a Licença de Operação - LO, para a Atividade de 
Unidade de Secagem, Armazenamento e Comercialização de Grãos. 
Conforme Processo nº 013111/2024, situada na Fazenda Israel -
Mat.1796, Data Cabeceira, S/N, Zona Rural, Tasso Fragoso - MA. 

EDECONSIL EMPREENDIME "TOS, CO SULTORIA 
E PLANEJAMENTO LTDA 

Torna público que REQUEREU junto à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais SEMA, tJm 23/05/2024, a RENOVA
ÇÃO DE OUTORGA (ROU) de (1) um Poço Tubular Profundo lo
calizado na Rodovia BR 226, Fazenda Plataforma, Zona Rural, CEP 
65645-400, Município de Caxias, com coordenadas: 5° 14'56.01 ··s E 
43°34'23.82"0, com finalidade do uso da água para consumo huma
no, confonne e-Processo nº4 75632/2024, com expectativa de vazão 
de 17m'/h e período de bombeamento de 16h/dia. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - LICITAÇÃO -AVISO DE REPUBLICAÇÃO: 012/2024.~, 
. v 0/i l.1( · 
~ · .. , AVIS<? DE REP UBLICAÇÃO ~ V 

PREGÃO l::LETRONICO Nº PE-012/2024-CPC/PM VG ~ ~f") .c"I 

'-> o 
PROC. ADM INISTRATIVO 010 1.07379.2024 O Fia 1-, 

O MUNICÍPIO DE VARGEM 9RA 'J)E/M_A, através da Secretaria Municipal de Assistência e Dcscnvolv11nento Social. t ' . 
republicação do edita! do PREGAO ELETRO ICO Nº PE-012/2024 -CPC/PMVG, cujo obJeto o Registro de Preços. do Tipo {:QQ_I' P~cço, 
visando a Futura e Eventual Fornecimento d<" Kits de Enxovais destinados a Secretaria Municipal de Assistência e- De,~nvolvimen to Social de 
Vargem Grande/MA, Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. DATA: 2í/Oól2024. HORÁRIO : 
09h00min. (NOVE HORAS). ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. LOCAL/SITE : 
https://licitamaisbrasil.com.br/. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endere~os eletrônicos: hnps://licitarnaisbrasil.com.br/ e 
https://v,ww.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infonnaçõcs através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / e
n1ail: vargemgrande.Jicitacao@gniail.com e/ou na sala da Comissão Pennanente de Contratação - CPC, situado na Ruz Dr. Nina Rlldrigues, 20, 
Centro. Vargem Grande/MA, no horário das OlshOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargcm Cirande • MA. 11 de junho de 2024. ' 
Kehna Simone Silva de Souza Secretárin Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Ll~ITAÇÃO -AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO: 024/,2024 

EXTRATO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO r,;• 024/2024 -CPC/PMVG. 

PROCESSO ADMINISTRATJVO Nº 0101.07453.2024. 

) MUN ICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, através da Secretária Municipal de Educação, toma público a anulação do Pregão Eletrônico 
024/ 2024-CPC/PMVG, que seria realizada no dia 07/06/2024, às 14:00 horas, horário de Brasília, cujo objeto era o Registro de Preços, d o Tipo 
Menor Preço, Visando a Futura e Eventual Contratação de Pessoa jurídica Especializada na prestação de serviços de Limpeza de Fossas, 
Dedetização e Sanitização das Instalações das Secretarias do Município de Vargcm Grande/MA. Confonne condições. quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. A Secretaria Municipal de Educação reconhece a nulidade dos at0s da fase externa por não cumprir o 
prazo míni'mo de 08 (oito) dias úteis em sua publicação (16/05/2024 no Diário Oficial do Município, 17/05/2024 no Jornal peque no), ferindo 
assim caráter competitivo do procedimento licitatório e por não terem sido plenamente atendidas as exigências de publicidade. Deste modo. a 
Administração Pública, no exercício do seu poder de autotutela, tem o poder/dever de anular seus atos a qualquer tempo. confo 1m~ prelcciona as 
Súmulas 346,473 do Supremo Trihuna! Federal e art. íl, da Lei n.º 14. 133/21. VIVIA SILVA FORTES BEZERRA - Secretária Municipal de 
Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA: 009/2024 

A VISO DE LJCJT AÇÃO FRACASSADA 
Referente: Dispensa Eletr ônica nº 009/2024 -CPC/P~G 

O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, através da secretária Municipal de Administração, toma público que não houve licitante 
habilitado/classificado na sessão pública do Dispensa Eletrônica 009/2024, realizada no dia 03/06/2024, às 08:00 horas, horár iode Brasília, cujo 
objeto era a Contratação de Empresa de Assessoria para a Execução da Lei Paulo Gustavo no Projeto Cultural "Audiovisual" no M unicípio de 
Vargem Grande/MA. A licitação fo i declarada fracassada. Vargem Grande/MA, 12 de Junho de 2024. Francisco Ferreira Lima Filho Secretário 
Municipal de Administração 

- LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 20240450/2024 

EXTRATO DE CO TRATO 

CONTRATO Nº.: 20240450. ORIGEM.: PREGÃO 1 ° 045-2023-SRP-PE. CO TRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 
CONTRATADA(O): EMPREENDIMENTOS ALMEIDA LTDA. OBJETO.: Contratação de empresa para fornecimento de Material de 
Limpe:i:a em apoio às atividades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL.: RS 350.267,60 
(trezentos e cinquenta mil, duzentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2024 Atividade 
O! 12.103010020.0.085 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Sub.: !emento 
1.3.90.30.22, no valor de RS 350.267.60. VIGÊNCIA: OS de Junho de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA: 05 de 
Junho de 2024. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA • SECRETÁRIA MV ICJPAL DE SAÚDE. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO: 20240168/2024 

EXTRA TO DE TERMO ADITTVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CO'.\'TRA TO r,;• 20240168. PARTES: SECRETARIA '.\tl.U'.IIICIPAL DE EDUCAÇÃO e a Empresa 

li. l!l CPF: ·••.105_933 ... • Data: 13/06/2024 - IP com nº: 192.168.15.6 ,. . 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1542 ~ .. [ 
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